
C. B. P. E. PASTA DE DOCUMENTAÇÃO PARAtBA

Pb 1 - Relatório (nQ 399) do Prof. Jacques Torfs sôbre a preparação dos CROSE
na Paraíba. Datado de 27/1/67.

pb 2 - Estrutura da Secretaria de Educação e Cultura da Paraíba -(em maio de
1967) - (2 exemplares}.

Pb 3 - SISTE~~ DE ENSINO DO ESTADO DA PARA1BA.
Pb 4 DECRETO NQ 1.737, de 7 de novembro de 1959. - Organiza os serviços in-

ternos da Diretoria do Departamento de Educaçãoo
Pb 5 - REGIMENTO INTERNO da Divisão de Alfabetização de Adolescentes e Adul -

tos da Secretaria de Educação e Cultura do Estado da Paraíbao
Pb 6 - DIVISÃO DE ALFABETIZAÇÃO DE ADOLESCENTES E ADULTOS - Questionário -

Resposta - contém: o que falta ao sistema de ensino do Estado - o nú-
mero de pessoas que ~rabalham - recursos financeiros - conexoes com o~
tros órgãos - deficiencias - sugestõeso

- INFORMAÇOES SOBRE O SERVIÇO DE ALFABETIZAÇÃO DE ADOLESCENTES E ADULTOS
NO ESTADO DA PARA1BA - 1963 - 1967.

- SECRE~ARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SERVIÇO DE EDUCAÇÃO COMPLEMENTAR
contém: criação, divisão, nQ de alunos matriculados, orçamento, ques-
tionário - resposta, funcionários com a sua discriminação o

Pb 9 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DE BASE
DIVISÃO DE CONSOLIDAÇÃO DE APRENDIZAGEM - Questionário - resposta -
contém: o que falta ao sistema de ensino do Estado - informações sôbre
o pessoal, recursos financeiros, conexões com outros órgãos, deficiên-
c~as, sugestões. Relação dos funcionários do Plano Nacional de Educa
çaoo

Pb 10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃL E __CULTURA - DEPARTAI'iENTO DE E.JUCAÇÃO DE BASE
contém: o que falta ao sistema de ensino do Estado, pessoal, recur -
sos, conexão com outros órgãos, deficiências e sugestão.

Pb 11 - SERVIÇO SOCIAL ESCOLAR - contém explanação sôbre o órgão, relação de
assistentes sociais, orçamento, objetivos, deficiências, sugestão.

Pb 12 - SECRETARIA DB EDUCAÇÃO E CULTURA - EXPANSÃO DE 11ATRtCULAS NA ~DE DE
ESTABELECIMENTOS üFICIAIS DE ENSINO SECUNDÁRIO - publicação~da secret~
ria, contendo nº e relação dos educandários - informações sobre prédi-
os escolares previstos - quadro da matrícula nos estabelecimentos ofi-
ciais de ensino secundário no decênio 1956/65 - gráfico da expansão da
matrícula no dec~nio 1956/65 - gráfico da expansão da rêde oficial de
ensino secundário - quadro das secções dos colégios estaduaiso

Pb 13 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO Regimento interno (?).
Pb 14 CONSELHO ES1rADUAL DE EDUCAÇÃO Relação dos membros.
Pb 15 - SECRETARIA DE BDUCAÇÃO E CULTURA - ENSINO COMPLE~lliNTAR - SETOR DE AR-

TES INDUSTRIAIS - contém : informações sôbre sua criação, nº de pe~s
que trabalham, currículo, técnicas, recursos financeiros, conexões, de
ficiencias, sugestões. Quadro do orçamento. Relação das oficinas de ar
tes índustriais. Relação dos funcionários da Oficina de Artes Industri
ais Do Adauto (Jõao Pessoa), da Oficina de A. I. Sta'Júlia, etco -

Pb 16 - Curriculum vitae do Prof. Francisco Aldo da Silva, chefe do Gabinete
da Secretaria de Educação.

Pb 17 - Ante-projeto de Resolução nQ 9/66 do Conselho Estadual de Educação - e~
tabelece normas para concessão de bolsas de estudo.

Pb 18 - Relação dos bolsistas concluintes dos cursos de formação de professor -
supervisor, distribuídos pelas várias unidades da Federação - 1963/66.

Pb 19 - Quadro dos Alunos matriculados no período de 1950 a 1966 e previsão pa-
ra 1967.

Pb 20 - ORGANOGRAMA da Escola Industrial Federal da Paraíba.
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Pb 21 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO FfsICA - Resposta ao questionário apresentado - coa
tém: o que falta ao sistema de ensino do Estado, nº e discri~inação dos
funcionários, conexões, recursos financeiros, deficiências, sugestões.
Quadro referente ao pessoal da Diretoria da Divisão de Educação Física.
Quadro do Pessoal que leciona educação física no interior.

Pb 22 - Texto do Convênio celebrado entre o Govêrno do Estado da Paraíba e o Co
légio Evangélico Agnes Erskine coadjuvado ABC. -

Pb 23 - SISTEMA RÁDIO EDUCATIVO DA PARAfBA - SIREPA - Relação e discriminação
do pessoal. Informações sôbre recursos estaduais e federais, orçamento
de 1965 e de 1966, conexões, deficiências e sugestão.

Pb 24 - DADOS SCBRE O SERVIÇO DE TEATRO ESCOLAR NA PARAfBA - CRIAÇÃO, FINALIDA-
DE, ATIVIDADES E RESTRUTURAÇÃO.

Pb 25 - PLANO DO SERVIÇO DE EDUCAÇÃO COMPLEMENTAR (5ª e 6ª S~RIES) - APRECIAÇÃO
SOBRE O ESQUE~~.

Pb 26 - DADOS SÔBRE ü SERVIÇO DE TEATRO ESCOLAR NA PARAfBA - CRIAÇÃO, RESTRUTU-
RAÇÃO, FINALIDADE E ATIVIDADES o

Pb 27 - REGIMENTO INTERNO DO DEPARTAl1ENTO DE EDUCAÇÃO
Pb 28 - DADOS SOBRE ATUAÇÃO DO GOV~RNO FEDERAL NO SETOR DO ENSINO - Relatório

feito pelos CEOSE, em preparação ao Colóquio da Paraíba.
Pb 29 - SISTEI1ADE ~DUCAÇÃO DO ESTADO DA PARAfBA - Relatório final do Colóquio

realizado na Paraíba.
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C.NTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS EDUCACIONAIS

Rua Voluntários da P4trla. 107_ Caixa Pl!>stal. 1 - o: - Sot.fogo

Rio de Janeiro - GB.- Brasil

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1967

Ao: Prof. Durmeva1 Tri~~eiro Mendes
Coordenador dosCROSm

Do: Prof. Jacques Torfa
Perito da UNESCO

Assunto: Preparação dos CROSEo Visita a João Pessoa - Paraiba.

Senhor Coordenador,

Viajei de Natal a João Pessoa no dia 12 de janeiro corrente.
Não encontrei o Secretário de Educação ou os demais membros do Conselho
de Educação e pareceu-me, consequentemente apropriado encurtar minha vis!
ta e pedir pessoalmente a V.S.I, como o fiz em Recife, encarregar-se da
preparação dos CROSE no Estado da Paraiba.

Tive interessante conversa com o Prof. Francisco Aldo, da
Secretaria, o qual me forneceu as seguintes informações:

a. A situação educacional do Estado vinha sendo muito complic~
da até o ano de 1965, devido aos níveis aa.La.r.í.a.i a excepcionalmente baixos:
os professôres leigos ganhavam Cr$ 30.000 (trinta mil cruzeiros) por mês;

'" , . ( )os professores pr í márí os rio rrna lLstaa Cr$ 40.000 quarenta mil cruae í roa
por mês e os )rofessôres secundários Cr$ 70.000 (setenta mil cruzeiros) •
Esta situação foi parcial~ente retificada e os salários atuais são de
Cr$ 60.000 (sessenta mil cruzeiros), Cr$ 85.000 (oitenta e cinco mil cru-
zeiros) e Cr$ 320.000 (trezentos e vinte mil cruzeiros), respectivamente.

b. ~ste melhoramento foi possivel porque, nas condições atuaie,
quase todos os programas de construção escolar, treinamento, pesquisas são

fei tos mediante a utilização de fundos provenientes do }1EC, da SUDENE e

da USAID.

A quase totalidade do orçamento de 1967, ou seja, 9 bilhões
de cruzeiros, poderá ser utilizada para pagar salários dos professôres e
do pessoal administrativo.
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c. Os ou~tÓ8. de construção
tos que no Estado do Ceará e atingem a
primárias urbanas. Não são superiores

das esccLaa são notàvelmente mais a.L
2Cr$ 60.000 por m para as escolas

para as escolas de n:fvel médio.

Atenciosamente,

--
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-. 11 - Departamento ~ Educaç§2 Primária

1 - Gabinete do Diretor
2 - Divisão Administrativa
3 - Divisão do Ensino Primária'
4 - Divis~o de Admtnistraçãe Escolar

a) Serviço de Administr~ção Escolar
b) Serviço de Fisca+ização da Obrigatoriedade Escolar (~

5 - Divisão de Educação Alimentar ),..
a) Setor de Assistencia Alimentar

- Secção de Mere~da.., ,..- Secçao de Almoço Escolar
b) Setor de Educação Alimentar
c) Setor de E?tat:lstica t. .. /1)
d) Representação Regional
e) Setor de Supervisão_

6 - Divisão de Instituições Auxiliares do Ensino
7 - Divisão do Ensino Rural (Não funciona)
8 - Divisão de Educação FÍsica
9 - Divis?,o de Saúde Escola r

a- Serviço Médioo (Não funciona)
b) Serviço Dentário

10 - Divisão do Ensino Primário pelas Er:1prêsas
a) Serviço de Cadastro
b) Serviço de Inspecção ~ Contr~le
c) Serviço de Administração

11 - Divisão de Organização e Contrôle de Pessoal,12 - Delegacias Regionais de Ensino Primario
a) Campina Grande - lª Delegacia
b) Guarabira - 2ª Delegacia
c) Patos - 3ª Delegacia

111 - ~~ de Orientação de Pesquisas Educacio~is
1 Divisão de Currículo e Supervisão

.. a) Áreas Metodológicas
b) Centros Regionais de Supervisão

Divisão Formação "2 - de e TreinaT"lentode Professores
a) Fornação ACentros de e Treinamento de Professores

3 - Divisão de Pesquisas e Medidas Educacionais
a) Serviço de Pesquisas
b) Escol?S Experimentais
c) Serviço de Medidas

4 - Serviços Auxiliares
a) Bibliçteca
b) Serviço de Documentação
c) Serviço de Mecanografia



IV - Departanento Q.§. ;Educação de 1?~

1 - Gabinete do Diretor
2 - Divisão de Alfabetização de Adçlescentes e Adultos

a) Cruza~a Estudantil de Recuperação ~ducacional e Social
b) Serviço Experimental de Alfabetização

3 - Sistema Rádio Educativo da Paraiba
a) Serviço Admini$trativo

- Setor de Finanças
- Setor de Mecanografia
- Setor de Documentação
- Setor de Biblioteca

b) Serviço Rádio Técnico,- Setor de Radio
- Setor de GravaçãoA _

- Setor_de Contro+e e Prograoaçao
c) Serviço Técnico Pedagógico

- Setor de Programação
- Setor de Elaboração, Revisão e Gravação de Aula~ para

os alunos e monitores
d) Serviço de Supervisão

- Setor de Supervisão
- Setor de Avaliação e Contrôle das Escolas Radiofônicas
- Setor de Treinélr.1entode Monitores

4) Divis~o de Consolidação da Aprendizagem
a) Serviço de Consolidaç~o da Aprendizagem
b) Serviço de Administração

5 - Divisão de Iniciação Profissional
a) Serviço de Administração
b) Serviços de Cursos de Iniciação Profissional

v - Depart,8illeniode Educação Média
1 - Gabinete do Diretor
2 - Divis~o do Ensino Técnico e Secundário

a) Serviço do Ensino Seclmd~io
b) Serviço do Ensino Comercial
c) Serviço do Ensino Industri.al

3 - Divis~o do Ensino Normal
a) Serviço de Coordenação do Ensino 9fici.al
b) Seccão de Reconhecimento e Inspecção de Ensino Normal

Particular
4 - Divisão de Serviços Auxiliares do Ensino

a) Serviço E~perimenta1 TV-Rádio Educação



b) Serviço de Educação F{sica
c) Comissão Estadual de Bolsas de Estudo

5 - Inspetoria T~cnica do Ensino Médio
6 - Secção de Reconhecimento e Inspecção do Ensino Particular

VI -
,

Depaxtamento' de Extensão Cultural ~
I - Gabinete do Diretor
2 - Divisão de Documehtação e Cu~tura

a) Serviço de Bibliotecas e Edição Cultural
b) Serviço de Discoteca e Documentação Fônica
c) Serviço Estadual de Turismo

3 - Divisão de Educação Artistica
4 - Mus eu do Estado

60 6RGÃOS DESCENTRALIZADOS
I - Rádio Tabajara (~'JtIt~d~;'" ~ C.yd J-..7r~)

, . ~1 - Serviço de Rad~o-Educaçao
2 - Seryiço de Rádio "Broadc ast Lng"

a) Secção de Rádio e Jornalismo
b) Secção Musical (Orquestra e Jazz Tabajaras)
c) Secção de Programas Comerciais

11 - Cinema Educativo
1 - Secção de Filmoteca e Arquivo
2 - Secção de Filmagem e Confecção de Material para Auxilio Au-

d. V' 1 ( O'." - "ri- ,,)~o- lsua r
3 - Secção de Classificação Pedagógica de Filmes e Elaboração de

Apostilas '\. )
~ ,4 - Secçao Tecnica

111 - Teatro Santa Rosa

2 -
a)
b)
c)

3 -
a)
b)
c)

Serviço de Administração
Tesouraria
Almoxarifado
Serviço Técnico

...• ,Secçao de Genotecnica
Secção de El trotécnica
Secção de Coreografia
Serviço Cultural e Art{stico
Biblioteca
Grupo Oficial de Teatro
Orquestra Sinfônica da Para{ba

1-
a)
b)



· " 4 - Serviço do Ensino Artístico
a) Artes Plásticas
b) Ballet
c) Piano

IV - Estádio Olímpico Governador José Américo

V - Conselho Estadual de Educação

VII- Conê..elhoEstadual d~ Des12ortos
•••VIII-~tor Especial de Convenios

I - Assessoria de Programação e Contrôle
2 - Secção de Finanças
3 - Assessoria Jurldica
4- - Plano Nacional de Educação

a) Serviço de Escolas Primárias Integradas
b) Serviço de Teatr9 Escolar
c) Seryiço de Educação Complementar

- Secção de Artes Industriais
- Secçã9 de Letras

d) Serviço de Bsco'Larí.z aç ào de Emerg~11cia
- Escolas de Gratificação Vinculada- ...- Escolas de Expansao de Emergencia

..---.-

5 Serviço Social Escolar
a) Coordenação Geral
b) Coo~denação Regional.
c) Secção de Administração
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PB-3

SISTEMA DE ENSINO DO ESTADO DA PARAtBA

TtTULO I

DO SISTEBA DE ENSINO DO ESTADO DA PARAtBA E SUA ARTI-

CULAÇÃO COH O SISTEHA FEDERAL

Art. lQ - O Sistema de Ensino do Estado da paraiba destina-se a or
ganizar, disciplinar e orientar todo o ensino, público e
privado, nos seus diferentes graus e variedades, nesta
Unidade da Federação, mantendo a observância dos precei-
tos da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro "de 1961, que fixa
as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

TÍTULO 11

DOS FINS DA EDU CAÇÃO

Art. 2~ - O Sistema de E~sino do Estado da paraíba, em consonância
com a Lei nº 4.024, objetiva a que se realizem, atraT.és
das insti~uições educacionais em geral, as se~uintes fi-
naâ í.dade s s

a) a compreen~ão dos diroitos e deveres da pessoa humana,do
cidadão, da família, do Estado e dos damais grupos que
compõem a comunidade;

b) o respeito à dignidade e às liberdades fundamentais do
homem;

c1 o fortalecimento da unidade nacion~l e da solidariedade
.ínt ernac í.ona.l. ,

d ) o de senvoLv í.aen toin tegralda personalidade e compreen-
são do dever de participação de cada um na obra do bem
comum;

Q) o preparo 3..0 in~J~ivíduoe elasociedade para o dourín í,o dos
recursos científicos e tecnológicos que lhes permitam u-
tilizar as possibilidades e vencer as dificuldades do
meio;

f) a preservação e expansão do patrimônio,cultural;
g) a condenação a QualQuer tratamento desigual, preconcei-...-/

tos por motivo de convicção filosófica, politica ou re-
ligiosa, .bem como a quaisquer preconceitos de classe ou
de raça;

h) a estima dos valores espirituais, morais e artisticos.
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TÍTULO 111

DO DIRSITO À EDU CAÇÃO

Art. 3º - A educaç ao é direi to de t odos e·a obrigação de proporcio
ná-lc cabe à família e ao Estado.

parágrafo único - À família é assegurado o direi to de escoLha do
gênero de educação que deve dar a seus filhos.

Art. 4º - Ficam passíveis às sanç5es previstas na Legislação Penal
os pais de menores que, sem justa causa, de í.xar e.a de ma-
tricul~-~os em estabeleci~ontos de ensino, públicos ou
privados.

Art. 5º - Compete ao Es tado 1 a fim de assegurar o direi to à educa-
~

ç ao :

a) a criação e disseminação de estabelecimentos de ensino
de graus primário e médio, destinados ao maior número

rposslvel de educandos;
b) a garantia de liberdade à iniciativa privada no campo da

educação 1 raspei tada a le,c;islação0:;1 vigor;
c) o f~rneci~ento de recursos indispen~áveis para que a fa-

mília ou, na falta desta, a sociedade se desobrigtle dos
encargos da educação, quando pr-ovada a insuficiência de
meios, de modo que sejam asseguradas iguais oportunida-
dps a t0dos.

Parágrafo único - O Poder Executivo, ouvido o C.E.E., poderá criar
1 ~ r 1 . Lusí tesco as CL8 m.v e supe ri or, exc us avamen @ para cursos

que ainda não f'un cí.cn cm no Es tad o ,

TÍTULO IV

DA LIBEHDADE DE ENS 1:10

Art. 6º - ~ a.s segu rado a todos o direi t(,de transmi tir conhe s tmen-.
tos em instituições reconhocida8 G. autorizadas, r@spei-
tada a legislação em vigcr.

Art. 7º - Aos as t ab eLcc í.raen tos c1.0 ensino, púb.Lí.ccs e prí.vados , le-
galment8 con st Ltu i dos , é assegurado o rp,conh€lcimento,pa-

"ra t vdo s os f'Ln s , daigualdad@ de direito dos 83 tude s ne
las realizad'Js.

TÍTUIJO V
DA ADHINISTRkc.;ÃO :00 ENSINO

Art. 8º - A Secretaria de Educaçfio e Cul tura exercerá as atribui-
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ções do Poder Público Estadual emnatéria de educacão,ca
, -

bendo-lhe a obri3ação de zelar pelo cumprimento das leis
de ensino e pelas resoluções do Cooselho Estadual de Edu
caçio na esfera de sua compet~ncia.

Art. 9º - Será objeto de lei especial o ensino de técnicas espe cLa
lizadas, instituído por Secretarias de Estado ou outros
órgãos, ficando o mesmo na 0ependência da respectiva Se-
cretaria de Estado ou órgão.

Art. 10 - O Conselho Estadual de Educaçio ,exercera as atribuições
-, previstas na Lei de Diretrizçs e Bases da Educação Macio

nal bem aDmo na presente Lei.
par~grafo único - são atribuições específicas do Conselho Estadual

de Educaçãof além de outras que lhe venham a ser confe-
ridas por esta Lei:

a) fixar normas e condições para o reconhecimento dos esta-
, 1 . t J • d ':'1. • '. ,...,oe eClilleYlos úe enS1DO e grau nleúlO e prlmarlo nao per-
tencentes ~ Uniio;

b) completar o num er-o de disciplinas ob ríca tórias no ensino
m6dio e relacionar as de caráter optativo para livre es-
colha dos próprios Astabelecimentos, iYldicanc10a amplit~
de e desenvolvimentn dos seus programas em cada ciclo;

c) 0rganizar a d í.s t r-í.ou i.çáo das élisciplinas obrigatórias em
cada curso, com especial destaque para o ensino do por-
tU8.1~S •f-~ ,

d) dar aos cursos que funcionem à noite, a partir das 18
horas, 8struturação própria, inclusive a fixação do núme
ro de dias letivos, sGgundo as peculiaridad~s d~ cada
curso;

e) estudar a eficiência da iniciativa privada em matéria de
educação dos excepcionais, para que esta possa
do Poder Público Estadual o trata~ento especial previsto
na Lei;

f) estabele~er os planos para a aplicação dos recursos a
que se refero o Artigo 169 da Constituição Federal, dando
prioridade ~ m.anutenção e ampliação da rêde escolar do
ensino público;

15) orGanizar o sistema de distribuição de bolsas:e estudo
para lunos do ensino m~dio com os recursos provenientes
d U·~ f' ~' 1 d ' 1 d da m.ao , _axanuo o numero e va or r as DO sas, '-an o pr~
fer3ncia aos casos em que o ensino médio oficial seja

. . " .malS escasso nos munlclploS;
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h) estabelecer as con~ições e os critérios para as adapta-
ç oes ~1JS casos de t rans ferências de alunos de um es tabe
Le c í.uen to de en s í.no médio e superior para ou t r o , inclu-
sive paraalunos procedentes de outro país;

i) analisar os custos do ensino público, em tojos os seus
graus, fazendo a publicação dos dados ob t Ldos e indican
do sugest5es para melhorar a qualidade e elevar os ín-
dices de projutividad8 do ensino no Estado~·

j) autorizar a organização de cursos ou escolas experimen-
t' r 1 r, (' ra1s, com curr~cu os, meto~os e per10dos escolares pro-
prios, no ensino prim~rio e méJioj

k) exercer, em grau de recurs o, as a tribuiçõ es .ios Cons e-
lhos Universit~rios no caso de estabelecimentos le ensi
no de nível superior man tidos pelo Es taJ_o;

1) exercer, em grau de recurso, co~petência sôbre a o~rig~
ç~o de as emprêsas comerciais, in~ustriais e agrícolas
de 100 a mais empregados manterem ensino primário gra-
tuito para os seus servi~ares e os filhos dêstes;

m) emitir parecer s3bre a transferência do instituto de en
sino superior de uma para outro mantenedor, quando o pa
trimônio houver sido constituí~o no tojo ou em parte
por auxílios do Poder Público Esta:::1uali

n) pronunciar-se sôbre os relatórios anuais dos serviço~
de apr-endí.zagen comercial e indus trial man tidos
,S:SNACe pelo SElTAI.

pelo

Art. 11 - Lei Especial ~lar~ es tru tura e e rgam zaç ào à Secretaria
de Educação e Cultura do Estado, a fim de que ela se
adapte às necessid~des e prescrições do Sist?ma Estadu-
al de Edu caçá o , ins ti tu í do pe La pr'esen te Lei.

TlTULO VI

DAS NORdAS GEMIS

A J.. 12 OS' t ' E ' ~ -" ,. ta;' ') ('1 ab drt , . - lS cua ue suu caç ao oo J.Jsa.o (~al:aralOa, rangen o
os es t ab eLe ci.uen tos públicos e os privados :~_uenêl e se
integram, compreenderá o ensino prim~rio, inclusive o
pré-pridário, o supletivo e o de excepcionais; o médio
e o superior, man tendo e,:1tre êles encadeamen to harmOni-
co e pro~ressivo.

Art. 13 - É de c0mpetência da Secretaria de Educação e Cul tura
au torizar o f'unc i.on a.aento ::'~eas t.abe Le cLmen tos de ensino,
pré-prim~rio, prim~rio e mé~io, bem como ins~ecioná-los.
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Parágrafo único - A autorização e a fiscalização dos estabelecimen-
tos estaduais isolados de ensino superior caberão aos con
seLh os estadua í.s de educação, na forma da lei
respectiva.

estadual

Art. 14 - são condições para autorização de funcionamento, "-de acor-
do com as n ornas e stabelecidas pelo Conselho Estadual de
Educação:

a) idoneidade moral e profissional do ~iretor e do corpo do-
cen te;

b) instalações satisfatórias;
c) escrituração escolar e arquivo que assegurem a verifica-

ção da iden tidade d.e cada aluno 9 bem COElO a au ten ticidade
de sua vida escolar;

d) isarantia de remuneração c ond.í.gna aos professôres;
e) observ;ncia dos demais preceitos da Lei de Diretrizes e

Bases da Educação Nacional e de~ta Lei, atrav5s de dispo-
~itiv9s dA um Regimento Interne.

,Art. 15 - O ensino dos diferentes graus e r amc s s era ministrado pe-
lo Estado e 5 livre à iniciativa,privada, dentro da ob-
serv~ncia da leaislacão em vi~or.'......,) .•..•

Parágrafo único - Os municípios serão obriga5.os, na or-garrí.zaç âo de
sua rêde escolar, à observância desta,Lei e das resolu-
ções do Conselho Estadual de Educação.

Art. 16 - A flexibilLlacle de cu rri.cu Los deve ser assegurada nas de-
cisões e normas do Conselho Estadual, para fu~ciona~ento

1· , . ." . ':']. ~ ,dos est~~e eCl~entos ~e eDSll10 prlmarlo e me~lo~ ~e mouo
a atender-se, o ma í.s possível, às diversidades e necessi-;-
dadeR locais e aos inter~sses e • ~ 3asplraçoes aos educandos.

Ar t , 17 - Será pe r.ní.t i.da a organização de cursos e escolas expe r í, -

. ' . ' . r 1 't :lm en tais de grau pr imar a.o e m ed i.o , com eurri.eu os, me oao s
~ e períodos escolares próprios, depend.endo o seu funciona-

mento, para fins de validade legÇ1.1,de parecer favorável
do Conselho Es t adu aL de E(~uca.ção.

Art. 18 - Quanto lhe pe rm í, tara os recursos para educação, consigna":
dos no orç amen to, bem como os provenientes de acôrdos e
convênios com a União e organismos nacionais e in t ernac Lg

nais, o Poder Público Estadual envidará esforços no senti
do de disseminar, por todo o Estado, sua r~de de ensino
primário e m5dio"de ülodo a atender à educação de tôda a
população escolar.
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Parágrafo único - Os planos de criação de escolas, elaborados pela
Secretaria de Educação e Cultura, devem ser submetidos
aO,Conselho Estadual de Educação para o seu pronunciameE
to.

Art. 19 - O Ensino1 em todos os seus graus e ramos, pode ser minis
t rado em escolas públicas uan t í.das por fundações, cujo

,,~ rpatrimonio e dotaçoes sejam provenientes de aux1lios do
Poder Público Estadual, ficando o,pessoal que nelas ser-
vir, sujeito ~s Leis Trabalhistas.

§ lº Estas escolas, quando de ensint: médio ou superior, podem
cobrar anUidades? ficando sempre sujeitas a prestação de
con tas peran te o órgão que fôr .i.ndí.cado, devendo os sal-
dos verificados nos seus b~lanços anuais ser aplicados

~ em melhoramentos escolares.
No caso de ext~nção da fundação, o seu patrimônio rever-
terá 8:0 Bs t.ado ,

§ 3º Essas fundações ficarão sujeitas, quanto às normas de
sua constituição, organização de seus conselhos diretor~

d sraa.i d' ~ çl ,.., t' 1 . 1 ..., f'e d8 RmalS con .lçoe8 e Iunclonamen 0, a egls açao cao-
ral a elas atinente.

Art. 20 - É otriga~ória a educação física nos çursos de ensino pri
mário e médio até a idade de 18 anos.

Art. 21 - o ensino religioso constitui disciplina dos horários das
d . ," , '0'''·' t'escolas oficiais e enSlno prlmarlo c meolo, e ae ma rl-

cu La faculta -I;ivae será u í.n í.e t r-ado sem ônus para o Poder
~ Público, de acôrdo com a confissão religiosa do aluno,m~

nifestada pcr êle? se fôr capaz, eu pele seu responsável
ou ropreseu tante legal.

§ lº A formação de classe para o ensino r~ligioso
de número mínimo ou máximr) de alunos.
O registro dR professor de ensino religioso dev~rá ser
realizado perante a autoridade religiosa respectiva.

Art. 22 - N:0S es t.abeLec í.mentos oficiais do ensino médio e superior,
,. ~ dsera recusada a matrlcula ao aluno reprovado mais e uma

r ,vez na mesma serle.
Art. 23 - O Poder Público Estadual instituirá e amparará serviços

e entidades que mantenham na zona rural, escolas e cen-
tros de educação~ capazes de favorecer a adaptação do

. tf l' ~ t' . o ~homem ao seu me i,o e o es amu 0 o.evocaçoes e a 1VlaaUes
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TíTULO VII
CAPíTULO I

DA EDUCAÇKo PRÉ-PRIi\1ÁRIA
Art. 24 - A educaç~o pr~-prim~ria tem por finalidade ajudara inte-

graç~o social da criança1proporcionando-Ihe condições pri
prias ao seu desenvolvimento físico,iotelectual e moral e
à sua iniciaç~o na vida da comunidade.

Art. 25 - A educação pré.-primária para crianças de 6 anos de idade,
seri ministrada em escolas maternais e jardins-de-infân -
c i.a ,

Art. 26 - Os jardins-de-infância poJerão funcionar junto as escolas
prim~rias,eillcondiçõqs de ambiente apropri~ç~o a ~sse ti-
po de curso e com as instalações adequadas.

par~grafo único - O ~oder Público Estadual dever~,de preferôncia7 a
manter jardins-de-infâpcia,estimular e ajudar a iniciati-
va privada nêsse campo.

Art. 27 - As empr é sas que tenham a seu serviço màe s ele crianças me-
nores de sete anos,deverão ser estimuladas e orientadas
para organizarem e man t are:n, por sua iniciativa ou em coo-
peraçao çom o Poder Público, instituições de educaç~o pri
primária.

CAPíTULO 11

DO ENSINO PRIt1ÁHIO
s~cção I - Da finalidade e organização

Art & 28 - O ensino pr imár i.c tem por finalidade a educação da crian-
ça sob tedos os aspectos,proporcionando-Ihe a aquisiç~o
das técnicas f'un da.aentai.c do raciocínio e expressão, bem
como sua adaptaç~o e integração no meio físico e social.

Art. 29 - O ensino priill~rioé um direito de todos e CU3pre ao Poder
Público Es t.a.lua.La obrigação de oferecê-Io gra tui t amen te
a todos os mcn ores entre 7 e 14 anos de idade, es t í.mu Lan do
ainda 1para a rea'li zaç áo dessa nle ta,o me smo esfôrço da Pa.!
te dos Municípios e da iniciativa privada.

Art. 30 - O ensino priill~rioser~ ministrado em 4 séries.
~As crianças na faixa dos sete anos de idade,que nao apre-

sentarem uma maturidade para @atrícul~f na primeira s6rie,
serão matriculadas num ano preliminar.
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o ensino primário poderá ser acrescido de um ano ou com a
finalidade de ampliar os conhe cí.men tos do aluno, ou com a
finalidade de iniciá-lo em atividades artesanais e artes
aplicadas, adequadas ao sexo e idade, conforme as possibi
lidades do ~eio, as quais poderão ser incluídas a partir
da 4ª série.

Art. 31 - Os estabeleciillentos de ensino primário oficial serão di-
vididos em Grupos 2scolares e Escolas Ela~entares.
Os grupos escalaras ministrarão, obrí.ga tor-Lamant e , até a
4ª série, podendo ministrar a série complementar, se su~s
condições de instalações e pessoal docante o permitirem.
As escolas elementares poJerão restringir o,seu ensino,r~
alizando no mínimo, porém, a lª e 2ª séries.

Art. 32 - Os cursos de ensino primário, anexos a esotabelecimentos
particulares de ensino médiO, ministrarão, no mínimo, o
ensino completo das quatro séries.

Art. 33 - Os es tab eLec í.uen tos particulares excIus í.vamen te de ensino
primário poderão ter permissão para funcionar somente com
a.Lguma.sséries, nnnca , porém, menos do que as duas pri-
m.eiras.

Arto 34 - O currículo de ensino primário, no qual serão obrigatàri~
men te ensinados Po rtugue s , Aritmética, Es tudos Sociais e
Ciências Natura í,s , será es tabelecido pelo Conselho Es tadú.
alie Educação.

parágrafo único li)m das disciplinas que constituirão o cur-r Icu Le
s erao rl:~n~s tra.las nas escolas primárias práticas educati-
va s , de caráter obri2:atári01 dentre as qu aí.'; Educ aç âo Fí-
sica, Trq.balhos Ií anua ls c Ln i.c Laç áo às Artes (Educação Ar
tística).

Art. 35 - O ano letivo nas escolas primárias será de 180 dias no m!
nimo, ~istribuídos em 9 ~eses, com cinco dias de trabalho
po r j senana , e xc etuando o tempo destinado a provas e exa-
mes.

Art. 36 - A frequôncia dos alunos é obrigatória, não podendo fazer
provas finais ou ser automàticamente promovidos os aluno:;>
que não alcançarem, pelo 11.enos,75>~ de freQuência no ano.

Art. 37 - Será considerada falta grave funcional, possível de pena
d.e demissão, a Lnf'r-equenc i,a ~~oprofessor ou regente acima
d o HYZ (' 0"'-'1-; .-, c- ") r) H "0", Y!I") G A "1tabelecimen tGS orí.c í.ad s de



Art. 38 -

Ar t ,

§ 3º

- 9 -ensino pr-ãmár í.o ç s-am motivos ;1eviJc:unentejustificados.
r ' ,A matrlcula de alunos far-se-a atendendo, na medida do

possível, ac crit~rio de faixas et~rias, organizando-se
classes especiais para os que inici~rem o curso primário
além dos limites de idade adequadas.

39 - A promoção de alunos às séries soguin t es ,sora feita medi-
an t e sua aprovação no pr ocosso ado tado pelo es t.ab eLe cime,!!
to para a apuração do seu r-en di.ma-i t o escolar, devendo o
Conselho Estadual dO,Bducação instituir normas e recomen-
daç5es para ~sse fim.
É considerado aprovado, com direito à promoção, o aluno
que apresentar r-end í.men t o não inferior a 50/~ em Português
e Aritm.é.tica e não inferior a 405'S nas demais di.scLp L'í.na s ,

'" r. , . I" •oo rr-e sponden t es e ssos Ln dí.ce s aos maxa.mo s pr-e surm,ve i s ,
Os alunos de frequência regu Lar que apr esen tarern rendi:llen
to inferior ao mínimo exigido noprocasso de apuração do
estabelecimento serão submetidos, nos primeiros dias de
fQvyreiro, a testes de verificação para 3feito de promo-

~çao.
Salvo casos espociais# submetidos à S~cretaria de Educa -
ção e Cultura, os alunos não prgmovidos da mesma ~~rie por
duas ve z.es consecutivas perderão o direito à,matrícula nos
Qstabeleeimentog oficiais de onsinQ primário.

Art. 40 - Em t o.lo s 0S as t abe Le c í.nen tos de ensino pr ímár í.o , oficiais
e particulares, deverá ser adotado um sistema eficiente de
registro de vida escolar do aluno 9 os certificados de
os tUé10~~everão Lndi.ca.ro número de anos de f requcnc ia à es
cola, bem como o nível de estudos ~lca~çado pelo aluno,ig
c1usivQ para fins de transfer~ncia.

Art. 41 - Nenhum os tab eLe cí.me.n to de ens ine primário particular pod~
r~ funcionar sem C1V t orí.zaç ão e r er i stro na S e cretaria de
Educação Q Cultura.

Par~grafo único - Compete ao Conselho Estadual de Educ8.ç8.oas t ab eLe

cor os re~uisitos mínimos para a concessão da autorização.

SECÇÃO 11
Da Q1)ri?;at.c r-Ladad e do Ensino Primário

Art. 42 - O ensino pri8~rio é obri~at6rio a partir dos 7 anos de ida
de, para t oda.s as, crianças ató 14 anos, dom i.ctLí.a.das no
Estado da Paraíba.

r--Ó, ''''''' .•?
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Art. 43 - A S0cr0taria d3 Educação o Cultura fará,anualmente,3m co-

laboração com os municípios,a chamada geral para a matrí-
cula nas 3scolas primárias oficiais ou particular3s, de
tôdas as crianças d? 7 anos do idade, completos ou n com-
pletar no ano civil.

A3mpr0goArt. 44 - Não pod3rá 3X3rcer

" -

§ 2~

públic01estadual ou municipal,
nem ocupar e,nprâ:'Soem au tar-qu í.a ou scc í.cdad c de economia
mista ou empr3sa conc0ssionária de serviço pÚblico,o pai
ou mãe responsável por crianças em idade escolar, se não
fizer pr ova de matrícula c; frequ3ncia dos ta em os t.abel.e cí,

monto d3 2nsino primario oficial ou partiçular,ou de que
lhe 3stá sondo ministrado o 3nsino no lar.
Essa oorieação substituirá até que a criança tonha cursa-
do,pelo ffi3nos,aquarta s8rie primária7ffi2diante a apreson-
tação do respoctivo certificado.
Constituom casos d3 isenção t~mporária para a obrigação
instituída no artieo anterior~

a) insufici3ncia de escolas ou falta dç vagas nas existentes;
b) doonça ou anomalia grav3 na criança.

Art. 45 - A Secretaria do Educação e Cultura criará,com aprovação
do Cons21ho Estadual de Educação~os modelos do cortifica-
dos qU2 os pais ou r2sponsáveis por crianças em idade es-
colar doverão r2c2ber dos ostabelecimentos,para prov~rem
a sua quitação com o dever da obrigatoriedade escolar.
No caso d2 eliminação da criança por motivo de falta d2
frequ3ncia ou por motivos disciplinares,o docuilientoda q~
taçã9 ficavá susponso ou podorá sor cancelado,conforme o
caso.
o documonto do quitação do d8ver da obrigatoriedade esco-
lar funcionará om cada UIJ., abr-angen.lo as oscoLas est adua í.s,

municipais e particulares.
SECÇÃO 111

Do Ensino Primário nas Empr3sas
Art. 46 - Tôdas as empr3sas industriais~comerciais,agrícola3 ou de

s3rviços,inclusiv3 soci3dade de economia mista,em que tra
~talhem mais de 100 p3ssoas. sao obrigadas a manter ensino

. ' .prlmarlo gratuito de primoira fase para os seus servido
res 3 os filhos d3stes.

Parágrafo único - não são incluídas n8sta obrigação as empr3sas que
t3m os 100 omprogados ou mais,effidifer2nt8s locais d2 tra
talho, 2nt2ndendo-se por 2mprogados não sàmente os ope-
, .rarlOS ~6c-escritório,
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nicos, gerentes ou quaisquer outras categorias.
A t 47 P 't ri t :1 • • ~ :l""; Ar. - ara o cumprlmen o ues a Q1SpOSlçao, aeverao as empresas

instalar e manter, em.prédio que tenha as condições ped~
, , t' f t' , ,goglcas sa lS.a orlas, o numero de classes <lue sejam ne-

cessárias para atender à matrícula de todos os analfabe-
tos ou pessoas de curso pri~ário insuficiente, não pode~
do as classes eXGedere~ o número de a+unos determinado
pela Secretaria de Educação e Cultura.
As classes serão diurnas para as crianç~s entre 7 e
anos e noturnas para ~aiores de 14 anos.

14

o Co~selho Estadual de Educação estabelecerá o que se e~
tende por ensinÇl primário insuficiente, para o cumprime~
to dêste artigo... -

,\ 8 A ., ,Ar t , 4 - As empresas obr-Lga.da.sa man t er ensino primario gratuito
para os seus empregados e filhos dêstes, poderão desin-
cumbir-se de sua obriGação:

a) pela instala0ão e manutenção, por conta própria de esco-
la ou escolas de sua propriedade para atender ao dispos-
to no élrtigo al1teriorj

b) por ~eio de convênio com a Secretaria de Educação e Cul-
tura, aprovado pelo Chefe dO.Poder Executivo Estadual,em
que o Poder Público mantenha, parcialmente, em prédios
construídos pela emprêsa, ensino primário destinado não
shment~ aos filhos dos empresados da emprêsa, mas tembém
a outras crianças de localidadei

c) por meio de convênio com a Secretaria de Educação e Cul-
tura, aprovado pelo Chefe do Poder Executivo Es t adua.Lj en
que o Es +ado se comprometa a ma tricular todos os analfa-
betos da Emprêsa em suas escolas públicas e a empr esa pa
!;'Ueao Es tado uma importância per capi ta calculada na ba
se do custo méd~o por aluno do cursn primário referente
ao ano anterior.

Parágrafo único - Os convênios mencionados nas letras b e c dêste
artigo po derfic ser feitos com as administrações munici-
pais; devendo sempre ser feitil prova dos mesmos perante
a Secretaria de Educação e Cultura.

Art. 49 - O Conselho Estadual de Edu~ção será o órgão de recurso
da emprê sa no que diz resr ~·ito ao exato cumpr imen to da
obrigação prescrita nesta clecção.
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Art. 50 - As empr~sas poder~o articular-ie entre si e celebrar conr
vênias, inclusive através do Serviço~30cial da Indústria,
com a aprovaç~o da Secretaria de Educaç~o e Cultura, para
o fim de atenderem ao cumpr í.aen t o da, ob rí.gaç ào de manter
o ensino prim~rio na forma desta Lei.

Art. 51 - No caso de analfabetos adu Ltos, sua renúncia ao direito
ao ensino primário ministrado pela emprêsa, ficará exone-
rada esta sua obrigaç~o, deven~J esta ser cumprid~ atra-
,ves da forma estabelecic1a na letra .Q do Artigo 56.

Ar t , 52 - Não ,,, ~exonera tambem a empresa de sua obrigaçao o fato de
filhos menores d? seus empregados estare~ matriculados em
escolas públicas'.

SECÇÃO IV

Do Ensino Supletivo
Art. 53 - O ensino primário des tina-se a eliminar, progr-ess í.vaoen b e,

o analfabetismo entre os maiores de 14 anos, a partir dos
centros mais populosos e onde se fazem sentir as necessi-
dades de m~o-de-obra para a indústria e outras atividades
produtivas.

Art. 54 - O ensino supletivo será ministrado em:
a) cursos intensivo~i
b) cursos regulares.

Art. 55 - Os cursos intensivos, destinados ~ rápida e elementar edu
c.ação primária dos maiores de 14 an(1)s,ter~o duração de,no
máximo, d~is anos, em curriculo e programas especialmente
adaptados à sua finalidade.

, ..:t::1"'" • ,oJA rt. 56 - O s cursos re,gulares,de a te 4 anos Lle uu ra.ç ao ,segu i.r ao 1em-
bora com progra:llasliversificados, a linha e, o ingre sso
dos al~n05 no curso de ensino médio.

Ar t , 57 - O Conselho Es baduaL de Educação as tabe Le cera os rcurrlCU-
los e dema í.s cond í.çó es para o t'unotonamen to dos cursos Ln
tensivos e regulares do ensino supletivo.

T1TUJJO VIr
DA EDU CAÇÃO DE GRAU ltIÉDIO

CAPíTULO I
. '1 ' ~ •Do Ens ano ~ eu i.o

Art. 58 - A educação de ;r;raumédio, em pr-os segu imen to ~ de grau pri
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mário,ciestina ..se à formação de adolescente e do jovem pr.2,

por-c í.onando-d nes os meios para aprimorar o seu desenvolvi
mento físico~ intelectual"meral e cívico e integrá-los /

Aoao meio social e economico.
Art 59 - O ensino m~dio sorf 'ini tra~o ~n dOl'S cicl ..• v - ~l _ S - LL t:;L os - o glnasl-

al em qu a tro (~.) anos e o colegial em três (3) anos no mí
nimo, e qbranger~ o curso secund~rioros cursos t~cnicos e

~ Ao ~o d~ formaçao de professores para o ensino primario e nor-
mal.

mé;-lio vi..sar-se-~á ~nao apenas aoArt. 60 - Em cada variedade de ensino
seu encadeamento ou sequência com o ensino de grau superi
or, ::nassobretudo a um conjunto de conhecimentos e habili-
tações, através de disciplinas e práticas educativas, cap~
zes de tornarem o educando apto a realizar-se, plenamente,
como homem e como, cidadão na comunidade de trabalho e de

~cooperaçao social.
Art. 61 - O funcionamento de qualquer es tabelecimen to de ensino de

grau médio no Estado dependerá de autorização do Poder Pú-
blico Estadual, ~lém do parecer favorável do Conselho Esta
dual de Educação.

.. .

A autorização depender~ do preenchimento, por parte do es-
tabelecimento, das condições e requisitos que o Conselho
Estadual deverá fixar em normas cuja verificação e execu -
ção caberão à Secr?taria de Educação o Cultura pelo seu De
partamento pr6prio.
Os estabelecimen tos já em funcionamento, quando da pub L'í.ca

ção desta Lei e das normas do Conselho Estadual de Educa -
ção, acima referidas? terão o prazo de um ano, a partir da
publicação das norillas~para sattsfazerem às condições que
por ventura ainda não :preencham. Caso deixam de satisfazer
à exigência, terão cancelado o direito de continuar funcio
n ando ,

Art. 62 - são condições gerais para o reconhecimento e autorização
,de funcionamento dos estabelecimentos de ensino de grau me

dio, oficiais e particulares~
a) iJoneidade moral e profissional do diretor e do corpo do-

cente;
b) instalações satisfatórias,
c) escrituração escolar e arquivo que assegurem a verificação

da iientidade ;Iecada aLuno e da re,'"ularidade e autentici-
daie ~e sua vida escJlar;
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d) garantia de remuneração condigna aos professôresi
e) observância dos preceitos da Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional e do Cons?lho Federal de Educaçãof rela
cionadas com o ensino m6dio.

Art. 63 - O ensino m6dio, ministrado em estabelecimentos oficiais 7

mantidos pelo Estado e pelos tIunicípios, será gratuito pa
ra os que forem jul~ados carecidos de recurEos,podendo,e~
tretanto, ser cobradas módicas taxas dos alunos que não
estiverem naquelas condiç~es, revertendo o provento des-
sas taxas para a aquisição de livros J uniformes, material
escolar e bo Lsas de manu t ençjio ç dest i.nado s aos alunos des-
favorecidos de recursos.

Parágrafo único - O Conselho Estadual de Educacão fixará es critó ~
1~ .>

rios pelos quais a ::iireçãodos estabelecimentos poderão
considerar os aluno~ sob aspectos acima indicados para o
efeito d~ste artigo.

Art. 64 - A instituicão e o r'econhe c.i-ne nt o de estabelecimentos de,
, ~ , ~r;rau medio serao comunicados ao Hinisterio da Educaçao e

Cul tura , para fins de rerí.s t ro e validade dos certifica-
dos ou diplomas para expedirem.

Art. 65 - Em todos os estabelecimentos de ensino médio serao obser-
vadas as: sep;uintes normas:

I d ~ r,'.' r _1 1- uraçao mlnlma ~o perlouo esco ar:
a) cento e oitenta dias de trabalho escolar efetivo,não in-

cluindo os dias reservados a provas e exames;
b) vinte e quatro horas semanais de aulas, no mínimo, para o

ensino dflS disciplinas e práticas educativas;
11 - Curapr íuen to .ios pro!~raD.1aseLab or-a.Io s , t.endo-is e em vis ta °

rperlodo de trabalho escolaro
~ ( r

111 -Formaçao moral e clvica dO,eJucando, atraves de processo
educa t í.vo que a desenvolva,

IV -Atividades cOT!1ple;·neYJ.t::lxes de iniciação art í s t í.ca ,

V - Instituição da crí.en tação educa tiva e vocacional em coope
~ r .raçao com a famllla.

VI- Pr equenc áa obrí.ga t ó rí.a ,
,so poJendo prestar exame final,em

. ..' 1 1 • ~ r .pr ice i.r-a epoca 1 O a uno que nouve r compar-ec a.uo , no nn.m.mo
a 75;; das aulas dadas, inclusive as de educação f í.s í.ca ,
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o Conselho .Es tadual de Educ aç áo poderá dispor diferen teme!!
te quanto ao número ruínimc de dias letivos e de horas sema
nais de atividades escolares para,os cursos que funciona-
rem à noite~a partir das 18 horas.
O Conselho Estadual de Educação regulará as c ond i.çoe s para
os exames de segunda época dos alunos que não atingirem o
limite mínimo de frequência estabelecida no inoiso IV
dêste artigo,

Art. 66 - Em cada ciclo dos cursos de grau média, haverá Ç!.isciplinas
e pr~ticas e~ucativas obrigat6rias e optativas.
O Conselho Estadual de Eduaação indicará, para cada ciclo,
as disciplinas que~ juntamente, com as cinco determinadas
pelo Conselho Federal de Educação, constituirão as disci ~
plinas :brigatórias nos estabelecimentos de ensino médio
deixando a cada estabelecimento a opção até duas discipli-
nas, dentro de uma lista das .i.nd i.c ada.s pelo próprio Conse -

§ lQ

Em cada c.' elo dos cursos médios haverá práticas educativas
obr Lga t ó r i.as , tanto as que forem determinadas pelo Conse-
lho Estadual de Educação, como as que foreIJl,dentro as op-
tativas~ escolhidas pelos estabelecimentos.

Art. 67 - O currículo das duas primeiras séries do c Lo Lo ginasial s2,
rá o omum a todos os cursos de ens í.n o médio 1 no que se refe
r e à;:-~ disci:r;linas obrigatórias. Nas duas últimas série s ,ad
mi te-se ~eve d~:.ferenciação de moda l í.da de s pela inclusão, de
até duas di~ciplinas específioas e práticas vocacionais.

Art. 68 - O ingreps0 na primeira série do ciclo ginasial em todos os
cursos de grau médio depende de aprovação em exame de ad-
mí.s sào , ou outro processo, em ç;.e fique demons trada sa tis-
fatória preparação primária? desde que tenha onze anos com
pletÇ)s ou venha a alcançar essa idade no correr do ano le-
tivo,

parágrafo ':nico - Compete ao Conselho Estadual de Educação baixar
normas rara a rea.Ji.zação de exames de Admissão, bem CO$O
reconhecer a validado de outro processo para o mesmo fim.

Ar t , 69 - Será racu.Lt ado , me d í.nn t e normas que serão baixadas pelo
- , .Ccne e Lho Es t.adua.Lde Edu caç ao ~ o in,gresso na seguncla s err,e

do ciclo r;-inasialde qualquer curso de ensino médio, após

exame conveniente das disciplinas obrigatórias da primeira
, , t""s orí.e , ao aluno que houver concLu i.do a sex a s eri.e 0.0 cur-

so pr naár í o, nos 2S t.abe Lo c.tceutos que houv eê em r eceb i.do au-
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torização para funcionar com essa série complementar.
, .

O ingresso na primeira serle do ciclo colegial depende da
conclusão, com aprovaçãop sem dependência,da quarta série
do ciclo ginasial.

Art. 71 - Além de seu caráter propedêutico no curso secundário e
profissional, no ensino técnico ou de formação de profes-
s3res, o curso colegial tem car~ter termina~ para os alu-
nos que nao se destinam a cursos superiores.

Art. 72 - Ser~ permitida a transferência de alunos de um para outro
estabelecimento ou de um para outro curso de ensino médio
tendo em vista o princípio de equivalência fundamental
sob o aspecto formativo dos diversos currículos,feitas as
necessárias adaptações, de aC9rdo com normas fixadas pelo
Conselho Estadual de Educação.
O processo de adaptação que o estabelecimento de ensino /
pOderá utilizar, deverá ter como escopo, permitir ao alu-
no a aquisição de conhecimentos indispensáveis para que
p02sa seguir com proveito o novo currículo e no caso dos
oursos técnioos, atender à sua adoquada formação profissi

.-

§ 22

§ 32

onal.
A adaptação se fará, no máximo, em 4 disciplinas, no caso
de envolver maior núm?ro, importará no rebaixamento de sé
rie, na transferência.
Na transferência de aluno procedente do estrangeirofo Con
selha Estadual de Educação disporá dentro do espírito das
seguintes normas:

a) a adaptação referida no parágrafo anterior não levar~ em
conta as disciplinas Português, História e GGografia do
Brasil;

b) será exigido, entretanto, suficiente conhecimento da lín-
gua portugués a , por parte do a.Luno , a fim de que o mesmo
possa acompanhar e tirar proveito das lições e pr~ticas
educa t í.va s ,

)
r • AC OS exerclclos.escolaresr no primeiro ano de sua permanen-

cia no Brasil, poderão Der realizados pelo allliio,em sua
língua materna, desde que haja condições no estabelecimen
to )ara a sua avaliação;

d) antes de receber certificado ou diploma de conclus~o de
curso, o aluno deverá apresentar suficiente conhe=imento.

r A ,da llngua portuguesa e da historia e geografia do Brasil.
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Art. 13 - A época própria para as transferências sorá no período das
férias escolares, antes do início do ano lotivo.

§ 12
§ 22

§ 3!l

§ 4º

(Ver página 25 - LDB)
Serão aceitas as transferências durante o ano lotivo, no
mesmo ramo de ensino médio, de alunos que mudaram de resi-
dência, desde que a transferência seja feita at6 dois me-
ses antes do enc err-aeient o do ano escolar.
Serão aceitos como motivo justo para transferência durante
o ano letivo, até dois lilesesantes do encerramento das au-
las:

a) incompatibilidade disciplinar;
b) motivos de saúde;
c) dificuldades de " .economlCU.ordem

Casos especiais ele transferência, que não estejam previs-
tos neste artigo e seus paráGrafos, serão examinados pelo
Conselho Estadual de EJucação, que os poderá autorizar con
forme a justificação apresentada ten~o sempre em vista os
interêssas da educação e os do aluno.

Art. 74 - A apuração do rendimento escolar ficará a cargo dos es babe
lecimentos de ensino, aos quais caberá expedir certificados

de co~clusão de series, ciclos e diplomas do conclusão de
curso.
No processo -1.eavaliação do aproveitamento do aluno, de-
verão preponderar os resultados,alcançados durante o ano
letivo nas atividades escolares.
Nos exames e provas deverão ser assagur-adas ao professor
liberdade de reformulação de questões e autoridade de jul-
gamento, caberido, en t ret an t o , ao aluno o direito do,quando
se julgar. prejudicado , pedir e obter da direção do estabe-
lecimento, a revisão de julgamento, devendo,o regimento de

" t' .cada estabelecimento dispor sobre a ma erla.
Os exames, inclusive os de admissão, serão prestados pera~
te o estabelecimento, sob fiscalização, nos moldes que fo-
rem determina:ios pelo,Departamento próprio da Secretaria
de Educação e Cultura.

Art. 75 - Cada estabelecimento de ensino m6dio, oficial ou particu-
lar, deverá dispor no seu regimento, a ser aprovado pelo
Conselho Estadual de Educação, sobr-e sua organização, a
constituição de seus recursos c respectivos currículos,seu
regime administrativo~ disciplinar e didático, critérios
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do promoçao e outros assuntos de seu inter8sse, sem ~on-.
trariar a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na8ional,
esta Lei Estadual e ~s resoluções do Conselho Federal e
Estadual de Educação.

Parágrafo único - Poderá a Secretaria de Educação e Cultura, com a
aprovação do Conselho Estadual de Educação, fixar certas
diretrizes para serem observadas nos regimentos dos est~
belecimentos competentes de sua rêde de ensino mGdio sem
que, no entanto, seja retirada a cada estabelecimento a
relativa liberdade de organi0ação de seu próprio rogime!!;

r. Ato, no esplrlto deste artigo.
Artp 76 - Os cursos de ensino médio que funcionarem à noite, a par

tir das 18 horas, terão estrutura própria a ser determi-
nada e fixada pelo Conselho Estadual de Educação, respei
tadas as diretrizes gerais da Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional.

Art. 77 - O diretor de qualquer estabelecimento de ensino médio de
verá ser um educador qualificado, os mesmos se aplicando
aos vice-diretores.

Parágrafo único - O Conselho Es t adu a.L de Educação baixará as nor-
mas das exigôncias mínimas de qual:j..ficaçãodos diretores
e vice-diretores acima mencionados.

CAPíTULO 11
Do Ensino Secundário

Art. 78 - O ensino secundário tem como finalidade, além dos objeti
vos gerais de educação de grau médio, possibilitar aos
oducandos condições de aprimoramento de sua cultura int~
lectual e de seu caráter através de estudos e atividades
que estimulem o desenvolvimento de sua inteligência e a
formação de sua personalidade, preparando-os para os es-
tudos de nível superior e dando-lhos os meios de se inte
grarem na sua comunidade ppla aquisição de prátioas e ha
bilidades de valor prático.

A r t , 7'9 - O ensino. secundário será ministro.do em dois cLoLe s -, o
ginasial, de 4 anos, o o colegial, de 3 anos no mínimo.

Art. 80 - Os estabelecimentos de ensino secundário, para melhor s~
tisfazerem às necessidades do moio e aos pendores VOQa-
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cionais dos seus alunos, dever~o adotar currículos fIe
xíveis e diversificados ma.s em con ro rm í.dade com aque-
las necessidades e aqa~l~s pendores.

parágrafo único - No curr:Lculo das disciplinas e práticas educa-
tivas no lQ e 2Q ciclosj deverá ser incluída, pelo me-
nos; uma de caráter vocacio~al, dentro das necessida
des e possibilidades locais.

Art. 81 - No ciclo ginasial 1 ser~o ministradas~ no máximo~ nove
d í.s c í.p.l.Lna s , d',:..aselas quais de livre escolha do es tabe
Le c í.nento,

P , f' '. , 1 '''':\ "t . '1 t . nâ o ::] ~aragra o uni.co - il em aas pra acas eau ca 1va s 1'~ poue r-ao ser
ministradas menos,de cinco nem mais de Rete discipli-
nas em cada p6rie~

, ,Nas duas primeiras serles do ciclo colegial serao ensi
nadas oito disciplinas, umÇ1.ou duas das quais de livre
escolha do estabelecimento.

Parágrafo unico -Além das práticas educativas, não poderão ser
mí.n.i.s t.r-ada.smenos, do cinco nem mais de sete discipli-
nns em cada sórie,

t. .'. 1 '1' . dArte. 83 -- A Jer,'cel,ras eri e do cic o c oLeg í,a s era o r-ganaza a com
currículo pr6prio e diversificado, conforme a prepara-
ção mais conveniente para os estudos de nível superior
e compreenderá no mínimo 4 e no máximo 6 disciplinSLs 'i

podendo ser ministradas em colégios universitários.
Art. 84 - Em cada estabelecimento] conforme as suas possibilida-

des! o currJculo das disciplinas e práticas educativas
. -- . r d '::] J b'no ciclo coleg1al podera~ sem preJu1zo a un1aaae a-

ficado nos ramos de estudos clássicos e científico e
3stes ramos especiais conforme as inclinq~3es vo~qJiQ
na.i.s , dos a11;;',103em relação aos es tudos de nível su p e -

_ • • ,'" ~ '. t'"Jlt8rarlo2, devera merecer, .
1. r t í.a.ngui.s 1COS 1

especial aten-
Art. 85 - O ensino de portugu3s, em seus aspectos

~çao nos dois ciclosa

Art~ 86 - Aos maiores de dezesscis anos, sera permitida a obtcn-
çao de certificados de conclus~o do primeiro ciclo do

d,. . 1 ,..... A .::1 .. - 1curso secun ar10y sem oo",erV8DCla ao reg1me esco ar1m-2
diante a prestação de exames de madureza em dois anos7
no m{nimo? o três anos no máximo, perante bancas exarn];;
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nàdoras oficiais OU particulares que receba~ avtorização
para tal fim, do Conselho Estadual de Educação.

parágrafo único - Nas mesmas condições, será permitida a obtenção
de certificado de conclusão do segupdo ciclo do curso s~
cundário a maiores de dezenove anos.

CAPtTULO rrr
Do Ensino Técnico

Art. 87 - O ensino técnico, além das finalidades gerais da educa-
çao de grau médio, inclusive a de proporcionar conhecime}!
tos ' b . t d d nlrv~l sup~rl'ortue ase para o ln,gresso em es u os e ~ ;;;
tem como objetivo especifico dar ao aluno uma iniciação
técnica, de caráter vocacional,e uma preparação profissi
onal que lhe possibilite mais rápida e proveitosa adapt,ê

~ , Açao as atividades economicas oU,especializadas om qual-
quer ramo de trabalho produtivo.

Art. 88 -
a)
b)

o ensino técnico de grau médio compreende:
ros cursos comercial, industrial e agrlcola;

outros cursos que se destinem à formação de profissio-
nais para o exercicio de atividades técnicas ou cspecia-
lizadas ~e qualquer natureza, não compreendidos no ítem
anterior.

Parágrafo único - Para os efeitos desta Lei, são considerados como
de,ensino técnico ;s cursos especiais de ensino artísti-
cO.

Art. 89 - Para fins de validade nacional, em diplomas dos cursos
técnicos de grau médio deverão ser re:gistrados no 1'1inis-
tério ~a Educação e Cultura,

Art. 90 - Os cursos de ensin0 técnico, de qualquer naturc~a, serão
ministrados num só 6iclo - ginasial - de quatro anos, ou
em dois ciclos - o ginasial e o colegial, de tr~s anos,
no m{nim01 ou ainda somente no ciclo colegial, de três

r • b t' "t'l t . "anos no nu.namo 7 a er o o ~ni:~resson es es u amo s , somen-
te aos alunos que tenham completado o primeiro ciclo em
qualquer estabelecimento de grau médio.

Art. 91 - nos cursos de cns í.ne técnico de pr-íme í.r o ciclo 1 5 orâo 02.
servadas as seguintes prescrições:

a) as duas pri~eiras séries incluirão, além das cinco discl
plinas obrig~tórias fixadas pelo Consolho Federal de Ed~
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cação, mais duas disciplinas de caráter técnico, de livre
escolha do estabelocimentD e de acôrdo com a natureza es-
pecífica do curso, afora as práticas educativas condizen-
tes com o objetivo do curso;

b) as duas últimas séries incluirão, além. das práticas educ~
tivas e disciplinas de caráter técnico, pelo menos quatro
do curso ginasial secundário, até o máximo de nove disci-
plinas para todo o currículo.

Art. 92 - Nos cursos de ensino técnico de segundo ciclo, "'"serao ob-
servadas as seguintes prescrições:

a) inclusão, ao lado das disciplinas específicas do ensino
técnico, conformo o objetivo do curso, de cinco discipli-
nas do curso colegial secundário, sendo uma optativa, de
livre escolha Jo estabelecimento;

b) a adoção de práticas educativas o trab~lhos práticos, de
acôrdo com a natureza técnica do curso.

Parágrafo único - A critério do estabelecimento, p8derá ser criado,
, t' .entre o primeiro e o segundo ciolos um curso pre- eonlco,

de um ano, em que s~rão ministradas disciplinas técnicas
e práticas,educativas, de acôrdo com o modêlo do curso de
senvolvido.

Art. 93 - O certificado ou diploma de conclusão de curso técnico de
segundo ciclo dará direi to ao Lng resso para exame ves tibu
lar em estudos do nível 5uperior.

Art. 94 - Os estabelecimentos de ensino industrial, de primeiro e
do segundo ciclo, poderão manter ainda cursos elementares
de aprendi~a~em ou de artesanato e cursos complementares
de mos t"ria.

Art. 95 - Os cursos de aprendizagem industrial ou comercial, manti-
dos pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial .,..
(SENAI) e pelo Serviço de Aprendizagem Comercial (SENAC),
que se j am realizados, no mínimo, em dod.s anos, são consi-
derados como ensino técnico elementar e os portadores de
certificados de conclusão ou cartas de ofício, por ê1es
concedidos, poderão ser matriculados na série de primeiro
ciclo dos cursos técnicos para a qual apresentem a neces-
sária habilitação.

Art. 96 - Os cursos de ensino técnico provistos no ítem b do artigo
~ ~ ~ ~ ~91 terao organizaçao, currlculo, duraçao o condiçoes de
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funcionamento fixados pelo Conselho Estadual de Educação,
respeitadas as proscrições desta,Lei e da Lei de Diretri-
zem e Bases da Educação Nacional.

CAPíTULO IV

Da Formação do 1''IagistérioPrimário e do Ensino Normal

Art. 97 - O ensino normal, além das finalidades gerais da educaç~o
de grau média, inclusive a de proporcionar conhecimentos
de base para 8 inr:'Tesso-- 'J , em estudos de nivel superior, des
tina-se especialmente:

a) a formar professQres para o ensino primário;
b) a preparar e aperfeiçoar orientadores, supervisares e ad-

ministradores escolares, para o ensino primário;
c) preparar regentes de classe;
d) estimular a realizar e~tudos e pesquisas relacionadas com

a educação da infância.
Art. 98 - O curso normal poderá ser de dois

lAr •C O, com ~ anos, no mlnlillo,
r .olo~ com 3 anos, no mlnlillo,

graus: de primeiro ci-
ci-de duração;

de duração.
e de s egundo

Parágrafo único - O mesmo est~belecimento poderá manter os dois ti-
pos de curso normal.

Art. 99 - O cur-so normal de qua tre anos de duração ab range rá., nas
duas primeiras sérios, as disciplinas do curso secundário
mais as práticas educativas que levam a preparação do pr~
fessor de curso primário, devendo na terceira e quarta si
ries incluir disciplinas técnic~s relacionadas mais espe-
cialmente com aquela preparação~

~ ,..Art.lOO - O curso normal de segundo ciclo, com a duraçao illlDlma de
três anos, ao qual só poderão ter ingresso os que concluí

t ". d 1 d (' 1 '0·ram. a quar a. serle e qua quer curso e 111Ve meJ.lo, com-
preenderá, nas duas primeiras séries, pelo menos oinco
disciplinas obrigatórias de curso secundário de segundo

, ,. . 1"ciclo e mais as disciplinas tecnicas ou pedagoglcas, a em
das práticas educativas relacionadas com a melhor prepar~

~ , , .çao de prJfessor de curso primario, e na terceira serle
somente disciplinas técnicas e especia~izadas,diretamente

-) • 1 f'o rmac â ('.red-aC10nac~as CQrLla o rmaç ao pe uagog i ca ,
Art. 101- Ainda como estabelecimento de ensino normal de primeiro
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ciclo, poderá ser autorizado 0 funcionamento de Escola Nor
mal Rural, com currículo, duraç~o de curso e outras,condi-
ções estipuladas pelo Conselho E~tad\1al de Educação.

Ar~. 102-- Como estabelecimento de ensino normal do segundo ciclo po-
dQrá ser autorizado o funcionamento de Instituto de Educa-
ção, com o curso normal de se8undo cicie para formação d~

A , Aprofessores do ensino primario de ac~rdo com o artigo 4
desta Lei e ma i.s os aeguí.n t as cursos:

a) curso de aperfeiçoamento de professôros do ensino primário'
b) curso de formação ~e orientadores, supervisares e adminis-

tradores escolares.
Art. 103 -Ds cursos de que tratam as letras ..§ e J? do artigo ant~rior

ser~o do, no m{nimo, um ano do duração.
Para ingresso no curso de aperfeiçoamento de profess3r~s /
do ensino primário será exigido o exercício de pelo ma~os
tr8s anos de magistério primáriot oficial ou partic~lar.
PaDa ingresso no curso de formação de orientadores, super-

o d ' . t dI' "d 'v i sor-os ,« a nn.n i snr-a .ores esco aros, scr-a exa.gi.o o o oxarc];
cio, no mínimo, de,cinco anos de magistério primário, ofi-
cial ou particular.

§ 3~ Entende-se, em ambos 05 casos.,quo o ingresso nos aludidos
,cursos so pode ser permitido ~ portadores de diploma do

curso normal de segundo ciclo.
Art ~ 104- Será condí.çâo indispensável para o funcionamento de curso

normal, de primeiro ou segundo ciclo, a existência de es-
cola primária de apId caçâo , anexada ao esbabe Lec í.men to,com
tôdo..sas séries ou classes :.10 curso primário.

parágrafO único - Nos Institutos de Educação, essa escola primária
de aplicação deverá ter tampém classe de educação pró-pri-
mária ou jardim-de-infância.

Ar t , 105- As escolas normais de pr í.me í.r-o ciclo, inclusive as escolas
normais rurais, expedirão ao~ seus c=ncluintes o
de Regente de Curso Primário.

diploma

Art. 106- As escolas normais de se,Q,Undociclo expedirão aos seus cO,!!
cluintes o diploma de Professor de Ensino Primário.

Art. 107- Os Institutos de Edrieaç~o expedirão aos seus concluintes
a16m do diploma de Professor de Ensino Primário, os outros
correspondentes aos seus cursos comploAontares.
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Art. 108 - O ConseLho Estadual de Educação estabeLecer-á para cada
tipo de curso as instruç5es relativas aos seus currícu-
los, disciplinas, práticas educativas e,demais condi-

'"çoes relacionadas com seu funcionamento.

TiTULO VIII

Do Ensino Superior
Art .109 O . d rI' 1 t í '" f .., demano .e n i.vo supe rr.or ue s lna-se a ormaçao c pr.2,

fissionais de nível universitário bem como à pesquisa
científica e tecnol6gica, e ainda ao desenvolvimento drn
letras e artes.

Art. 110 - Na medida elosseus recursos para a educação, o Estado
envidará esforços no sentido de que sejam por êle cria-
das e mantidas escolas de nível superior, obedecendo às
s aguí.n t es normas:

a) as escolas de nível superior que venham a serem criadas
pelo Estado não deverão duplicar nas mesmas localidades
esçalas já exi~tentes na es~era ou da iniciativa priva-
da.

b) de preferência, qualquer escola de nível superior a ser
criada pelo Estado, terá a forma de fundação;

c) serão c nsideradas como preferenciais as cidades do
maior ô esenvoLví.men t o do interior do Estado para a oria
ção de escolas superiores e sua constituição em funda-

,.,
ço e s ,

Art. 111 - Poderá o Estado subvencionar as entidades privadas, de
{'qualquer natureza, que mantenham escolas de nlvel supe-

rior no Estado.
Parágrafo único - par8.~êS6e fim, será destinado, anualmento~ no

orçamento da Secretaria de Educação e Cultura, vma par-
cela de recursos em montante não superior a 10%.

Art. 112 - Poderá ainda o Estado manter acôrdos ou convênios com
escolas de nível superior, inclusive com a Universidade
Federal da Paraíba, para a instalação, equipamento ou m~
nutenção de institutos destinados à pesquisa e à tecno-
logia.

Art. 113 - O Conselho Estadual de Educação será ouvido em todos os
assuntos que digam respeito ao ensino superior ou ao
cumprimento dos dispositivos dêste Título da presente /
Le í.,
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TíTULO IX

Do Hagistério

Art. 114 - Não poderão ocupar lugar de professor, nos estabelecime,g
tos de ensino primário 1 médio e superior, aque Les -;:que
não satisfaçam às exig8ncias e requisitos legais para o

t í r ,respec 1VO exerC1C10.
, r 1 ' ..... .....Art. 115 - Sera pass1ve de punlçao, inclusive de demissao,.o funei

" ib 1 ' r, d f <V donarlO pu 1CO que, no exerC1C10 \..esuas unçoes, ar
passe a professor que não apresente os documentos hábeis
que comprovem a sua habilitação legal para o magistério,
nos estabelecimentos de ensinos oficiais.

v Art. 116 - Nos estabelecimentos oficiais de ensino médio e superio~
o provimento em cargo de professor será feito por
de concurso, de títulos e provas.

meio

§ A nomeação e.n caráter interino 1 que só poderá ser
d',,! ~ t' f ... ,A, itse o can l~QGO sa-13 -azer a aXlgencla prescr1 a no

feita
arti-

go anterior, vigorará pelo prazo máximo le dois anos,an-
tes de cujo término deverá ser aberto concurso público
para preenchimento da cátedra vaga.
Qualquer contrato de professor, para ministrar aulas em
estabelecimentos oficiais de ensino médio, deverá ser
precedido, onde isto se tornar possível, de processo de
seleção entre candidatos que se tenham apresentado, de
modo a permitir a escolha de pessoas mais capazes e mais
hab í.Lf, talas.'

Art. 117 - O exercício do magistério primário deverá ser confiado a
profe9sôres com curso normal de primeiro ou de
ciclo.

segundo

Art. 118 - A Secretaria de Educação e Cultura disporá a respeito do
exercício d.omagistério primário relativamente aos dire1:
tos que terão, no preenchimento dos respectivos cargos,
o professor de ensino primário, o referente de classe e
o professor de ens í.no primário rural.

Art. 119 - Enquo.nto n3.o houver número bastante de professôres licen
ciados em Faculdade de Filosofia e sempre que se regis -
tre essa falto. ou não haja cursos próprios de formação
nas F~culdades de Filosofia, a habilitação para o exercí
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cio ao ~agist5rio do ensino m5dio, oficial e particular,
será feita por meio de exame de suficiência realizado em
Faculdade dç Filosofia, indicada pelo Conselho
de Educaçãoo

Federal

~, ~Art. 120 - Enquanto nao houver numero suficiente do professores e
regentes de ensino primário f'c rnado s pelas Escolas Nor-
ma i s e Ins titu tos de Educação, e sempre que as regis tre

f lt 1 b í.Li t ~ 1'. d . t r •essa a a, a na. l l açao ao exerClClO o magls erlO se~
rá feita por meio de exame de suficiência realizado em
Escola Normal ou Instituto do,Educação, indicados
Conselho Estadual de Educação~

pelo

TíTULO X
DA ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL

Art. 121 - A orientação e~ucaciona12 no ensino primário e médio, tem
por finalidade:

a) auxiliar a formação inte~ral da personalidade do educan-
do! atraves de procedimento que lhe proporcione desenvol
vimento normal e harmonioso e que o amparem em suas di-
fiou.ldades emocionais e pedagógicas e o ajudem a encami-
nhar-se vocacionalmonto;

b) promover o entend~mento
vidades escolares.

~e a cooperaçao nas diversas ati-

Art. 122 - A orientação educacional será entrosada com a família do
educando não S03ente através de contactos pessoais indis

, . ,,. . ~ . 1pensavels, C~30 tambem atraves das assOClaçoes ou Cle os
de pais e professôros que devem ser criadas em todo;3 os
Grupos Es coLc.rcs o os t ab eleci.montos de ensino médio.

Art. 123 - Serão adotadas as seguintes normas na instituição do se~
viço de 8rientação educ~cional nos estabelecimentos do
ensino pri~ário e médio:.. -

a) o orientador educacional nao poderá exercer junto aos
alunos outras funções;

b) deve ter no estabeleci~ento tempo de permanênCia sufici
ente par~ o seu entrosamento em tôdas as atividades es-
colares;

c) deve ser formado em curso regular ou, na falta dêste
através de cursos intensivos, até que haja número sufiei
ente de especialistas no Estado.
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TÍTULO XI
DA EJUCAÇKO DE EXCEPCIONAIS

Art. 125 - Tôda iniciativa privada considerada eficiente pelo Con-
selho Es ta dua L de Edu caçâo trela tiva à educação de ex-
cepcionais, receberá do Poder públic0 Estadual tratamen
to espçcial mediante bolsas de estudo, subvenções ou au
xíli8s.

Art. 126 - Quanto possível, a educação de excepcionais deverá a-
crescentar ~s finalidades gerais do ensino o objetivo /
especial de uma iniciação profissional q~e lhes possibi
lite sua melhor integração na comunidade.

•• TÍTULO XII
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL ESCOJ,AR

Art. 127 - Em cooperaçao com outros 6rg~os ou não, incumbe à Secro
taria de Educação instituir, assistir o orientar servi-
ços de assist3ncia m&dicG de 0dontologia aos alunos,bem
como, na medida das defici~nçias, a assist~ncia social
aos alunos mais necessitados~

Art. 128 - A assistência social escolar, no ensino primário e mé ....
d' , 'd 1 í.e n t ~ " d' t d10, sera e xer o i a SOD a o r i.cn aç ao a.os u.r e ores os
estabelecimentos ou por serviços especiais que tenham

"por fim atender ao tratamento dos casos individuais, a
aplicação,das tócnicas de grupos e à organizaç~o das co
munidades.

TÍTUI,O XIII
DOS RECURSOS PARA A EDU CAÇÃO

Art. 129 - O Estado destinará, anx..ia.Lment e , em seu orçamento, pelo
men os 20~b de sua renda resul tante çle impostos na manu -
tenç~o e desenvolvimento do ensinoo

Art. 130 - Os recursos es t adua í s para educação serão aplicados pr.Q
ferencialmente na ampliação e manutenção do ensino pú-
blico~ de acôrdo com os planos estabelecidos pelo Cons~
lho Federal e pelo Conselho Estadual de Educação,do mo-
do a assegura r s

a) o acesso à escola pr í.már-í.a e mó dia do maior número pos-
sível de educandos;
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b) a molharia progressiva do ensino e aperfeiçoamento dos
serviços de educação;,

c) o desenvolviBento do ensino téonieo.
A ampliação da r3de escolar do ensino prim~rio deve me
recer especia~ cuidado e destaque nos planos de educa-
ção do E;;;tado c.

o desenvolvimento das ci3ncias, letras,e artes ~er~
t::l:J.b'l0r:l objeto dos recursos estaduais para educação.

Art. 131 - Entendem-se como recursos do Estado para Educação, n~o
sàmente os resultantes da destinação orçamentária pre-

Âvista ne Artigo 133, mas ainda os provenientes de acor
dos e conv3nios com entidades nacionais e internacio
nais o também os procedentes da,prestação das emprô
5as privadas na forma do artigo.

Art. 132 - são consideradas despesas com o ensino:
a)

b)
c)

d)

e)

f)
g)

Art. 133 -
a)

'"
. b)

Ar t , 134 -

a2 do manutenção e expansão do ensino em todos os seus
graus e r-amo s j

as de concessao de bolsas de estudo;
as de aperfeiçoamento de professôres, orientadores, su
pervisores e administradores escolares;
as de incentivo à pesquisa e desenvolvimento tecnológ1
co;
as de r en'li.zaç áo de oongr essos e cO:1ferências de cdu-
caç ao ,
as de administração estadual do ensino;
as relQcionadas Gomatividades extra-escalaras.
Não são consideradas d~spesas com o ensino:
as de assist3noia sooial, médioa @ hospitalar,
quando relAcionadas com o ensino;
~ auxílios e subvenções para fins de assist3ncia
C1';l tu ra ,

mesmo

"a

o Estado poderá conceder ajuda financeira a estabelecl
m8~tos particulares de ensino primário, médio ou supe-
rir r ~ ~:lGdio.Ylte auxílios ou súbvenç óes 7 mediante, entre
01.1. tras y as seguintes condições:
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a) idoneidade moral e pedagógi~a das pessoas e entidades res
ponsáveis pelos estabelecimentos interessados;

b) a existência de escrita contábil fidedigna que permita a
exata avaliação das necessidades dos estabelecim?ntos pa-
ra a realização dos objetivos gerais da educação:;

c) funcionamento regular dos estabelecimentos com observân-
cia das leis de ensino;

d) concessão de matrículas gratuitas a e~tudantes pobres no
valor correspondente à ajuda recebida.
Os pedidos de ajuda financeira deverão ser apresentados
ao Conselho Estadual de Ed~cação que opinará sôbre a con-
veniência de sua concessão.
Não será concedida subvenção ou auxílio a estabelecimento
que, sob falso pretexto, r8cusar matrículas a a:j..unospor
motivo de raça, côr, colégio ou condição social.

Art. 135 - Os recursos procedentes do Artigo 94 da Lei de Diretrizes
e Bas es , relativos a bolsas ele estudo, serão aplicados de
conf'o rorí.dade com os planos do Conselho Es t adua.L de Educa-
ção que, tendo em vi.sta os recursos fixados pelo Conselho
Federal de Educação:

a) fixarão o mimar-o e os valores das bolsas, de acôrdo com o
custo médio elo ensino nos municípios e com o grau de es-
cas scs do ensino oficial em relação à população escolar;

b) organizarão as provas de capac í dndo a soren pr os tadas pe-
los candidatos, sob condições de autenticidade e imparcia
lidado que assegurem oportunidades iguais para todos;

c) estabelecerão as condições de renovação anual das bolsas,
de acôrdo, com o aproveitamento escolar demonstrado pelos
bolsista$.

§ lº sà~ente serão concedidas bolsas a alunos de curso primá-
~rio quando, por falta de vagas, ~ao puderem ser matricula

dos em estabelecimentos oficiaisJ
Ar t , 136 - POderá o Es tado t í.rnar convênio ou conceder ajuda finan -

coí.ra aos ;:llUnicípios,para aplicação em educação primária
com a condiçâo fundamental de que o município interessado
aplique pelo menos 20'í~ de sua renda resul tante de impos-
tos na raanu t enç áo de ensino •.
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Parágrafo único - Quando o município estiver atendendo de maneira
satisfatória a.educação de nível primário, a a-
juda do Estado, sob a forma de convênio ou ou-
tra, poderá ser feita para a eriação, manuten ~
ção ou ampliação de estabelecimentos de, ensino
médiO, principalmente de ensino técnioo.

Arto 137 - O Conselho Estadual de Educação, em estreita colabora-
ção com a Secretaria de Educação e Cultura1 envidará
esforços para melhorar a Qualidade e elevar os índiyes
de produtividadej do ensino em relação ao seu custo,

a) promovendo a publicação anual das estatístioas do ensi
no e dados compleQentaros Que deverão ser utilizados
na elaboração dos planos de aplicação dos reoursos de
educação para o ano seguinte;

b) estud~ndo a ~omposição do custo de ensino público a

propondo medidas adequadas para ajustá-lo ao melhor ní
vel de produtividade.

JDS/
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DECRETO W2 1.737 de 7 lbro de 1959. ,,
r

( de 1959.
\
\
\ -das atr1bUfçoe s que lh

Estado e de, eonformidud
º 2.160,de ltT desett'Sm -

L~i 2160.õtl 17R egulament setembro

O Governador do Estado ci
contere o art.52. inciso L, da
com a autorizaçoo constante do
bro de 1959.

,UfJ U
Constitui

rt.42. da Lei

CApfTULO I

••Da organ1zo.ç

Art.1Q - 0$ sorviços 1ntel'nos da Dirntoria elo Departamento d
~ - . -Edueaçao SQO executados pelos seguintes orgo.os:..

- I _ GABINETE DO DIRETOR
11 ::: DIVISÃO ADHIUISTRATIVA

III - DIVIS1tO DO ESlIIiO P?~~Á:;IO
IV - DIVISitO DF. ATIVIDADES EXTRA.•TSCOLAW,S

Ai't.2.0 comnõ. de dois Ass1stentés.

l



Art.3° ,,",'A Divisão Adm1m1Atrat1vn se compõ~ dos seguintes ser.-viços
'li 1. SERVIÇO DE CO}finlICAÇOES

) Secç-
b) S.eç••ti

~- SERV1ÇO DE p~SSOA~
) Seeção de Anot:..çQGs de Ficha.s' e Dipl.omas

bQ)S.cç~o d'e C'ontrôle de Pes~oai

..

3- SERVIÇO DE PREDIOS ESCOLARES
) s~cçãode 11ateriul Escol

Art.ho .- A Divisão do Ensino Pr
serviços e secções:

1- SERVIÇO TEcnICO PEDAGOGICO
2- SERVIÇO DE ESTATfsTICA EDUCACI

) Sec~ão de Dndos Estatísticos
r.TAL

-~1ose eomnoes dos guint

At1vl s Extra--Escol areos •• 15:

Merenda Escol
ú!,r~ndQEscola.r



CAPiTULO rr
Da 8ompet:nei dos ••1"'gaos

1. Gabinete do Dir&tor
Art.6o_ Compete ao Gabinete do Diretor:

) encnrregal"_se Q(l correspondêac1
Diretor;

b)

eoo o Dir
e)

"p1!Jt&lar e telegrã.f'1ca à

receKão de pessoas quo tenb

•••visoes;

amei!!'"'"
tor;
ncaminhar aS partos que tanh assuntos

ssuntos tratar

tratar com D1-

.)

d) atender ao pUblico nos horãr1os do expediente;
) dar desempenho as incumbências que lhe forem atribu!das pe_

lo Diretor;
f) executar outros serviços determinados pelo Diretol';
g) arquivar os documentos que, em caráter particp1ar sejam di*

r1gidos ao Diretor;
h) Etuxlliar as Divisões, quando solicitadas,

de ,erviço.

.<

•
II_ Divisão Administrativa (DA)

Art.7Q- Compete a Divisão Adrninistrativat
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a) a execução e fiscalização do~ serviços administrativos
DepD.l'tamento de Educaç~o (DE)

b) representar o Diretor do D.E •.quando desIgnado;
o) transmitir d autoridades competentes aS ordens do Diretor

do D.E.
d) providenciar a~ aquisições do mater1eJ. permanente e de con.

smno destinados ao Dt!partam~nto de Educação • orgãos subordinados;
) conferir certidões, at.stados" decl&raçõese outros atos ex•.

,APOdidoS pelo D.E" antes ele submet ••••Ios ao visto do respect1.vo D1rete:tt;
) '" - #f sup.l~1s1onar os serviços d~ conserto e conservaçao dos pre •.

ios a mbvels escolares pertencentes.ao Departamento de EducaçÃo;
g) providencial' t~das as dentais tarêtnsd& caráter adm1n1strati-

va.$ do Departamento de EduCQç'ã..

~,
Art.82. O Serviço de Comunicações , diretamente !lu'bordinad "- ..' .D1v1sIlO Admin1stratIv&jcompete executar, orientar, fiscalizar 8. !futv1--, . .. .nLaçao de papei~ e out~astar.fas que abaixo se dIseriminam, atraves

as secçóes de Protocolo e ArqUivo, Expediente Geral e Portaria •
••Art.90 •• ASectS3.0 de Protocolo e Arquivo, compete.

. ,a) receber, classif'lcar, registrar, distribuir eeneaalnha!'pap.1:r, .
b) tornecer as partes ~a senha comprovantede entrega dp. papel

'"sinal" 'os protocolos.bem assim O~ rtlc1boR de'!. eorrespondencla 'DOstJIIL-
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telegráfica:
c)-·abrir a correspondencia of'icial."excetoa que iiiver com

a nota" Reservada'} que, como a particular será 'encaminhada aos res-
pectivos destinaiiarios:

d)-resgistrar os papéis em fichas duplas de modo que o
seu arquivante obedeça a classificaçãn sbgundo o número do processo
e o nome do interessado •

e)-gll.ardare conat.r-var- os pro ce aa Cl;S pap~is livros quaã a- ...

quer documentos que lhe ferem devã damerrte remetidos, ainda que por /
natureza não dependam de prévio fichamcnto.

f)-org~~izar e manter em ;sdia o respectivo fichário de
doeumen tos arqui va doG .•

g)-atender as requisições de prmcessos e demais documentos
sobsua guarda, assinados por auto:ridades competente~

h)-fazer a revisão de podos os processos remetidos para se-
rem arquivado s, levando 80 ooahecã nerrto do res:p6ctivo Diretor tjualquer
folhas ou irregularids ..des encontradas:

Art.10º-A ~ecção de Expediente Geral compete:
a)redigir a correspondencia da Divisão:
b1Lavrar certidÕes a vista dos elementos fornecidos pela

secção de ':rotocolo G Arquivv e outros serviQ"s, ôe acôrdo com o

~\'.
consumo:
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~)-prvidenciar junto ao Serviço de Pr~dios Escolares a relação
dos prédios eccoLar-ee lotados ao Estado 11 para efeito de pedido de em-
penho de aluguel a Secretaria de Educação e CulturaT~era-e~e~~&-ee--
~ee~e&-4e-em~Hft&-~eaté o dia 15 de janeiro de cada ano.

a)-providenciar junto ao Servtiço de Caixas Escolares a relação de
ClÚixas Escolares dos esta.belicimentos de ensino Primário da ,Estado, pa-

ra efeito de pedido de mepenho de subu.anção~ de acordo som a lei n2367,
de 17 de outubro de 1949.

e) Providenciar junto ao Servmço Técnico Pedagógico a relação dos
Grupos Escolares,EscoJ.as Reunidas e isoladas para ef'eito ãe pedido de
empenho de asseio e expediente á Secretaria àe Educação e Cultura, até
5 de janeiro de cada ano.

f)-preparar ae remeter ao Diário 6ficial o extrato de portarias,
atos, editais e qualquer outr s ccmund cadoe que devem ser dados a pu-
blicidades.a*s-

~-organizar e manter atuall5.zaéioo registro de empenhos solici-
tados á-Secrstaria de Educação e Cultura recebendo e conservando guar-
dadas as quintas vias de,empBhhas que receber de Secção de Orçamento
da referida Secretaria:

h)-examinar organizar. e remeter as prestações de contas de adi-
antamentos empenhado a servid.ores do.Depar-tamonco de Fduca,ção, bem assil
as contas e despachos realizadas.

•
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"" Art .• 112'- Â 'Portaria subordinada diretamente ao SerViço de Comu-
nicações, compete:

a)-prestar qualquer informações solicitadas pelo públ.ico sobre /
a localização e funciinamento das Divisões e Serviços;

b)-vela.r pela conaez-vaçâo dos mdveis e ..in~tal.ações;
c)-pro·movera limpeza dos sal.Ões" ga:bine~tese demais dependências

do Departamento de Educação e zelar p~'lo bonestado de conservação dos /
mesmos;

ç'

~,

d)-provi.denciar a coleta de lixo de tôdas as dependências;
e)-promover a rigorosa higiene das instalações sanitdrias;
f )-exercer rigorosa vigil.ância permanente nos lugares de entrada

e saida especialmente nos setores de maior contato como público.
Art. 122- O ServiçO' de Pessoal. diretamente subordinado á DivisãO'

Administrativa. oompete,orientar , executar f e fiscalizar os trabalhos
relativos a anotações de fichas t registros. de diplomas e assentamentos
do pessoal dooente Q adntinistrati vo do Departam.elfltode Educação, atrav~s
das seoções de Anotação de Fichas e Diplomas e de Contrôl.e de Pessoal.

Ar't. l32-A Secção .de Anotações de Fichas e Diplomas.compete:
a)- atender aos ped.i,dosde Anotações de portarias e diplomas,bem.

comoos de registro, de acordo como regtUe.mentodo Ensino Primário, desde
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que venhamacompanhados de requerimentof,;

w- organiza.r e marrter atualizado o fichário das unãdadea escolares
prinuh-j.as oficiais e pa.rticUlares , de acôrdo com o modêlo que for oficial- ..
mente adotado, combase nas publicações do Diário Oficial e nas comunicações

<0\

da Secretária de Educação e Cultara;
c)- manter entendimento permanente como Serviço T~cnico-Pedag6gico

acerca do fic1rjio e fornecer aos demais serviços do Departamento de Edncação
os informes de que necessitares para a instrução dEJprOCes-sose .papdis;

D)- elaborar e manter em dia coletaneas de Leis, Decretor 1Porta~
rias, Resoluções e outaros atos que interessem ao Departamento de Educação ,

servindo para consultas de tôàas as secções,mas sempre conservadas na Secção de;
de Anotações de Fichas e Diplomas.

Art. 14- A Secção de con~role de Pessoal, compete.
, a)- controlar o assentamento de todos os servidores do Departamento '

de Educação e órgâos subordinados, mantendo em dia respeectivo fichário e ar-tn.-
,.\culando-se permanentemente como Serviço T' cnico-Pedag6gico:

b)- examinar, quando solicitado, os processos relativos a direitos
e vantagens, devers e responoabilidades dos serviços do Depar-tamennode Educa-
ção e 6rgãos subordinados, opinando a respeito.:

c~- elaborar as fôlhas de gratificações ,. diárias, ajuda de custo
e outras vantagens dos funcionários e extranumerários de Departamento de
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ducação e orgãos ~bordinadosf entregando-as em seguida à Secção
de Expediente Geral para o competente pedido de empenij.oa Secre-
taria de Educação e Cultura;

d)-minutar oficios, informações,pareceres, exposição de /
motivos e outros atos eesulte,nte do examedos processos:

e)-anota~ as comunica~ões do D. S. P. a respeita dos servi-
dores do Departamento de Educação e orgãos subordinados;

f~-providenciar os pedidos de licemça para tratamento~de /
sadde de acôrdo como Decreto nQ 800, de 18 de julho de 1955.

G}-providenciar ao Tesouro do Estado e 1:.0 D.S.P. comunica-
ção acêrca do exercicio, afastamento, faltas e ou~ras ocorrências
relacionadas comos servidores do Departamento de Educação e or-
gãos subordinados;

h)-fornecer ~s demais secções os eLernezrto a e quaisquer qu-
tros dados constantes dos assentamez..tos dos servidor a do D.E.,
que se fizerem necess~riosa ao estudo de processos tramitantes

- no referid'J D.E.
Art.15-Ao Serviço de Prédios Escole,res, diretamente subor-

dinados d Divisão Administrativa, compete,
a)-exercer rigores vilancia sôbre os bens patrimoniais do

'Estado, na parte ao Departamento de Educação;
b)-opinar quantoA aquisiçeo do m.aterial necessário ao con-

e
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serto e conservação dos prédio escolares, bem como sôbre o ma-
terial escolar e de expediente do D.E., e cos demais serviços
a ele subordinados;

cO- examinar a qualidade e quantidade do maDeria! ne -
cessários ao conserto e conservação e, ainda, o custo da execu,..
çã dos trabalhos a serem e:!:'etuados.

Art. l6-A Secção de 1'!ateriaJ.direts"n€:nte subordinada ao
Serviço de Prddios Escolares, compete,

a)- escrei turar o material par-nanerrte do Departat;lento d..
Educação e orgãos subordinados, ~r unidade e municípios:

b)-organizar e manter atualizado um fichário completo e
descritivo e um cadastro dos bens lOOvéis do Depãrtamento de E-
ducação, acompcnhendo e controlando seu movi~ento;

c)-organizar e manter atualizado um fichário cadastro de
de imóveis;

d)-receber o material insernvel em desuso, obsoluto ou
desnecessário;

e)- propÔr nomes para aplicação e consumo do ~aterial;
f)- receber .conferir con~ervar e, mediante rcquisiçã0, /

distr1:buir o material permanente e de consu ...o para as dcpêndên-
cias do Deliartamento de Educação e o r.cão e subordinados.

.,
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III-DIJllSlo DOEHSIUQERI~o.
Art. l.7-Competa a Di-visão do Ensino Primário ( DEP ):
aO!- manter contacto d:i.retv com os estabelecimentos de /'

ensino primário oíLc'í.ads e particulares, prcstando-Ihes aae J}~

sistencia técnico-pedagógica.
b )» pro "ôr ac Diretor do Departa.llento de Educação cri1- .~

ação, modificação, extinção e transferência de Grupos Esco~
lares, e Escolas Reunidas e Isoladas,tendo em vista ta con - ~/
veniência do ensino e de confvrmidade con o que prescrever
a Lei N2 245, de 16 de seter·bro de 1950;

c)- ser ouvida sôbre todos os assuntos relacionados a
tênica pedagógica e consubstanciadas no Regulamento do Ensi-.I)I'\,"'"
no Prim~rio Estadual;

D)-expedir instruções às unidades de ensino primário li
quando se tornar oportuno; ,

e )-manter entendimento constates com o Centro de Orien-
tação e Pesquisas Educacionais para o perfei ti» entro samento e
soluç.ão dos assuntos de interêsse do ensino;

f )-trazer atualizado o Serviço de Estatlstica Educacio- J ~'"
nal., tomando conheci:nento de SU8S atividades e propondo, ao / i

"f

•-



Diretor do Departamento de Educação ,as medidas que julgar
convenient~ ao serviço;

g)-manter escreituradoB os elementoà fornecidos pela DiVl.
são do Ensino Normal,previstos no arte 11, da Lei n.850, de 6
de dezembro de 1952, bem assim, atel.lder as exigências do art;ll
dêsta diploma.,

h)- errt endez=ae diretamente. C01"10Sos Delegados Regionais,
Inspetores T~cnicos e Orientaciores Educacionais. no interêss,e do
ensino.

"

~

rt.18- O Serviço T~cnico-Pedagógico, diretamento subordina-::-
do ~ Divisão do Ensino Prim~riotcompete;

a)-representar o Diretor dá Divisão, quando designado,nas re-
uniões em que se discutam assuntos relacionados com o ensino prd-

I'io;
b)- pronunciar-se, se solicitado, sôbre os livro didáticos

a serem adotados nas escolas primárias;
c)-informar as propestas de criação,localização, extinção ,

modificação dos estabelecimentos de ensino, bec, assim construção
de novos predios escolares, dirigiías ao Depar-tamerrto de Educaç.....o
pelo 8 Delegados Regionais do En8inq, tendo em vista o que disl)Õe o
art.3º, 1nc180 V. do Decreton n.80l, de 18/7/1955;

~
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d)-informar os pedido s de remoção, transferência de carrei:lvf.,
licença para tratar de interêsse particular e demais pretenções
do pessoal docante e adm.i'.rds·trt~tivo do ensino primário ;

e)- inf'urmar sôbre a designação de prof'essor .•quanto a capa-s
cidade,para o exercicio de IUI1Ção gratificaàa de Grupos Escolares
e Escolas Reunidas;

f)-providenciar os pedidos de licença especie~ de trata a Lei
n.90, de 25.8.l948 e seu Decreto de regulamentação sob. n. 102,de
6.9.194-8;

g)-informar o Diretor da Divisão sôbre o afastamento do profes-
sor em virtude de licença exoneração, abandono, do cargo para que
providenciaie sua substituição afim de não yrejudicar o ensino.

Art.19- O Serviço de Estatística~ Educacional incumbe o Levan-
tamento sistemática e regular das seguintes modalidades de ensino,
previstas nos artigos 8º,11Q,~2º e J.,.3~. de 8 de janeiro de 1949:

a)-pré primário
b)-pri:mário elementar
c)-primário complementar
d)-primário-supletivo.A sua posição hierárquica é a seguinte:
Administrativa, subordinada á Divisão de Ensino Primário;
Técnicarrente, como orgão mntegrante do sistema estatístico /

regional, ao Insti t1.1tO.Brasileiro de Geografia e Estatística, a
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r'
"jas normas e padrões técnicos deve obedeo-er, sem prejuizo'das exi-

gências que disserem respeito aos intesses da Administração Estadmal.
Tais padrões são os do Serviço de Estat:!etica de Educação e Cultura, di
do Mmmietério de Educação, tendo em vista os comproIDissos assumidos

,pelo Govêrno da Estado no Covênio Dâs E:statísticas Educacionais. Ane-
xas • E na Convenção Nacional de Estatistica,O Serviço de Estatistica
Educe.cional, da Diví.são de Ensino Primár~o, em decl1J1rEncia do dispo s-

to legislaç~o ~4lieae~Q:fT-Y-~eã&~~orgânica do Inst:1.tu$o ::Brasi-
l . .

leiro de 'Geografia e Estt:!~t1ca" aprovado e ratifi..~do pelo Govêrno do
Estado, é o órgão filiado ao I; B. G. E., e o chefe do referidó Serviço
é o membl10nato da Junta Executiva.

Art.20- A Secção de Dados Estat:!sticos, au bor-dã.nado a diretamente
ao Serviço previsto no artigo anterior, ccmpete e

a)- coli~r os elementos destimados a execução daes*at:!stica e
da composição de gráficos, quadros, que-ãtionários, e boletins aos fa-
tos de carAter educacionais, de acôrdo cem as normas a~otadaa no Ser-
viço t 'bemassim executar outros trabalhos de que for imcumbido.

b)-em matéria de serviço articula-se com as unidade~ de ensino
prim-ariO t expedindo-lhes informações e fornecendo=lhes de que necesii-
tarem;
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c)-atender os pedidos de in:formação das demais secções do ,lí)epartament."
de Educação para dar parecer em processos ou informar pap~is.

ri

IV- DIVISÃO DE ATIVIDADES EXTRA=ESCOLARES
( D. A ••E.E.)

Art.21-A divisão de Atividades extra-Escolares destina-se a auxi-
liar e a compf.ementar- a ação educativa e de assistência da escola primd-
ria, deaerrvo Lvendo en;rti OS:l €t.llln.OS a preocupação co~ a saúde" o eS8:!rito
c!vico de iniclativaf, cooperação e econQmilitde ca.pacidade de liderança
soeiabilidade, amor ao trabalho, á escola, aproveitamento das horas de
:fazer, colaboração entre pais' e pro f'. ssores hábitos de lei turas,etc.

Art.22-Compete a D.A.E.E. sempre que. possível :fazer funcionar nos
, . .

grupos escolares e ,demais unidades de ~ns~o primá~io os serviços de
merenda escolar, caixa escolar, biblioteca, museu.s, cinema, rádio e dis-
coteca centro c:!vico, clubes de leitura, de história, geografia clubes
literários, círculo de pais e mestres, associação de ex-alunos,cooperati
escolar, correio escolar e instituições outras de caráter educativo.

A
_Art.23- Sao ainda da competencia da DAEE as:

a)-superimentar as atividades acima mencionadas • atribuições se-
guãzrte a e

b)-cumprir e fazer normas estabelicidas
Governador do Estado e a Oampanga Nacional de

no Govêrno firmado pelo
Merenda Escolar e outros
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convênios a serem assinados:
c)- instituir prêmios, diplomas, e medalhas em reconhecimento

ao mérito t depois de aprovado pelo Departamento de Educação;
d.)-Promover, junt As autoridades competentes os meias hecese

•s~ri.os no 13entido d.epropmrcionar aos escolares prilIUÍrios,passeios
e excursões, dentro dos ~espectivos ou fora quando julgar necessá-
rio, vis~tando jO!:'llais,f~bri_cas, museus, usinas, bibliotecas, li-
vrariase etc.

Art.24- O Serviço de Baixas Escolares, diretamente subordinaã
do A D.A.E.E. compete:

a)promover os meios necessários á assistência econômica aos
alunos mais pobres:

b) despertllr o espir:!to de cooper-ação , angariando s6ci08 dona-
tivos e qualquer outra contribuição;

c)orientar, fiscalizar e manter atualizado o serviço de escri.
turação dos livros caãxa , balancete8 mensais e :belatori08 anuais:

d)pro.mvenciando no sentido de que sejam realizadas eleições
anuais das eespectivas diretorias.
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~ Art. 25-0 Serviço de Merenda Escolar, diretamente subordinado
a D.A. E.E. compete:.

a)-manter atualizado um ~ichário do Servmço, constante de mapas
demonstratll.VOs e ~icgas;

b)- receber, examinar e arquivar depois do competente visto do
Di,recmdsrda D.A.E.E. a correspondência da Merenda. Escolar:

'c)-fornecer mensalmente, por escrito, ao ,Diretor da D.A.E.E.,
por municipio o nome das escolas que deixaram de peestar informações
e das que funciomaram com os respectivos motivos:

d)- instruir os professores quando ao preparo da merenda;
e)- conferir .antes a,e"datilografar tod,aE .Js.dados :fornecidos pe-

la Secção de Esta.t!stica da Merenda :is.ol.ar;
f)-proceder a previsão do material gráfico e de alumínio das eee

colas incluidas no plano de merenda;
g)-proceder a preVisão dos gêneros aliment~ios das escolas incluí-

no plano de merenda apJs o autorizado do Diretor da D.A.E.E.
h)-manter atualizado um fichário de todo o pessoal servindo na

D.A.E.E.
Art'. 26-Secção de Distribuição de Merenda Escolar compete:

a)-~llan-Leratualizado o estáque de gên.eros existen$e em cada escola;
b)-expedir guias de remessa de todo material gráfico de alumínio de
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gêneros õestinados ao Programa de Merenda;
c)-fiscalizar na medida do poss!vel, a distribuição dos gê-

neros junto ~s escolas.
Art.27-A Secção de Estat!stica de Merenda Escolar compete,
a)-coligir e apurar os dados referentes ao consumo de gêne.

r-o s , estoque existente. mímaro de escolas atendidas mimero de Me-
renda servida;

b)-preparar os mapas informativos b. Oampa.nha Nacional da Me-renda Escolar e Fundo Internacional de Socorro à Infânc a, ent~e-
gando-os ao Chefe do SBrviço;

c)-apresentar esses dados em mapaa demonstrativos por Dele-
gacia municipio e por classificação das Escolas(tipos e entidades
me.ntenedoras) •

d)-manter atualizadas as fichas de todas as escolas incluí-
das no Progra~a.atrav!s ~os mapas.

Art. 28-Ao Médico Nutr&logo, compete:
a)- realizar estudos e investigações sobre a influência àa

merenda acêrca da sau,de e o bem estar da.s crianças seus efeitos ~
acêrca da saúde e o bem estar das crianças seus eieitos sôbre o
aprovei temento, frequência, com.portamento e demais ati vã dade s eaes-
colares;



b)-organizar o programa escolar sôbre alimentação a ser adota-
ta na merenda escolar e cumprir as demais exigências do 8onvênto da
C.I.M.E.

Art.29-Ao almoxarife, compete:
a)- receber armozenar, controlar toda distribuição de gêneros

e demais materias em uso na ~.A.E.E. , sob a supervisão do 8hefe do
Serviço.

CAPITULO 111

Das atribuições dos servidores

Art. 30-Aos Diretores de Divisão, em geral, :i.ncum·be:
a)-dirigir os trabalhos das respectivas Divisões;
b)-despachar pessoalmente, com o Direto do D.E.e c)-opinar nos processos, papéis e qualquer documentos submetidos ao
estudo da sua Divisão;
d)-propôr ao Diretor do D.E. a requisição de servidores, bem a admis-
são, malhoria, remoção e dispensa de extranumerários;
e)-antecipar ou prorrogar o per~ckdo normal de trabalho, at~ uma hora
di~ria;



f)-indicar ao Diretor do D.E", os funcionários que ãevam exercer
fUnção gratificada de chefia~ bem cmmo os substitutos eventuais dês
tes; g)-distribuir e red'1i.stribuirpelas secções o pessoal da sua Di-
visão;

h)-determinar ou autorizar a execução de serviço externo;
i)-organizar a escala de férias do pessoal da Divisão:
j)-expedir boletins de merecimentms;
k)-baixar instruções para execução dos serviços da Divisão;
l)~promover as diligências necessárias á execuçãck dos trabalhos

da Divisão;
m)-corresponder-se com os chefes d repartições pedindo esclaee-

cimentos;
n)-apresen17ar anualmente ao Diretor do DitE. relatõrio sôbre a.s

atividades da respectivafl/ Divisão.
Art.31- Aos Chefes de serviços e secções,. em geral incumbe;
a)-dirigir e fiscalizar os tre.balhos a:Cetos aos respec.tivos ser-

viços ou secções';
b)-distrlbuir i:.~ o pessoal de acôrdo com a convent en-

cia dos serviços;
c)-distribuir os trabaJJj.osao pessoal lotado no respectivo setor;

;,

,.
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d)-orientar a. execução dos trabalhos e manter coordenação entre
o s elemento S oomponentes do Serviço ou Secção. determinando as norr.aa
e métodos que se fizerem aconselháveis; _

e)-examinar os fiemeft;,eB estudos, informaçaee,S
bmetê-los A apreciaç~do Diretor da Divisão;

f)-expedir boletins de merecimento:
g)-propÔr ao Diretor da Divisão fta organização e alterações su-

.ao~ue~tesda escala de f~rias dos servidores em exeroício DO .~u~S&r-
-... -- ~ .
ví ço ou-"Secção;

h)-apresentar ao Diretor da Divisão relat6rio dos trabalhos rea-
lizados,em andamento e planejados.

A~.32-Ao Porteiro incumbe:
a)-velar pelo cumprimento das atribuições da Portaria:
b)-determinar os ~lantões eseala de serviços e fiscalizar pessoal-

mente a execução dos trabalhos a oargo do pessoal respectivo;
o)-representar ao ChGfa do Serviço de Comunicações quanuo julgar

necessário a aplicação de penalide,def':
d)-atender com presteza aos pedidos ~ e reclamações das Di-

visões, Serviços e Secçõcs,!oLlando as modidas que couberem no limite
das suas atribuições.



Art. 33-Aos Servi90ses em geral, oom exeroicio no Departamento
de Educação, incumbe executar os trabalhos q1l9 lhe forem determi
nados pelos chefes imediatos e observar as prescrições regulamen -
tares,

CAPITULO IV

~g~gª~gg~ª;~~~~~=
Art.34-0 horário normal de trabalho será o estabelicido para

o serviço público civil do Estado.
Art ••35-08 Diretores de Divisão e de Serviço não lfIioamsujGi-

tos a ponto.
Art.36 -Cada Divisão dever~ organizar e manter atualizada uma

ooleção de lei, deoretos, regullillamentos, portarias, oirculares e
instruções de serviço qu.e digam respeito ás atividades especifioas
da mesma.

Art,.37-Revo~am-se as dispo sições em oontrario.,
e Palácio do Governo do Esta.do da ~araibat em João Hassoa , 7 de No-

vembro de 1959, 7li da Provlamaçã~ da Republica.
PEDRO MORENO GONDIM •

~
••
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ESTADO DA PARA:tBA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃOE CULTURA

DIVISlo DE ALFABETlZAÇlo DE ADOLESCENTES E ADULTOS

REGIMENTO INTERNO

Cape I
FINALIDADE

Art. 1. A Divisão de Alfabetização de Adolescentes e Adultos instituido
pelo Decreto nQ 3.343 de 18 de junho de 1965, tem por finalidade:

Art. 2.

Art. 3.

Art. 4.

\

- Pr mover a Educação de Base de Adolescentes e,Adultos, atraves dGS seguintes serviços •
.•.a) Serviços experimentais que tem por fim selecionar,,organizar e adotar metados e processos que melhor

atendam aos abjetivos visados na Educação de
Adolescentes e Adultos

b) Cruzada Estudantil de Recuperação Educacional e
S cial, que tem por bjetivo promover, estimular
a alfabetização de Adolescentes e Adultos reali-,zada pelos estudantes de curso secundaria, em
todo Estado da Para[ba

Cap. II
DA ORGANlZAÇltO

N atendimento às suas finalidades a Divisão desenvolver~se-á,atraves de:
a) Serviço administrativo, . ,
b) " Tecnico ••Pedagog1co
c) " .de Supervisão
d) " de coordenação

Ao serviço Administrativo ficam suoordinados es seguintes
setores:
a.> setor de Finanças
b) setor de D~cumentação
c) set r de Biblioteca

, ,Ao serviço Tecnico.Pedagogic , ficam subordinados os seguintes
setores:
a) setor de Programação
b) setor de Elaboração de Apostilas



Art. '5. Ao serviço de Superv1 ·0 ficam subordin dos os seguintes
setores;

) et r de Su ervisão
) ..b setor de Avaliaçao e controle d s e eola estabelee1d s

c) set r de treinament .perf'eiç ento e professores

Àrt. 6. A s roço de Coordenação ficam subordinados os seguintes
setot-esl
a) s tal' de 00ordenaç .•..o Geral
b) $ tor de Awc111ar de C ordenação

Cap. 111
DA COMP'TtlTCIA DOS dRGloS-SERVrçOS E SETORES

Art. 7. Serviço Adm1n1str ti • Co pete o Se iço A4m1ni trativ :
) Organizar e et tuar o p gamento do pesa al su rdinad

D1vl i e O _rd na.r qualquer outro serv1ç l1gad o
setor d f1nança·

b) Orientar 00 rd nar serviç s de d c ent ção tor-
n cer ateria! que tôr reque 1ta.do pelas de 1 ações
p r a reallza,ão do seus trabalho

c) Organitar o Arquiv de Intormação que constará émpr .e
anotações de todo serv1ç realizado pela Divisão

d) !tlanteratual1zado e arquivadO os progr contecc1onados
pelo .Setol'Téenico•.PedagÓgico

.) Organizar as e tat(sticas das atividades da DAAA.
) "t Organizar _ manter tuallzado tich. rio de cada colegio

de Ensino Secundário qu co p re programa d CERES.
g) C 19ir, rgan1za~ e conserva!' text teria! de inte-

r ss eu!tural-ií a g1co
h) Organizar e t r t liz d as ent ento ind1vidual

doa erv1dore d n •
1) Cuida!' d f'req I> ei dos servidores d DMA. e adotar.

••• ndentro dos l1m1t s de S 00 tenela, tod s as provid n
eias r lac10nadas 00 o pag ento dos esmos servidores

j) R aliear todos os serviços de p t colo, arquivo, ficha-
rio e dooU!fientação adm1n1st1'át;lva da DAAA.

k) Procesaar as requesigões de material
1) R ceb r, conterir, examinar, escriturar. ru.rdar, destrl

buir material
) Organiz r o map do ovimento mensal do ter! 1 m uso

na DAU
)

_.
n Zelar pelo asseio s pel conservaç o d s dependenc1as

ocupadas pela DAAA.



Art. 8.

•. 3 •..

) Providenciar a ab rtura e fech ento da séde d D AA de
'"cordo com 0$ har rioa estabelecidos.

. ~, ~Serviço T cnico-Pedagog1co • Co p te Serviço de cnico-,Ped gogico:
a) Selecionar, org~1zar ~ orient r o ~to de altab tiza-

ção a er usado pel serviç
b) Determinar o currículo que ser' adot do elas classe el.

tabelec1das
c) Confeccionar cart zea correspondentes aos planos de aulas
d) Organizar as unidades de trabalho
e) Contêccianar e deatribuir súmulas contendo o plan j ento

de ul
f) Contecoionar o testes p9.r aval1 ção de rendimento esc -

lar

rt. 9. Se 1ç de Supervisão - Cabe o Serviço de Superv1sã,.) Pr ceder visit s as escola para orlent r e estirou! r o
eu tuncionament

b) Sanar as talllas e omissões verificad s na escolas
) ; ..c Sugerir proa s, e10s tecnlcQs que oderao le r e

'"at1ngir os seus bjet1vos, de acord com o pr .bl s /
1 cais o eontaeto 00 o professor e os lunos

d) Ter o seu cargo de acôrdo com indie çio do Diretor, /
entendimentos co prefeitos, autorida s elnteressados, .•e qualquer outros orgaos colaboradores.

) D #-e estribuir nas escol s material necessar10 por cas1 o
da supen1s"o

t) Utilizar o rádio a imprens e eontacto pess ais ar a
difusão do servl~o colabor ção com o servlç de Rel~
ç"oe Publicas

g) Realizar a avaliação do rendi ent escol r
h) Plane3 r e r allzar cursos onde se fizer neeessári pa-

ra tormação e perteiço ento dos professores, co a c&
bor ç" do Serviço Técnico.Ped góglco

1) Efetuar a seleç"o 4e prote sores conforme critérios ad -
tados pelo diretor

3) Fazer o fichár! completo dos prof'es oras
k) Fechar e fecolh r o material dê escolas que não estej

N 4 NpreenChendo as eond19 as eX1g1das d acordo com a direçao
1) Fazer trab lho desupervlsã progr do pela CBRES

Art. 10. Setor d C rdenaçã - 00 pete ao S.tor de C rdenaç"'o
) Fazer-s representar junto os O légios Est ua1s, a

ORRES e ordenando serv1ç que lhe tór des1gnad pela
D •
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b) C ntrolar a entrada e salda do material destinad a
CERES

c) Fazer relatórios ensais das atividades realizadas n s,colegi s, anexando e mapa do material 'recebido e des -
tribu1do

d) Desperta.r
realizar e
Paralba

e) Promover encontros e reuniões com s Diretores dos Co-
légios e estudantes, afim de discutirem problemas rela-
tiv s a CERES.

estimular entre os estudantes o desej de /
1ntensi~icar a alfabetização no Estado da /

Cap. IV

DO DIRETOR DA DIVIsIo DE ALFABETlZAÇlo DE ADOLESCENTES
E ADUL'I'OS

Art. 11. Compete ao Diretor da Divisão de Alfabetização e Adultos:
a) Dirigir, 00 rdenar e orientar os Serviç s e Setores de.

sua D1visãosob a orientação de:> Diretor do Departamen~
to de Educação de Base

b) Administrar as verbas e o material fornecido pel $ 6rgã s
Estaduais de Educaçã fazendo n temp determ!nad a I
prestação de contas

)' NC Prestar relato!'i anual das atividades da Divisao e pla-
nejar novos trabalhos e melh ramentos para Serv1~

d) ieunir frequentemente s responsáveis pel s serv ç s e /
setores de sua Divisão para tomar c nheeimento dos tra -
balhos e problemas que serão descutldos, em conjunt

Cap. V

DISPOSIÇtJES GERAIS

Art. 12. A Divisão de A~f'abetlzação de ,Adolescentes e Adultos, será
dir1g1da por um dl:reterde provimento efetivo diretamente
subordinad ao Diretor do Departamento de Educação de Base

Art. 13. Os serviç s serão dirigidos por chefes de Serviços com fun
ção grat1fieada diretamente sub rdinad s ao Diretor da Div1

Nsao



..•.
lC 06$0 de impedimento 0'0. afa$t mento d Diret x-, st indl

~' :# ~ •••c r um sUbstl tuto que podera er Ulll tune1on.ar10 d D1vi o
ou uma pese devia ente credenci da

Art. 15. A DAAA.s rã mant1da comverb s do Orçamento stadual v.l.r
b s deeorrent s de convênio assinados pel SEC, eo o me
ou outras entidades nacionais fi estr ngel1"as

Art. m.,

Art. 16 ~Os up rvis r s, eeordenac:1.ores e d 1$ rv1d necess_
rios, serão adm1tidos conforme 1nstruçõ s baixadas pelo di-retor p gos co recursos Est duals ou de outras formes
tenedoras, especlf'1cada fJ ra tal fi 4t

Art. 17. Os encontro e curso d tre1n t ape~re1ço ento de
.:: pr :tessor fi, 801'80 1nist:radQs por prate sores, supervlsQ.

re , tecnleos fi d als auxiliares da DAAA, especl l1s -
t c nvld de e contr t dos para. tal f

Art. 18. O períod letivo ser' det minado pelo Dll'etor de
..•.

com s convenienc1 do serv1e;
•••cordo

# #rt. 19. A CERES ~ e rdenadapelo assessor tecnico do D p rta-
ento de Educaçã de Base

Art. 20,. Oatast nt do funcl ruir! e gozo de f;ri s bedeeer'
uma tabela erganiz da por determtnQção do D1retort roen

A # /rando sempre tender B eonvenienci s do tuno1onarl0.
s Qcarr t r ntretant pr juizosp ra s t1v1d de no:
mals do servlç •

Art. 21. Tod s s tunelonár1sd' DAAAe tão suj 1t
#.1'1 no qual. ser· ,abservado rigorosamente

b h det inad pel Dlret r.

,
ti pontodla-, .ho~ rio de tr.

Art. 22. O . un ao e ne1uir e período de alfi betlz ç- r e b ' I
p vante que lh da~' di oito trícula nas 01 $-

aes da D1visio de Consolid ção de Aprendizagem Imo1 ção
ti s10 1.



DIVISXO DE ALFABETIZACXO DE ADOL.E ADULTOS

QUESTIONÁRIO

RESPOSTA

1. Que falta ao sistema de ensino do Estado?
- Melhor entrosamento entre os Departamehtos e Divisões

da SEC e atualização do ensino na dinâmica de educação
moderna. Falta também recursos financeiros.

2. Quanto ao seu Setor:
a) números de pessoas que trabalham, com as respectivas fun

ções e curriculum;
- Segue fôlha anexa

<:.
b) recursos financeiros: estaduais e federais;

í) - Recursos Federais Em 1964 de acôrdo com o Secre-
tário de Educação e Cultura o Dr. Antônio Nominando/
Diniz, fundamos no Estado da Paraíba, o Serviço Exp~
rimental de Alfabetização seguindo o método "Laubach~
cujos resultados foram satisfat6rios.

Instalamos 300 classes com matrícula de
10.000 alunos, depois de 4 meses foram aprovados /
7.410 alunos no teste final e foram promovidos para
a 2ª FASE de aprendizagem e sucessivamente até a 4ª
FASE.

A dotação de Cr$ 50.000.000 (Cinquenta mi-
lhões de cruzeiros) do Plano Trienal de Educação,que
estava destinada a aplicação para a método de "Paulo
Freire", por causa da revolução de março de 1964,foi
transferida para o serviço que iniciei com o método/
IfLaubachll.

\

I1)- 1965 - 1966 De acôrdo com a Lei 3.343 de 18 de
julho de 1965, foi criada a Divisão de Alfabetização
de Adolescentes e Adultos.

Conforme orçamento planejado pelo SecretárD
de Educação e Cultura e ·votado pelo Conselho Estadu-
al de Educação, foi liberada a dotação de (Cento e
trinta e oito milhões, oitocentos e trinta e seismil
e setecentos cruzeiros) Cr$ 138.836.700 da verba do
Plano Nacional de Educação de 1965 e 1966. Que apli-
cado em 1966 alcançou 21.330 alunos, através da ins-
talação de 711 classes, em 114 municípios.

,
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lI) - Recursos Estaduais
- A dotação orçamentaria foi incluida dentro da

consignação do Departamento de~E)1Ba:~, cabendo ao
Diretor do referido Departamento, a apresenta -
ção da mesma.

~J

c) conexões com outros órgãos:
I) - Convênio com a Cruzada ABC

Além do Plano Nacional de Educação, contamos /
com a cooperação da Cruzada ABC, através de Coá
vênios firmados. O lº assinado foi em 24 de ja-
neiro de 1964, cujo objetivo foi ajudar na doa-
ção de material didático, na orientação técnico-
pedag6gia e alfabetização por meio do serviço /
comunitário.

Em 27 de fevereiro de 1967 foi assina-
do o 2º Convênio, atingindo um período de 4 anos,
com planejamento anteriormente aprovado, para /
aplicação da verba de Na$ 2.000.000 (Dois roi
lhões de cruzeiros novos), sendo NCr$ 1.000.000
da Cruzada ABC e o outro NCr$ 1.0000000 da Secr~
taria de Educação e Cultura, que usará verbas à
sua disposição, que possam ser aplicadas num /
serviço que tem dado rendimento valoroso no se-
tor de Educação de Adultos. ~sse ano, 56.000 /
Adolescentes e Adultos serão alfabetizados na
lª FASE, 69.500 na 2ª FASE, 30.990 cursarão a
3ª FASE e 19.500 a 4ª FASE

d) as deficiências que nota:
I) - No Departamento de Educação de Base.

- Falta estrutura capaz de poder coordenar um se~
viço dinâmico de Educação de Adultos.

lI) - Na Divisão de Alfabetização de Adolescentes e
Adultos e de Consolidação de Aprendizagem

Não se justifica duas Divisões para um só servi
ço, que é a Educação de Adultos, pois não se de
ve alfabetizar, só por alfabetizar, mas deve /
existir uma programação completa na estrutura do
Departamento de Educação de Base, que vise, uma
coordenação única, desde a alfabetização ao téo!:
mino da aprendizagem que o adulto precisa rec~
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ber. Devem existir outras Divisões mas com alvos
definidos e necessários ao desenvolvimento do pro
grama.

e) que sugere em relação ao seu Setor:
Com a criação da Ação Básica de Educação de

Adultos, conforme convênio assinado no dia 27 de
fevereiro de 1967, o serviço de Educação de Adul-
tos no Estado da Paraiba, terá uma orientação ca-
paz de desenvomver todo o trabalho de Adultos no
Estado, por isso, não se justifica a existência /
do Departamento de Educação de Baae , com a estru-
tura que possue atualmente.

~ 4!rh"Y;(o- ~ <e~
LIDIA ALMEIDA DE WIENEZES

(Diretor)
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lNFORMAÇ S SÔBRE o SERVIÇO DE ALFABETIZA~O DE ADOLESCENTE~
$ ADULTOS NO ESTADO DA PARArBA 1~63 1967

Outubro de 19631ulho de 1965

Novembro e Dezembro de 1963 - INSCRIÇÃO DE PROFESSORES

Fevereiro - 1964 - CURSO DE TREINAMENTO - 700 PROFESSORES DE ADULTOS
10 di s

Março julho de 1964 - Inst 1aç"'0e funcionamento de 300 c1 sses ,-
com 30 alunos em cada classe - total de al~
nos matriculados - 10.000

Ia FASE - ALFABETIZAÇ~O
,Metodo Laubach adaptado. arti1ha - ABC, py

b1icada pelo MEC - confecções de cartazes /
didáticos pela SEC

Resu~ tados: 7.410 lunos foram aprovados no teste da l~
Fase e 245 classes continuaram a ftmc1onar,

, Adando o curso primario completo a esses aln
nos, em 3 anos.

O serviço de continuidade do
ensino ficou sob a responsabilidade da Divi
são do Ensino Rural, Profissional e Sup1eti
vo, até julho de 1965, quando, de acôrdo /
com a lei 3.343 de 18 de u1ho de 1965 to -
ram criadas as Divisões de A1fabetizaçNo de
Adolescentes e Adultos e Consolidação de A-
prendizagem.

ACoordenamos todo esse serviço
, Aate agosto de 1965, quando entregamos s

classes a Divisão de Consolidação de Apren-
dizagem. Segue anéxo o p anejamento de todo
e serviço executado.
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1 - aboraç-ão dO ante .•..proj t'O do !te imento 111 mo da D1vle-o ,
que foi e,s'tudadoe aprova.do pelo Seeretâlrio. de Eduéação •
Se anéxo uma cdpla ao . smo.•

2 - Orga.n.1z&Qão e 1u alação do en1ço ae a.oS.rio co o re en-
to interno:

'Pomamos COnhH
nade para a nossa. Dlv1s' e
lidadas do s rv1~o e~ Os
deeenvolveraJDie an ,ira
rsponaab11~dade -
..Chefe do Serviço &n1n1st1"at:1vo - H.11daRodr1gttes
- Chefe da. Seeção (} :Documentação - f{(rlo1s squf:ta.
- Ch te da Seo:ção dJ F1nança. -, ·!l.e Pinto
- Chefe da Seção de lU.bltoteca - La.'\lra F.Vasconcelos

Todos $., tune1onk-ios j, l.otados na Secr ta-
- ria de E.duaação Cul.tua e postos ~ d1spo1ção da D1V!

S~Otexerceramo cargo'e oh filloo1D gratt:,tiea.ção do
Plano lfae1.onal li Edu:cação.

to dó pessoal que f8r desi
destributmos asre po:m:u~b!

SI gu111te'$ tunc1on4r1os. <lU
f1e1ellt.e e trabalho ob sua

o a 'r\f'1ço a i .atrat1vo 4a D1v1s'lo de
zação, funcionou durant todo Iss ·1;e :pof at$
muita efic1e'ncia, aten4endo plennte o ri o
aiemo do programa lnt 'r O queess8 Dlvi ão ve
do.

l.fabe1i1-ra,com
to dia -
ex rcea-

b) - S~"1ço "enico-Pe4NWSco
Setor d Programação
Stor .de lUaboraç;ão de

Ele.bOl"aC}ão de

- li!) Ir. ne Ribeiro .
postils - Vera Lúe1.a 01 os

test de ael.-eção do prof ssorado/
leigo.

eGnaw.tam.~ e Centro de Orienta.ção e Pesquisasf
Educaoionais (OOPE) <;planto ao prel'arode te te de sel ção
para e professorado le1goe fo .os 3un"te Divisão de
COllSolldação (1" Aprend1tJ em u.maequ1peque organizou o
teste ba.seado no odêlQ fornecido pelo OOPE.



se t te foi apl1e do a 1.500 candidato de 114
municípios. SOO foram a.provado •

A equipe ~e se:rv1ço "onico-Pe4agdglea funcionou /
junte ao s rrlço de supervi 10 na progra Q o do cursos
qu foram realizados para o aupervisores profes ores.

c) - Serv,içode une"! &0
De ac&rdoco. o p1 j ento aprovado pelo ent-o S_

cret rio de EducaQão - o Dr_ Antônio . o 1nando Diniz f.2
ramestab lectdOs&$ s'Etgaint s crit~ri.ospara.e..r allza-
ç!c do servi 90 de sup":rv1alo t

10) lnetal.ar 12 centros de supervisão dandolhOl'"/
tend1mento a 114 municfp10 •

esmoprec rlamente, por falta d reC'flrSQ • eenae -
guimo instalar peso' sente os c ntro dê supel"V1s-o
Camp.1na Grua t Pato" Cur f Pi cd. ouza. Cajaze1 -
ras. Catol do 'Rocha.,.Moateiro, Ca,1çara e Ban.aae-iras. O
de Banane1ras fo1ddo 40., por' COtlV' n.1ênc1ad servi-
ço, para So1ân a ~1.

2Q) Contrai; r os 11 .rvisore 'rem e -
te r pGnsab111ct ' e J

a) -Nfv 1 - ,cursop.:4a. co. no· ',ou s cundár10 com!
pr 'tioa. 4e ensino eos.pa.c1da4. de l1deraBça;

b) - Visitar& 1~ atmát1ea olas eae ta~e1
c1d ,

) - D orien <';-0 pé' o LS,t1mul.Oao al.unose
próf ','ôres uprrlsio dos;

) - Elaborar e p11.Cãr provas o j ti ;
e) - Avaliar faz r julgamento das pro ;
f} - Ootú"eeoionar cart rJes d1Utlcoa·l
g) - Dar r-el.at6rlos is,t mático a DAAA;
h) - ta le<:er o c-ontr&le e a orga.nizaç~ 01 Sé

e col. ex1st t na re -o 80'& tta ju:r1s1U. 50;
1) - P~car réspons vel p 1a supervi aO or1entaçNo d

20 classes;
3) - a.n't X" 'eontactos ec lide, se autoridades do nnmi-

cfp10s afim de real12lar um trab&lho, ais eficiente /
benefioio do povo do s %"V1ço,

lroram eontr tado pre pa s 1.0 Pl.a:no Bacio-
nal de ducaç-o 35 supervisores. o qua1. re '1zaramo /
". rviço da.se inte aualr:
a) - Setor de avaliação e contrS1e das Escolas e t e1 01

das.



oba orientação e contr81e do serviço de sup xvi ão
fora:me tabeleo1das 711 classes em 114 un1c1pio •.

Chefe do rviço e supervisão - yêd L1r Un1z-
(ooordenou com muitaficlêneia todo o erviço).

Foi e,stabel 01do chefia d serviço nos três e ntros
iores 00 f

Campina.Grande Lêda. lme1 Dantas
Patos - Da.lvacy A. neZes
Catol' do Rocha. 11za R.d Figu.eirêdo
O seniçoüe supervislo foi reallzado a custo de

mu1to esf~b'ço e sacr1tfcio por 18,1ta de reeura-os. Cada y!
s1tafeita fico, documentada e tinha alvo d f1n~do a s r
atingido.
b) - Setor de tre1namento aperfe1ço ento de prote õ-

res.
o mês d~ dez mbro foi m1n1s'trado um curso de trein

. . . '-
ente de supervi ·0, ob a orien"tação t'cnio da Cruzada/

ABC. (S an xo o roteiro do euzso, n 2).

Em j 1ro êss s supervisar s tr inelas p~ pararam /
oitocentos (800) prot S"Ôres destr1bu1.do em 4 curso qu
funciona 91n«10 e es o progra ,no eguints lu -
gares.:

Oatol,' do Rocha - 3 a. Sele janeiro
Campina Grande -11 1i,15 4e j.ane1ro
Patos -18 ao 22 de jan iro
João Pessoa - 2; a 29 d janeiro

(Se e anexo o rot i:ro do 1 CUl!'$O que foi lnistrado,.n 3)

Coo;rdenamosp
sent na pro çlo

oalmante tecios os cursos estando pr -
realização do· es os.

d) - S mç:o de Coordena2ã~

Coordenador da CE (Cruzada iiaJ til. d R 'eupera~
çto Educacional Social) - Prof.Jo d R1bamar 6brega.

Chefe de s n1ço - Ma1ba Soares pa,1va
Chefe de Secç-o 'B1bl:1otec - hanc1sea. Etmlce de 1-

baq que.

OCoordenado'r Geral da CEllES,. pro:f'. J08' de Blbamar I
Jf6br?ga V1.,,1to11todos OS Col'gio$ E tadua.1srt destrlbuin40
ma:ter1aJ.. didático e contrat.ando coordenadora ' para o s ~
viço em cada col.& 10.

Foi organ1~a.do o terial de expediente do serviço /
da CERES,_

A CE . . ministrou cursos de tr 1n ento de alfabeti-
zadores voluntrios nos se inte 1 eSI
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Varjão. anda c , Ilha do Bispo, am- e Campi Grand.
InÚDle foram dificuldades encontradas na x cu-

çãc 'desenvol.v1ento do serviço da CEHES- (Se e anexe /
um mapa do serviço que. ainda apesar das.:d:Li'1culéhldesfoi /
possivel ser realizado).

_ai f: ta de f1-o1ancta no e i-
no in1strado p 10s al~o por tal~ d - r cursos da -e<n>e-

tar1a de Educaço e dar umaelhor asa! ttnei~ a.o alfab!,
tizadorea. Depqisdreun1ões cOm o entlo cretário d /
Educaçio '8 Cul'tllra Bons. 'anuel. Vielra"e os diretores do
aol&gios Estadual, ficou. r 01v1do para os um pouco oseE
viço a.té ser po s:{vel f zermos- novo pl.aDej e1'1to.

3 - AfIVIDADm GE IS

1 - OonvêniO,com ia Cruzada. c•,
Lo q'tle assunli.mos ose,rrlço. verificamos que a S_

er 1iaria de Educação e Cultura, d1sptmba. d poucos r cur -
sos para desenvol r um ro a de grande aJ.-canc • qu V!
as ralmente al.ea.n.ç r os objetivos do Gov-êrno do .João
grip1no. Por ia 0, procuramos d s~obrlr on ser1 pos!-

vel con r taia recurso • Sur, lu nesta ~poea a Cruzada
C que. e Conrirdo com a. USAll> e stmENE e propunha. A-l-

fabetlz r 1.000.000 de nord tino' cinco •

l

•

ando a i -9. ps' oal. da. diretora da. Cru:zada. prof.
Edla de Oliveira, tentei logo entrar e enteJitUJlG~to ) co:
a ria pesivel 1var a Cruzada a fi .ar eonv~nio 00 a S -
cretana •

. utor1lZda pelo. então sec'ntár1o de Eiu4ação_:.=
Cul:tura. Dr. AntSnio Bom1nando D1niz confeccionamos o an
t -proj,eto Convênio '4ue d poi d estudado pelas pal'tes
cor! nentes sub ~1 os aprovação do v rnalor eleito,
Dr.João A ripino, visto que a eXécuç80 ri. no 'eu liJv .i.
no, e ConvêniQfo1s1nado o1.e11 ente no Palácio d Re-
d nção por Dr. Peà.ro oreno Gondim. no dta 24 d j, 1.%'0 I
de 1966. (Ségue- anex;o uma c6p1a.. do Conv~n1o).

Comos Divido de lfabet1za.c;ão já tinha feito ta-da a.-progra; ção para instalar 700 clse em11 munioi-
pios,- a CrlIza-da 0" . mo saindo do eu p~an jamento ini-
cial, qu era 6 op rar através do erv1ço 00 1t rio 1-tou a progrmat;ão da SEOo:! 1lIA DB EDt10AÇ () E C'f'JL'r'O'RA de
pl na. asai têne1a. t3,cn1co-pe "g1.ca e te:r1al didático I
para. t6daa as classes instala.das.



DeacArdo com o tArmo do Convênio. orv1ço r cebeu a
denominação de Campanha. de . fabetização d Adolescent s e Adultos
e realizou os se~intes tra.balhos:

t - Curso de preparação de sup rY'iso s para II FAS -
(8 .gtl! an xo o programa)

tI - Curso prepar ç~o de 800 profe aores - (e e ane-
xo O: pro a)

III - .Inatalaçio de 711 cltL$Ses em 114 1Il\Ulie!p10 •••A.bril
<1:e 19'6
a) - 21,.330 aluno triculados - II FASE
b) - 16.151 unos fiz·eram t s te f1na.l da 1. :ASE-

a to de 1966
e) - N d aluno aprovado. 13 863
4) - tlt de alunos r provado 2&288
-) - B de alunos e is't$ntês S.179

IV - 2~ Qlll"ElO & treinatnénto dos 'uperv1sores para. e-JlSin.!.
rem 8,2 '!A' (Se . anexo o pro a)

- Curso a trelaamento do _ pxofessor da 2' F SE (Se-
an ltO o proa) <1/

k .a: s rviqo t r ido ntr gue a llivis de -C~
o11da~ão d Aprendizag ~ entim09 ne- . s idade de

dar ,léno apot.oe a3uda. a 1lnplementaç:lo ioprograma /
2'~E. por ter s1do mudaaa ao Dirtora da referi-

da Div1s~o pelo entro amento do serviço 3Unto a C1"1!
za e com quem s tamo inculados 10 Cov mo- '

2 - B un18es co os fancionários
ReaJ.j.z 08 ,cinco (5~ iUn18's coos fUncionários da Div1, .-

alo.. pro~() ourtr abre 9 problemas do ae1'"'l190. 'ao mesmo /
po t ntamossol-uc10 ~o. vemos tamb atrav3s des as reu-

ni.8e a par't1oip, ção do mas "dando uges't3&s co o melhorar e
, p11ar o .serriço. ' o por d ai provei to as e s reunitf s.

3 - ReuniSse 00 up rvisor s e profes

• ze os ,f'requ nte· reuniSee co os supervisores omr1n:do o
rel.atdr10 do g'erviço preatado., 1'181tamo t3üas as s~a:esde eu -
pervisão e ti emo nêsa ocae1- encontro· ee os professô'r s j~
risd1c1onados a cada a ,tor.Nê s encontros to amos 1nrormaçS s
em t do funcionamento das ela aea e provid3nc1 foram tomadas
dando solução prople as apresentado'.



4 .Via'l,1M. as' el~$:,ee;

"1si tamos peaaoalJnente 40 ..elaS:$&S em $~t6res d1f;!
rentes para pod:ê~oe ftmer uma avalt-.ao melhor do rendUento
40 $:eiM'iço upreentido. pa.ra alegria nO$l3. 35 âeS$M classes/
e:nconvamos em pleno. tuo1&.na.mentoeomp:-anãe readi!n.en1fO esc.2
lar,., taa'to Xl$ presença de a1taUlS comO'no aproveitamento de
aprelldl,~agem,.

, - iem8:es $ol;eneJ;l___ - b r

a) Ence:XTamJ 11t& dos eu:rsO$ 4e Al.fabet1zagilo em
João P(i!SSoa., O_pina~d8':tI Patos Q Ca:to,l' dO Rocha. oom a.
p~egen~a4e aut1or1QdQ$ l.-oeâ!a;

b') Abê:rr~ S'olen:e e a.preseu'taç. l>tllJlica da C.
pa.Bha de Alfabt1za,ç-!o 4•.. l~'C't_'IlQ.llwse Adrlto... realizada no
dia 10 ao co~nte:b 2&h<.lraa ae Teatro USallta Roaat!, oom: .á,

eatl:'ega de 2-50 oe::rt1ftoatiosoos 'Pl:imeiroa J;ro:feasó"es volunt.!
rios 4a hea de 1010 Pessoa - $ a en:tr&1a dos certtti:ea.dos: da
conclusão do CVfilO ãa aa 'FASL

1-FntJ,@eír~
a) Fa.l_ ia. t1:anspo.rte.. eom1:rtts:tiveJ. ,e dee.3U4a de

etP1to" )'ara,o ertrt,oo ie$\lPervi..~.
b} O atra.z" se pa~atoQ(l. supen!e6l"p. pl:'Of'es-

soX'e e fu.n~1on4r1.o1/l1.
é,\t) Aé1emora, etn despaear pelt.do.ie verbas para I

CU$te'lo 48 4:&s.,-s:aaw:,ge.tes, 'tiftcu1 tudo a l"eal.iZ8Ção ao &e;t,
viço'.

4) O corte 4a grat1fiee,;oiaa t"tmçSeB de eile:tia -
trouxe ,fal_de e$timulo e tri:stza eD~ ,()S f1mo1o~1os mau.

'. . I.. ,remune:racios. Apezar disso, continuam fié;líJ ao servi.ço.

2 - ~:r!dt
8.) A ttnldanç.a do ie •.~ ',tã:tlo (te E.dueaqlo& Cü tura. d1-

fi,culto. 1lft'd.to o bomawallnlentodo SEn"'O'1ço etll eU fase i' ar--
ganiza,lo.i.

b) :li ~$1t:;a)jec:.ooor4enaçro 10 ftrv1ço pêl.o Departamen.- - -~
to âeEduea~. "'.Base" mottvadape1a est1"'ll~ ,d~eltu.()Sa. e
aus.ncia 4e lualbi.lida4e e capa.~idaié de l1üeraaça.ndo seu M:re -
tor.

A experllncia do seTViço ~ue estamoeexeeu.tanêlo I
a.e&~iJ, '~9$j,junto a vfs,~ atIlpla do~os~omu1dipo $,ee:ret4rio
4e Ed1l4t::u;So _. JostMedet1."'O. e os re~o.s da..- Crozaia. ABCtle
vou.._sa :p1aaeja.~novas m$tae, para. 1mplemen:taçlo do serviço 7
de E4ucaçlo de-Aaultos ao Esrtado da paratba.
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Noventa e luotro Mil,

Ano - 1967
~Grupos: Do Adnoto e St3. Julia - Capital

ACoelho - Cnjazeiras,
S~o Vic~ntc- Ca 'pinn Jrande

~D. Moises
Instituto
5ª
6iol.

.-seria 501 a Luno s
195-696

.-seria
Total

- Deixa os de fornece!' os dados dos segrí.rrte s GrLlpO) por f'aL t.a de eLenent.o exa to.
Grupos: Batista Loite - Sousa

» Coriolano rioMe~eiros - Patos
.l:' I

II Nossa Senhora 20 =o~ Corselho - rincesa gabola

ORÇLJ/ELTO - l$95

No~lano Trional de Ed~;ação, -Ie st.í.nou-uca verba GR$ Ü3.094.763 (-.tunrentae
Setecentos o 3essentn o Trcs Cruzeiros(.

A referida verba rara aplicada em :
~ P '"- Despesas efetuodas no curso de Preparaço.o de rofcssores-

A NTres Hilhoes,

11
,

COl Dinrias
Cr$ 9.623.718

n 927.400
" 150.000
" 5280000
" 31.865.6!J2

Cr$ 1+3.094.763

11

n ti n Hntori31
~

ve í cu Lo11 "
- Pa3c~ento de P03sonl

T O T L L
.no - 1966

Cr$ 16.800.000 (6 uesds)
.- ,~ referida verba scrn distrituida:

)



a) CoordcnuJor Ger.l
b)
c)

d)

CoorJenadores Regionais
Gratificação de Pessoal,Transportes, Diarias o ajuda

TOTAL

)

Cr~:: 600.000

" 720.000

" 14.800.000
do cust.Q.. 6800000

a!r$ 16.8000000



"rl T1 E S T I O TJ J.'\ R I O

1. Que falta ao sisteôa de ensino do Es*aio?
2. Quanto ao seu Setor:

a) nG~ero do pesso~s que trDbalha~, coo os respectivas funç5es e currieulul.
b) recursos financeiros: estaiuais e feierais:

.,
uant.o aos r e e ur scs fc&erais, inlicar a . r-cceIenc í a , os objetivos, e que
, '"org~o estabeleceu ou sUGeri~ o progro18 a q~o se vinculou esses recursos.

) '" , ...•c conexoes coa outros orgaos:
as cue existe9 (est~o certas, ou errodos? p~q~e
as que ncverio 1 existir

") as dcficieD1i8s qUG not~:
e) quo S lJ.:;erooa r cLça õ ao S€L1 Setor:

..esapa.recL,ento
fusão co~ outro órGão?
refor:'lUlo.ç~o

)
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SECHETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DEPARTAHENTO DE EDUCAÇ.ãO DE BASE

DIVISÃO DE CONSOLIDAQÃO DE APRENDIZAGEN

QUESTION1RIO

1. ~ue falta ao sistema de ensino do Estado.
- Pessoal técnico que possa dar assistência aos diretores

e chefes de serviço no planejamento e orientação de prQ,grillnasde trabalho ajustados a realidade.

2. Di visão de Consolidag,ão _de Aprendj..zage.lf1.

a) Número de pessoas com as suas respectivas funções e /
curriculum que trabalham na Divisão de Consolidação /
de Aprendizagem.
Criada
são de
q-qadro

pela Lei 3.343 de 18 de julho de 1965 a Divi-
.«

Consolidação de.Aprendi.zagem tem o seguinte /
de funcionários:

1 - Diretor
1 - Assistente ádm.írrí sta-a t Ivo
1- Mecanógrafo
2 - Datilógrafos
2 - Continuos

PESSOAL T.-gCNICO

43 -
1-
1 -

83~.-

Supervisores
Coordenador do Serviço de Supervisão
Chefe de Serviço
Professôres

b) Recursos Fj..nanc.§j.ros.
O Plano Nacional de Educação mantém 834 classes de
adolescentes e adultos visando à erradicação do /
analfabetismo.



A Secretaria de Educação e Cultura através do Conselho
Estadual de Educação estuda, aprova ou r-ees tr-utur-a o /
plano de atividades elaboraborado pelo Departamento de
Educação de Base e suas respectivas Divisões destinan-
do-Ihes verbas orçamentárias para a sua execução.

c) Conexões com outros órgãos.
Com a Cruzada A B C.

Deficiênc.ia.s.
- A constante interferência de Diretores de Divi~ão /

nas atribuições do Diretor do Departamento de Educa-
ção de Base e de suas respectivas divisões, cria uma
série de problemas que dificultam o bom andamento do
nosso serviço.

- Sem uma análise da situação, há Diretores que elabo-
ram isoladamente ambiciosos programas de trabalhos /
desejando impô-Ios ~o Departamento de Educação de Ba
se.

- Valendo-se dos recursos da Cruzada ABC alguns diretQ
res se julgam no direito de ditar normas, normas es-
tas que estão sempre oscilando, sem consultar as e-
quipes de trabalho que têm atuação direta no planej~
mento e execução do programa.

e) Sugestões.
- Coordenação dinâmica a fim de que não realizemos um /

traballihoassistemático sem direção e sem conteúdo.
- Entrosamento com outros setores em que há correlação

de atividades.
- liberar a nossa Divisão das dificuldades burocráticas

a que está sujeita.
- dar:lQe melhores condições para que o seu funcmonamell

to se faça num ritmo de trabalho produtivo.
- estreita articulação e entendimento contínuo entre ch~

fe e colegas.

a.
A. Soar

( Diretora)



9.
10.

'---" 11.
12.
13.
14.
15.
16.
17.
18.
19.

27.
28.
29.
30.
31.
32.
33.
34.
35.
36.
37.
38.
39.
40.

RELAÇãO DOS FilliCION.KRIOSDO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇ1rO..

1. Francisca de Alencar S.Leite
2. Isolda Silva Magalhães
3. Iêda Teeezinha Muniz
4. Teresa Almeida Palitot
5. Mariêta Rodrigues de Sousa
6. Tirza Pinheiro Lins
7. Alnê Ferrer Morais
8. Ivone te VerlásiJj~_,

Mª Cleide Muribeca
Mª das Neves Silva
Aracy Alencar Soares
Glaucia Maria C. Menezes
Maria das Dôres Cabral
Iraci Andrêza
Mª da Salete Braga
Lêda Almeida Dantas
Dione Fernandes
Miriam M. Brunet
~~ria Salete Assis
Hilda Almeida MeIo

M

Neuza Duarte Cardoso
Dalva Maria O. Silva
Rita Ferreira Farias
Dalvaci Almeida
Cé1ia Moema Oliveira
~ia Dutra Meneses
Adelaide Barbosa
Shyrlei Dantas Almeida
Geiza Gomes

20.
21.
22.

24.
25.
26.

Adamir Bandeira
Maria do Socorro Araújo
Clodonita Farias
Maria Vale Beite
Francisca Hamede da NÓbrega
José Abrantes Gadelha
João Nunes de Castro
Erix Amorim Pessoa
Cesariano T. Vieria
Antônio Gomes
Manoel Ferreira Filho

FUNÇKO I SALJfRIO

Diretora

tI

NQ'$ 100,00
N~$100,00
NG!$ 100,00
N(l$ 100,00
N(g$ l()0,00
N(f$ 100,00
N(t'$ 100,00
tiJ(l$ 100,00
NG!$ 100,00
N(t$ 100,00
N(l$ 100,00
N(l$ 100,00
N(l$ 100,00
I'ij$ 100, 00
N{l$ 100,00
N~$100,00
Nr;;1': 100,00
m-$ 100,00
N(($ 100,00
l~$ 100,00
N(l$ 100,00
I\fG:$ 100,00
N(l$ 100,00
l~$ 100,00
N{l$ 100,00
N7$ 100,00
N(t$ 100,00
N(t$ 100,00
N(l$ 100,00
N(t~100,00
N(l$ ·100,00
N(l$ 100,00

I I~$ 100,00
I N(I$ 100,00
I N(l$ 100,00
I N(l$ 100,00
I N(l$ 100,00
I N(l~100,00
I I~$ I€:lO, 00
I Níl$ 100,00

Coordenadora
Cbefe.Supervisã6
Supervisora I

I
I
I
I
I
I
I
I

it

li

II

11

"
ti

n

"
11

ti

"
11

ti

"
11

11

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

11

1t

"
/I

tI

I1

"
"
11

11

11

11

11

Supervisor
11

"
"
11

11

CURR:LCULUM

Filosofia
Pedagógico

11

11

11

2º Filosofia
Primário
3º Técnico
lº Pedagógico
2º Clássico
Pedagógico

11

Normal
4º Odonto1og.
lº Pedagógico
Ped s Iricomp Le tt
Técnico

Normal
Ped.lncomple.
Ginásio
Básico
Primário
Normal
Pedagógico
Primário
Primário
Pedagógico

Normal
Normal
Normal
Normal
Normal
lºCientífico
3º Clássico
2º Clássico
Cientí~ico
2º Normal
Ginásio



CONTINUAÇ.KO

NOME FUNÇ1tO I S~RIO
I

CURRtcuLUM

41. I IPaulo Moureira Santos Supervisor
I

N (l$ 100,00 I 2º Ginasial
42. José Anchiêta Bandeira 11 N (l$ 100,00 Ginásio
43. Zenaide da Silva Viei~a Supervisora I N ~$ 70,00 I Técnico
44. Mª de Lourdes Bezerra 11 I N G!$ 70,00 I 2º clássico
45. Isomar Magalhães 11 I N G:$ 70,00 I Pegagógico
46. Mª das Neves Dinmz 11 I N (f$ 70,00 I 2º Básico
47. A

11 I N G!$ I PedagógicoDoraci Coelho Costa 70,00
48. Antônio José de Oliveira Supervisor I N (f$ 70,00 I 3º Filosofia
49. Rosa Maria F. Magalhães Asst.Administ.1 N (l$ 70,00 I clássico
50. Constância Souza e Silva Datilógrafo I N (i$ 50,00 I Primário
5' , Antônia Ca:barina Coutinho " I N G!$ 40,00 I 3Q Ginasial,

52".Mª do Socorro Ramalho Mecanógrafo I N [$ 40,00 I 3º 11

53. Marluce N. Nascimento Contínuo I N (t~ 30,00 I Primário
I I

FUNCION~RIOS ES~ADO

1. Hª de Lourdes F. Araújo
~ Isolda Hagalhães

Mª Inês F. Formiga
Doraci Coêlho Costa
Isomar Magalhães
Antônio José de Oliveira

3.
4.
5.
6.
7.
8.
9.

10.
:tl.

Zenaide da Silva Vieira
Mª das Neves R. Diniz

AConstancia de S. e Silva
Mª do Socorro Ramalho
Narluce Neves do Nascimento
l/Iª' de' Lourdes Bezerra12.

Total de.Funcionários:

f..UNÇKO

IOrloent.Educacio-1na
I Professôra I
I
I
I
I Professor
IAme. de Ensino
IAme. Escritório
IAux. de Ensino
IContínuo
IServente
IAux.de Ensino
I53

11

11

"

SAURIO CURRtCULUl1

N G:$

N G:$ 45,00
N G!$ 42,00
N G!$ 42,00
N (l$ 44,50
N[~3i,00
N [$ 32,00
N (l$ 33,00
N G!$ 33,00
N 11$ 45,00
N q$ 45,00
N e$ 32,00

N"õrmal
Pegagógico
Normal
Pegagógico

"
~Q Filosofia
Técnico
2º Básico
Primário
3º Ginasial
Primário
2º Básico

Nota: Mª' Inês F. Formiga e
Mª de Lourdes F.Araújo não são funcionárias do
Plano Nacional de Educ~ção.
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Anéxo nº 1

DEPilliTAiUi;NTO:0:::'":;:JUCAÇlWDL BASE

P.8SS0AII

1- Serviço Central 1- Diretor Ger'J.l
1- Secret'1ria
1- Assistente Administ.
1- Assistente Técnico
l-lDatilógr':fo
1- Orientador Educacional

2- Divi são de Al f abe t í zuçâo de Adole sc errt e s e Adulto s

3- Divisão de Consolidaçffo de Aprendizagem

4- SIHEPA

5- Divisão de Iniciação Profissional

.

- Curso Normal e Secund1rio
- Curso Ginasial
- Curso Ped'}gógico ,
- Curso ~A:QES( HISTORIA )
- Curso Primário

Curso Normal

Essas iDivi.sões junto.rão
,seus quadr-o-s 2S suas

informações

m.n.o •



t·-

1- Orçamento de Estado para 1967

2- Salário Educ3ção

3- Plano Nacional de Educação

Anéxo nº 2

DEPARTAn~NTO DE EDUCAÇAO DE BASE
RECUHSOS

Pe s so a.L •••••••••••••••••••••••••••• NCr$

Materi:J.1de Consumo •••.........•••• NCI'$
Material Permanente •••.•..•••..•••• NCr$

TOTAL NCr$

Pe S 80 Gtl ••••••••••••••••••••••••••• ~r$
MD.teria1 de Consumo •.••••••••••••• NCr$

TOTAL NCr$

Pe S 80 a.l , • • • • • . • • • . . • • . . . . • • • • • • • •NCr$

Material de Consumo •••••.•••••••• NCr$
~oçação im6veis •••••••••••.••••• NCr$

TOTAL NCr$

)

26.429,00
47,410,00

9.531,00

83.370,00

642.700,00
13.825,00

656.525,00

8.320,00
3.101,00

14.400,00

17.501,00

m.n.o.

'(

)
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S E s O C I

~ Lei nQ 1 203 do 14 de abril de 1 955 cria o Serviço ' ocial,
na eCl'et...:.ri de Educucâo e So.úde, eat.abe.Iece a inctauracS:o do SGrvico Socâ.a.l, l!;s-

~ v ~

colar, diretru:lente subordí.nado à ccre t ria de Educaçjio e So.úde.

De un posterior dGsnefibramentoveio a citado. Secreto.ria a se

consti tuir era duas ( 2 ): ecretariQ de Educação e Cul.tura e a Secretaria de Saú-

de e .assistência Social, permanecendo o referido Se:'Viço liGado a SeCl'stariQ de
, ucaçâo e Oul.tura,

.I.~ f'Lna.Lâ.dade do Serviço Social Escolar é a solução dos prob1.§.

mas de ordem social, no campoeducacãcnal.,

l•.tr.::.vé:::da Lei 3 3L,3 de 18 de junho de 1 965 foi o Serviço S.Q.

cial ~sco1ar anpl.Lado passando a :.::'icurar comUIJ OrçarrtEmto( est<..i..dual) Gi~llifica-

tzívo , sem que SGpossa dispor ef'etd.vamenbedos recursos orçan16ntários. O Serviço/

Social Esco.Iar fiC1.u'a no P"IJ.E. comoServiço de Orientação Educacional, através/

da inserçÔ:o de um programa no P.T.' • I 96L,*

, , °bOIOd de d ° -P -na possa l l <-. e o.e uraa ln.::ormo.çao

sôbre o orçanGnto e:dstente e o.s dCGpczas re~izadas, urla vez que fu0ian ao co~ -

trôle desta Coordenação G as r6fol~ul~çÕ6S se processaram SCTI a articip~ç~o dês-

te 'Setor.

(Coordenadora Geral _ ~!n'iiii!ê Olha .t·i ",iiiB ::àil:utsusi,i

~.



ESTADO DA PARA111A

Secretaria de Educação e Cultura

1. Planejamento global do sistema educacional do Estado que condicione a câ
da serviço uma participação racional oferecendo assim uma contribuição ~
fetiva para uma nova politica educacional.

2. a) 18 Assistentes Sociais ( 7 em João Pessoa, 5 em Campina Grande, 1 em -
Guarabira, 1 em ~\1agoa Grande, 3 a disposição )

14Auxiliares Sociais ( 10 em João Pessoa e 4 em Campina Grande )
4 Auxiliares técnicos ( João Pessoa )

Marileide de Ara~jo Navarro - Diplomada pela Escola de Serviço Social da
U.F.P. no ano de 1963;
Ooordenadora Geral do Serviço Social Escolar;
Traball10 de Conclusão de Curso: n Considerações sôbre um estágio de Comu-
nidade ti;

Participação no IQ Encontro Regional de Servlço Social Escolar - ~Ulceió -
Alagoas;
l'reinamen-t.ointer-disciplinar SUDENl:i: - U.FoP. j

Participação no Seminário de Orgãos Estaduais de Serviço Social - São Pall
10;

Supervisora de Serviço Social de Grupo na E.SgSg da U.F.P.

Cleona Pereira de Sousa - Diplomada pela Faculdade de Serviço Social de
Campina no ano de 1964;
Coordenadora Regional do S.S.E. - Csmpina Grande - Pb;
Trabalho de Conclusão de Curso: 11 Equipe Social numa Oomuní.dade'lj



-2-

Seminário de Pesquisa Educacional - SESI - Campina Grm1de - Pb;
Treinament.o intar-disciplinar SUDENE - U.F.Pj
Seminário de Orgãos Estaduais de Serviço Social - são Paulo;
Supervisora de Serviço Social na Faculdade de Serviço Social de Campina
Grande - Pb;
Professora de ttica Profissional da Faculdade de Serviço Social de Cam-
pina Grande - Pb.

Alice de Almeida - Diplomada pela Faculdade de Serviço Social de Ca~pi-
na Grande, no ano de 1964;
Assessora da Coordenação Geral, Assistent.e Social do S.S.E. na Comuni~
de do Varjão;
Trabalho de Conclusão de Curso: " O Serviço Social em face a realidade-
Agrária de uma Comunidade ";
Seminário de Ação Comunitária do Nordeste - SUDENE - 11ECOR;

Treinamento irtter-disciplinar - SUDENE - U.F.P.;
Seminário de Pesquisa Social - SESI - Campina Grande Pb.;
Curso Pedagõg1co;
Supervisora da Escola de Serviço Social da U.F.P., Processo de ~rupo.

'---'o

Denise de Gadê Negócio - Diplomada pela Escola de Serviço Social da UFP
no ano de 1963;
Coordenadora do S.S.E. na Comunidade de Cruz das i~as;
Trabal.1J.ode Conclusão d e Curso: It O Serviço ::>ociale o Processo Evoluti vo
na Sociedade !l - Comunidade;
Curso de Planejamento Educacional no SRFE - São Paulo;
Treinamento inter-disciplinar - SUDENE - U.F.P.;
Oul~so de Pesquisa do lPESP.

Dulce Haria Brito Baroosa - Diplomada pela Escola de Serviço Social da -
U.F.P. no ano de 1963;
Trabalho de Conclusão de Curso: 11 O Serviço Social e o Processo Evoluti vo
da Sociedade" - Serviço Social de Casos;
Curso Pedagõgico;
Treinamento de Programa PINA - Diretores e Supervisores Primários;
Supervisora da Escola de Serviço Social da U.F.P. - No Processo de ~po;
Treinamento inter-disciplinar - SUDENE - U. F. P. - I

Cleópatra Gonçalves da Silva - Diplomada pela Escola de Serviço Social da
U.F.P., no ano de 1963;
Coordenadora do S.S •• na Comunidade da IL1J.ado Bispo;
Trabalho Ce Conclusão de Curso: " Int.egração dos Grupos Sociais de Oitizei-
ro e Harés em atividades realizadas no Bairro ti ;

Curso de Pesquisa Social no CRFE - são Paulo;



-3-

Seminário de "çao Comunitária - SUDEN·' - HECOR;
TreinDJaent6 intGr-disciplinar - SUDL:lJ:ci:- U.F •• ;
Supervisora da Escola de Serviço Social da U.F.P.

Ednée DaJ.1taslIaia - Diplomada pela Escola de Serviço Social da U.F.P.,
no ano de 1963;
Coordenadora do SIREP~ (SlistemaRádio Educativo da Pardba)
Trabalho ce Conclusão de Curso e ti Equipe Social da Tôrre G sua atuação /
no Bairro 11 ;

Curco de Recursos Audio-visuais no CR ~ - São Paulo.

na Uaria de sé. NóbrGga - ,Diplomada pela Escola de Serviço Social da
U.F.P., no ffi10 de 1964;
Trabalho de Conclusão de Curso:" xperiência de Grupo em uma Institui-
ção de l-leno.res j

Treinxnento inter-disciplinar - SUD "'NE - U. F. •

JUdenira llar'La de .H.r:."'uda- Diplomada pela Escola de Serviço Social da
U.F.P., no ano de 1963;
Trabalho de Conclusão ce Curso: 11 itelato de um trabalho realizado por
uma a.lunade Serviço Social, realizado com os comerciários 11 ( S ~SC )
Curso de Prcgramaçâo Educacional - SUDEstE;
Recursos Audio-visuais CRPE - são au.Lo j

Treinamento inter-disciplinar SUDEN~ - U.F.P.;
SupGrvisora da Escola de Sel~ço Social do Processo de Grupo.

1·arion hesqui ta de Mencar - Dí.pl.oraada pela Escola de Serviço Social da
U.F.P., no ano de 1963;
Coordenadora do S.S.E. em Curemas Pb.;
Trabalho cde Conclus5:o de Curso: ti O Serviço Social e o Processo evoluti-
vo da Sociedade - Considerações sôbre o Processo Serviço Social de lirupo".

Gláucia Haria Pessoa da Costa Rosas - Diplomada pela Escola de Serviço S.Q.
cial da U.F.P., no rolO de 1963;
Coordenadora do Serviço Social Escolar em Guarabira - Pb.;
Trabalho de Conclusão de Curso: 11 Experiência de Grupo em um Centro Social.

Josete de Oliveira Campos - Diplomada pela Escola de Serviço Social da
U.F.P., no rolO de 1963;
Dí.re'to ra do Centro de Treinamento de Professoras - Alugoa Grande Pbj".;
Traba~o de Conclusão de Curso: " Experiência de um Grupo em um Centro S.Q.
cial.atuando na Oonurrldade" - SESC - João Pessoa Pbj
Estágio de Serviço Social de Grupo SEC - Guanabara.
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fiaria de Lourdes Pereira - Diplomada pela Escola de Serviço Social da
U.F.P., no ano de 1964;
Coordenadora do Processo de Serviço Social de Casos na COilllmidade do
Varjão;
Trabalho de Conclusao de Curso: " O Clube de Hoças do Varjão e o Ser-
viço Social de Grupo ";
Supervisora da Escola de Serviço Social da U.F.P.;
Treinamento inter-disciplinar - SUDEI~ - U.F.Po

lvIariada Paz Horaes Souto - Dí.pl.omada pela Escola de Serviço Social da
U.F.P., no ~~o de 1965;
Coordenadora Geral dos Trabalhos. de Serviço Social na COilllmidade do
Varjão;
TrabaL1J.ode Conclusão de Curso :réalizado no campo escolar: 11 Serviço /
Social muma Instituição Escolar ";
Participação no 1Q Encontro Regional de Serviço Social EscÓllar - Naceió
Alagoas - 1965;
Curso intensivo de Teoria das Comunicacões - ESS - U.F •• - ANCha;

""
Treinamento inter-disciplinar - SUDENE - U.F.P.l
Curso intensivo da Psicologia da Personalidade - PUC - Pernambuco;
Participação em um pesquisa Sociologica - LEVANT.t<l·JEl'lTO DE lLtBI1' g.dO Pu-

PUL:\R - SUDENE - U.F.P.;

Participação em uma pesquisa de mercado: Produção e Consumo de Gêneros
Aliment{cios no Hercado de João Pessoa - SUDENE - U.F.P.;
Participação em uma p6S uisa Educ~cional pela S'C na Bainro de Cruz das
Armas;
Estágio no Campo do Nenor - COl<'E - São Paulo;
Estágio de Serviço Social - DEPAS - Pôrto Alegre - R.G.S,;
Curso Pedagogico realizado na Escola de Formação de Professores - João
Pessoa - Pb.;
Curso de Especialização de Professor Primário - INEP ;;Guanabara.

l'iaudHontenegro Brasil - Diplomada pela Faculdade de Serviço Social de
Campina Grande, no ano de 196a;
TrabaL1J.ode Conclusão de Curso i li Serviço Social de Grupo numa Insti tu,i.
ção de Banor;
Supervisora de Serviço Soci~ de Grupo na Faculdade de Serviço Social /
de Cappina Grande Pb.;
Seminário de Pesquisa Educacional - SESI - Campina Grande Pb.

Lindaura Pereira de Souza - Diplomada pela Faculdade de Serviço Social
de Campina Grw1de, no ano de 1964;
Trabalho de Conclusão de Ourao e fi 'rentativa do Desenvolvimento do Pro -
cesso de DOC 11 i
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Curso Post-graduação do Processo de desenvolvimento a organização de
Comunidade na Cffiuuabara;
Professora da Cadeira de Introdução de Serviço Social na Faculdade de
Serviço Social de Campina Grande - Pb,

Rosa Harâ.a de Oliveira - Diplomada pela Faculdade de Serviço Social de
Campina Grande, no ano de 1964;
Supervisora da Escola de Serviço Social de Campina C~ande no Processo
de Grupo;
Seminário de Pesquisa Social.

}furia do Socorro Ramos Tejo - Diplomada pela Faculdade de Serviço So -
cial de Campina Grande, no ano de 1964;
Supervisora da Faculdade de Serviço Social de Campina Grmlde no Proce~
so de Grupo;
Seminário de pesquisa Social SE.SI - Campina Grande Pb,

~hgdalena Alves Rodrigues - Assistente Social à disposição do Gabinete
do Secretário - Secretaria de Educacão e CultU1~a•..•

b) -º...li..º A 1-1E liT 9 19 6 6_

PrJ~ ~. \l.~....... .... \t,;. .•• 60.000.000
E S T A D O.................. ~,~ llO.OOil.OOO

170.003.000TOTAL •••••••••••••••••••. ~J

P.~J.E.................. ...... (t$ 36.631.600
29.134.000
65.765.600

E S T A DO •••••••••••••••..• ®
T O T L•••••••••••••••••••• ~

SALDO

P.N.E •••••••••••••••••••••••• ~~ 23.368.400
E S T A D O..................~' 80.869.000
T O T A L•••.••••••.•••..•••• ® 104.237.400

Aplicação no programa: 38%
Os recursos Federais são do Plano Nacional de Educação
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o B J E T I V OS:

1. - Participação em programas integrados de desenvolvimento providos
por Orgãos Estatais e Part.iculares;

2. - Promoção de atividades educacionais que visem a orientação integral
ao educando;

30 - Concorrer para a participação efetiva da escola em programas de De-
senvolvimento de Comunidade;

4. - Incrementação de programas em áreas suburbanas e ruBaiS.

o proGrama foi claborado e proposto pela equipe de Assistentes Sociais do
Serviço Social scolar estabelecendo contato com out.ros Orgãos de Serviço
Social no Estado.

c) ociste apenas um relacionamento informal e esporádico com alguns se~
viços da S.E.C.
Imprsscind{vel que haja conexão entre o Serviço Social Escolar, o

CO ~, o Departamento de Educação ri11':ria,Secretaria de 'I'raba.Iho e Servi
ço Social e Escole. de Serviço Socâ.a.L - U.li'.P.

d) DE J:' I. C I E N.C I A ~

desconhecimento das metas gerais da educação estadual;
falta de entrosamento e relacionamento com os diverses setores da Sâ
cretaria de Educação e Cultura e entre as diverS8~ Secretarias do EA
tado;
dualidade de ação;
realização do trabalhos não espec:fficos na tel1~tiva de preencher vã
cuos causados pelas falhas de outros setores;
escassez de Dessoal que permitisse uma atendimento de outras áreas /
no interior do Estado;
lentidão lla tramitação burocr~tica dos processos provocffildoo adia -
mento de soluções que deveriam ser imediatas.

e) Prãmeâ rnmerrte sugerimos que o Serviço Social Escolar seja enquadrado
num p'Lanej amorrto educacional que vise todo o Estado; p.lanejamento ê~
te de caráter desenvolvimentista.
Considerando-se como fusão o agrupamento do S.S.E. com outros servi-

ços complementares com objetivos semalharrtee achamos viável, pressupondo-
se um planejamento comum e realizações especificas que permitam o preen -
cr~mento das variadas necessidades existentes no campo educacional.
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TOl~a-se indispensável a continuidade válida e a uma reaI{stica pr~
ducão do SeS.E. uma total reformulacão de suas diretrizes e seus métodos., .,

de acão. Primeiramente urge uma análise em bases cient!ficas da prioridâ
., ,,-a./)'y"\..O-;:l

de de atendimento por parte do citado setor nos diversos niveistZ/educaciQ,
nais: primário, secundário, industrial ate ••• Em segundo lugar apont.ar!â
mos a necessidade de situar geográricQffienteos componentes do SoS.E. aill
da consider~ndo a relatividade dos diversos problemas de cada local.

Seria opo~tuno uma supervisão periódica a cargo de t6CniCOS: educa-
dores e Assistentes Sociais eSl~cia1izados no campo educacional, a fim de
que haja um acomprou~ento cont.!nuo na aplicação do progrmna. Isto seria
corroborado por uma avaliação á cargo de um Orgão planejador que verifi-
casse a distribuição e devida aplicação de verbas.
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Po_réÍgrnfo único -~ !:To CD.SO 0.2 Ldceriça do Conselheiro, será n..Q.
::103.clOsuplente pelo Gover[l..ador do Est2.do pelo prazo da 1iceB
ço.. do ti tUlé:T •

Ar-c. 23 - O Conselho Estadual do Educação será também o <5rgão
consultivo do Estado em mat~rio.. de leis referentes ~ educa -
çõ.o.

ill't. 2L~ - O orçamento do Est.adc cons í gnar á , obr í.ga tór í ament.e ,
b .• . CoS ver as necessarlas ao atendimonto das despesas com o on-

soLho Estr,r",-::l de ;;;cluc"''''~otJ\.J ...•... _ c..~,~•••.._L.lc..:v _ ~ __ o - •• '-_'::(..\,0 •

de sUa publicGção ,
1 d· • N , •• •r'ovogaucs QS ti spo sa çoe s em conur ar ro ,
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se em vista a impossibilidade atual de cobrir com Gstabelecimentos

Estado da Paraíba--',.- .- -- .---...... ~~--_. -
Secretaria de EducaçGo e Cultura
EXPANSÃO DA RtDE OFICIAL DE EN;~INO SECUNDARIO

A objetividade e a planificação t~m sido as diretrize~
seguidas no programa educacional adotado pelo Govêrno do Estado da
P8.raíba~ no setor do ensino secundário.

Graças a essas diretrizes~ que atualmente se concreti-
zam em uma ação racionalizaday a Secretaria de Educação e Cultura do
Estado vem desenvolvendo um programa de expansão da rêde escolar se-
cund ár í.a , tendo em vista, prí.nc í.pa Lmcrrte 9 o fato de, em algumas re-
viões do interior, os educandários existentes serem insuficientes p.§:
ra atender à demanda de -'-latrícula,que aumenta em pr-o por-ç ào superior
a de seu crescimento demográfico.

o citado planeJamento persegue, ainda, como um de seus
objetivos primordiais, a regionalização do ensino secundário, tendo~

oficiais a necessidade da maioria dos municípios. No entanto, apesar
dêsses óbices, a Secretaria de Educação e Cultura do Estado mantémy

em regime de convêniO, o Colégio são José, da cidade de Alagoa Gran-
de, e 300 alunos gratuitos9 no Ginásio Diocesano do município de Pom
b al.,bem como concede substancial ajuda ao Ginásio Itunicipal Padre

(~ (



'As cidades ainda não beneficiadas C0m a instalação ~

Galvão~ de Pocinhos.

•
Ginásios ou ColéGios? serão do-cadas9 progressivamente? ele unidades

escolares9 dentro do Convênio firmado pela Secretaria de Ec1ucélç-ão

e Cultura do Es ba do com a Campanha Nacional de Educandárics Gratui

tos - C. N. E. Ga> Ês s e :ii.ntento.j'8. ·:fDii pôsto em execução 9 existindo

atualmente 16 educand~rios uantidos pelo referido Convênios a sa-

b e r s

l~ Ginásio Oomor-c í e L "Gov. Pedro Gondimll (Umbuzeiro)

2. Ginásio Comercial "Cariris" (S20 João do C2riri)

3. Ginásio Comercial 117 de Setembro" (Areia)

4- o Ginásio Comercial ;:Ál varo de Carvalho 11 (Belém)

5. Ginásio Comerciol "Padr-e Lnãc í.o" (Bo quo i r-âo )

6. 8-inásio Comerei al ;,Irineu Joffilyll (H(;mí~io)

7. Ginásio Ccmorcial 'll~lJ.recs Bar bo aa" (São Hamede)

8. Ginásio Comerci al li 11 de Agôsto" (Picuí)

9. Ginásio Come.rc i aL ;;N. S. do Bem Consêl1.}o;l (Prins. Isabel)

10. Ginásio. Comercial de Cabaceiras (Cabaceiras)

11. Ginásio Comerei al i1 Indopendêncial1 (C. do Esp. Sélnto)

12. Ginásio de T.:ontciro (rontciro)

13" Ginásio Comercial "Professor Ran.j eL" (Inc,á)

lL.L. Jinásio Comorcial Ilr~anuel Vi talU (Juazeirinho)

(
- 2 - (
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15 o Ginásio Comerei al il Je sé Lins do ::?êS;Oil (Pilar)

16. Ginásio Ccmcrcial "Tos é Nominando'" (Água Branca)

Com relaç~o ao ~roblema de prédios escolares, o Plano

de Aplicaç~c dos recursos destinados ~ Paraíba pelo Plano Nacional ~

Educaç~o9 prevê a construç~o de 12 s;in~sios5 assim distribuídos:
4 prédios para as 0ecçõcs do ColéGio Estadual de Jo~o

Pessoa. localizados nos bairros de Cruz das Armas 9

Jaguari be 7 Rogers e T:iramaT

3 prédios para as Secções do Col~C;io :Sstadual de Cam-

pina Grande, localizados nos bairros de José Pinhei

ro~ Boc1ocongó e Lapa;

1 pr-é d.íc para o ColéGio Estadual de Cabedêlo;

1 prédio para o Ginásio Est2dual de Cstolá do Rocha;

1 prédio par a o Gíne:1sioLs t.adua L de Ltaba í.ana:

1 prédio para o Ginásio Es t adua l. de Sou sa :

1 prédio pur-a o Giné.sio Estadual de C'a j azci.raa ,

~sse plano de construção de prédios escolares jáfoi

pôsto em execuç~o na atual administraç~09 com a construç~o dos edí-

fí:tios onde funcionam os Ginssios :Cstsduais de Zt.::1.it.c, Sapé, Guarabi

ra e a Secç~o de Santa Júlia, do ColéCio :estadual de Jo~o :Pc (30\1,

bem como co~ a aquisição e ampliaç~o do Colégio ~staClual de Patos e

~daptação e mupliação
(

dos l)rédios onde funcionam o Ginásio Estadual



( - 4 '"" (

de Bananeiras e 2 Secção de José Pinh8iro J.c Colégio Estadual de C81n-

pina Grande.

Ressalte-se~ ainda9 no Setor do Ensino Secundário d~

Par afbaJ: ct.r. - 9 a instalação de our so s de pre par-aç âo para os exames de madu-

rezas em consonância com o ar t , 99 da L. D. B, 9 .cujas au La s entraram

em func Lonarn an t o s através da Rá d.i o Tabajara, a partir do mês de se-

}cmbro, em dvcorrência de um Convênio celebrado entre a Diretoria do

Ensino Secundário do 1'.íEC (TV Rádio Educação) e a Secretaria de Educa

ção e Cultura do Es t ado ..
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Estado da Psraíba

~~,e,c.r_e,t.aIP-_B:d~ .P.~.?.9.ã2_ ~_ 9:ul t.un:~:

~.íATRrCULAT10S .L:;STABLCHLr-TTOSOFICIAIS TIE ENSIlfO SECUNDÁRIO
...•.• ~-,...-- --- .- .~.••. ''''-+-'.-~''''' •..._. ~ _,_o - __ _ ,__ .-.. _,..... _ _,' ' _._ .._. ~.~ _~_

TIecênio: 1956/65

NQ DE A N O
E S T A B E L E C I M E N T O

ORDH:l
~1956 [1957 ~1_1<J?~1 :960 i 1961[-=962[1963 ~19G4

-

1965

1 ColéGio EstL.dual de João Pc s so a ., •...•• 1351 1980 1707 1669 151811563 1461D937 14087 :' 3'{c-

2 ColéGio LstacJ.ual de Campina Grande •.••. 744 885 1093 1229 12G2 1212 1172 1782 2604- 3115

3 C,olégio Estadual de Sapé ..•... v •••••• c. - 31 72 95 109! 1 ,~J JA'j 163 165 201
i

672 8364 CoLé g.i o .::,st3,dual de Patos o." o • c •••• c •• - - - - - , - 449 443
i

5 Colé zí.o E"'-'--du 1 de SC'n~-a Ri t a - - i 193 193 228 308g '1 ••.)l.JC.) a e'. y ll"c.. oc.ecCQOOO - - - -
6 Ginssio Estc:.ldual de GUGrabira •.•... o o c o - - - -- - - 48 99· 186 337
7 I Ginásio E:.rt8dual de Lt abaá ana '."'0.0'. - - - - - - - 1401 190 320
8 Ginásio Estadual de B2nanciras o ••• " ••• - - I - - - I - - 451 116 191
9 Colégio E[;tLdual de Cabedêlo .• o ••• c o o , o - - I - - - I - I - 261 420 267

10 Curso CoLeg i a L Artístico do L S. E. rL • , o - - - - - I - - 34 30 35
11 Ginásio Estadual de Cu j az.e l r au o ••••• o •• I 200 237- - - - - - - -

I 8212 Ginásio La t adua L de Catolé do Rocha o ••• - - - - -- - - - 144
13 Ginásio Estadual de Maman.juape ••••••••• - - - - - - I - - 200 224
14, Ginásio Bstodual de Areia o •••••••• , ••••

I 222- - - - - - .- - -
15 Colégio Ebtadual de Sousa .0 •••• 0< •••••• - - - - - - - - - 320

2806 2872 2829 2884
. IT O T A L tl6o,;&).IJ{,ooO"'O~OOOO(lI.$O.(,~(.Q.O. 2095 2993 3470 5097~9180 10636

I
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Secretaria
Estado da P8raíb~

.d_8.E_dy..c.as_ã_o.. ~ CU1l;l}r2

~"xpAns ""O Di R~DE O"'<'IC'IAI ])T7' -,<'1\Tsr",To :-'TI'U',TD 1""-1-0'.t.; . .t,.h, li) ~.G_ 1: _ _-' L .wl~: 11' i:h;v 1:.1 B_1'-, ,

, ,
Nº TIL i
U"mm.T I
----~l

I1
I 2

I 3

I
t 4
I,

5I,

I 6

7

I .8
I 9I
I
! 10
I
I 11
I 12
I 13
I· 14
I 15

.cs ri: AB".:,L~:CIL~,:l'fTO

---~-------~--' ,- 1

A:g'~.LN.I~~~r.R.Aç.9P'§'!::~~-c~~BJ0B..ES; I
,

Co16wio Est~dual de João ~essoa
Co16Zio Estadual de C. Grande ..
Cc 1é{~io .8:::)t d cliJ21 de SaP6 ,'.'."
ADEl xr s':rnACAo P:GDHO GOFDlM :~-_."""""- ---- .~-_.~---..., - -~ -, , ~--~.
Colé8io Estadual de Patos .... ,

Co1é3io
Ccl.éGic
Ginásio

:Gstodual de; SclTIts Ri ta

i ANO DE
IFUITDAÇÃO
I

1836
1953
1957

Es t ~:ldua I de Gu'ra bira ..

1962
1962
1962
1963
1963
1963
1963

Lst~,du2,1 de I tc::.b2iana ••

1964-
1964
196<l
1965
1965

Ginásio Lct2dual de B2naneiras
C~J ' .. ' "~'C""-- o 1 d C,..h 0"1

v _8~10 DoGaaua e ~~Gae o •.•
Curs(' Colegial Artí st i.c o do ISEJIYI,

ColéGio Estadual de Cajazciras
GináfJic Lstal~u21 de C;. do Roc ha
\.Ti ná s .i.o L i.-.J -ta (~-11aJ_ de i·~2rt~(...1]__',1.,1ape
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1
Art. lº - o Cons eLho Es tadua L de Educação, criado pela Lei

nº 2.8L!-7, de 6 de junho de 1.962? p8.Ssa e~ reger-se pela
presente Leio

Art. 2º - O Con.se Lho Estadual de Educação será CO):!.sti tuido de
quinze membr-os o nomeados pelo Governador do Estado dentre
pessoas de notório saber e experiência em matéria de educa

çãon
Parágrafo ún.í co - Na escolha dos membros do Conselho, o GQ

Vernador {o Estado levar~ em consideração a necessidade de
nele sere~ representados os diversos graus de ensino e o
r, ') c·"' s.L' .í .0i i '"1 .LJ" 1.'LC:Ü.!. Ger O Ol .. C ...c. e par G .cu ar ~ ..

Art. 3º - O me.:.lc1ato de COclselheiro sere de seis anos , permit.;!;.
da a recondução por uma vez
§ j o - De do í s em dois anos, ce s sar a o .nandat.o de um têrço
dos Co~selheiros.
§ 2º - O Governador do Estado promoverá a. recomposi ção do
Cons e Lho 1Gstcdué:'l de Bduc2.çÊÍo, de modo que um têrço dos
seus meribr-o s t.enha .. mand a'bo s a oxp í.r ar em em 31 d.e dezembro
de 1968, um têrço em 31 de dezembro de 1970 e um têrço em
31 de dezeôbro de 1972.
§ 3º - Em C2.S0 de vaga., será nomeado substituto que comp Lg

tará o pr az o dOJJal'1dato do substituído.
Art. 4º - Cons Ldar s -s s ext í.nt o o mandato do Cons e Lhe Lr o antes

do seu t~rmino nos seguintes.casos~
a) I'a.Lec í.mento ;
b ) rel1.únc5.a?
c) mudanç2 de res::i.dêncla par a outro Estado?
d) faJ.ta., sem motivo justific2~do e c onsecutrlvanerrte , 8.

duas relln::i.ões do Plené'rj.o ou das Câmar8~s, be.n como, in-
tercaladar:lejJ.te, a quatro r eu-rí.ões do Plenário ou das ai
mar as clura..n.te o ano 9

e) condenação por crime comum ou de r e spons ab.í.Lí.dade t

f) pl" cc ed.í.men'co inco.illpativel com a d í.gn.í.dade da funçã.o
P , f .." ." ~ 1 t f ~.. L. , , ,aragra o \UJ.J.co - }·jo Caso ela e ra ,meCi.J.a;.-n,e ae:IU_l1Cla ou
"ex-officioti

, o Governa.dor do Estado ú1andará adotar os prQ
1" J 1" t t· ... .. bl"ceo i monccs aC:l1J.nJ.s -ra lVOS ou JurldlCos ca lVeJ.S para a. a~

puração dos fatos.



2.

..
Art. 5º = As funcões de Conselheiro são consideradas de rele -~

. .." I"b1. 1'. ~ .." d "va~~e 1n~ercsse pu 1CO e o seu exerC1C10 cem pr1or1aa e sQ

brc o de qua10uer cargo estadual de que o Conselheiro seja
·U-tu18.r.
Pé'r6grafo único - O exercfcio da função de Conselheiro é
gratuito ~ c abondo , .mtretanto, aos Conselheiros direi to
~)ercepçã.ode iI jetoni1 pelas sessões do PleDário e das Câma

d .. . b t to'" .ras e que ~)éÜ""-CJ_;":lparel'l~em como. a ranspor e e riaraas
quando residentcs fora da Capital. A f í.xa ção do il j et.on"
das di~ri8s c2ber~ ao Governador do Estado.

,
a

,
e

Art. 6Q - A presid~~cia do Conselho ser~ exercida por um presi
dente n02eado, dentre os Conselheiros, pelo Gover!ador do
Gstado, de u~a lista trin6mine apresentada gelo Conselho
§ lº ~ O pr azo do nandabc do presidente ser2 de dois anos ,

~ " d '" "d"r-ouonc.o ser r econ _UZ1G.Opo r ocr i o to s 19ua1S•
o 2º - ü prcsidente, cujas obrigações e deveres ser~o no rg

g ínont.o do Coris oLho , fará. jús à per cepção de um 1I pI'O
Labcro " fixado pelo Governador do Estado.

j~rt.7 º - O v·i.ce-presidentedo Conselho será eleito? dentre os

Co~selheiros, por ~aioria absoluta de votos em pri~eiro es-
crutínio ou por maioria simples dos presentes em segu..ndo e
". t' .Ci.C·.1:õ11Sescru -ln10S.
Pé'rágrafo único ~.O por íodo de mandato do vj.ce.-presidente
ser8 igu8.1 ao do presidente, podendo ser reeleito por u.na

"so vez.
A' 0Q (" , ".t~r·coo - ~Ua.llüocompE'.receras

,., t'" d Ed ~r2S o Decre 2r1o _e ~~c2çao
sid8ncia dos trabalhoso

N p) . d C"sessoes do lenar10 ou _as am~
" "te Cultura, cabera a es e a pre

ses, com
tôdas as
s1dente
§ lº - As reun.iõos ord í.nar Las do Cc.rsoLho obedecerão a UJ.'11

1 d.• . J-. d ~ .ca e/1-ar1o quc serE' organlZ2. o c aproVaCLo n.a sua pr.!
"ei-r'"rC\1,~-i~· 1'iíl-i·'1~"ytJ· ,-,-'"'\ 1 AS de fevere1"ro..1. --- c, c __1'._1_,-,0 o~.."._Lu· -a c.!...ua ~ no mo _ .. •

t' 2º "" 1.s reuniõcs ext:"'aordin6..riasserã.o convo cadas com an~
• 1'" ,p. d d~ccc~enc1a m1n1ffia e cinco dias, salvo casos e ex -
cepcional urg~ncia e importgncia.

Conselho reunir~se~á? ordinà.riamente, todos os me-
- A t .'. .sexceçao do mes de janeiro, e, ex raord1narlamence,

vêzes que fôr regularmcn.te convocada pelo seu pre-



3.
'·'ct,. 10 .. Co.c.lc.:!.'01.1...i.ü?o orclL.lfJ: io. ou ext.r aor d.Lnar í a do Conselho

'i:;(;:;'~2 o miicr-o de sessões cue fôr c'!.eterúlinado pelo seu presi
~ante, ta~do e@ vista a n2tureza dos assuntos a tratar.
Pé'.r2grafo único - Consüter2.~se sessã.o um período contínuo
de tr2balho? c1.0 Plan2:!.,Lo ou das Cârr18r2S, de uma a três ho ~.
r a .. S d_8' dur s r-~o_ - _L:. C,"!:l'. I)

Arto 11 - O Drcsidento do Conselho.r

reuni~o oxtraordin~ria do 6rgão
Educaçfo e Cultura o solicitar.

, . ~sera obrlgaa.o a convocar
S ,'. dsempre que o ecr ecar i.o ,e

Ar t , 12 -- Compete ao plenário do Con s eLho ~

I - decidir sôbr o o I'unc Lonamerrto de es tabe Lecâment os esta'·
dua'í s e .nunf.c Lpaí.s isolados de ensino superior e r í sca-
lizá-los?

11 - autorizar, pe Lo exame de cada c as o , 2. tral1.sferência do
es tabe Lcc í.mont.o isolado de ensino superior, de um par-a
outro .narrt enedor , quando o s eu ;;é'.tri;;lônio tiv8r sido
cons t í.tu ldo no todo ou om parte por a1Ldlios do Poder
Público estadual ou mun í.c í.paLj

111 - exercer 2. compo'tônc í a de Cor.s eLho Univorsitário on rol.él
ç5.o ;·:'.oso s tabe l ec i.acnt.os isolados de ensino suj-er Lor e.!?.
tc.G.uc..is G zrurif.cí.pa.ís j

v -

r:l}.:corizé1.,:i."o fUllCioi12.111cmtode estabeleci;nentos de ensino
. " . 'd' ~ .•.. t' U·ro bprlJlé~rlO o mo ri o nao per t.encen e s a ruao , em como es-

t0..0e18cor normas para seu reconhecimento e fiscalização;
1 I- d. . l' b' t" . -rue'a' ia eco-np ecar 8S .is c i p anas o r i ga Orlas 110 ens a.no .

relacionar as de car~ter optativo que podem ser adotadas
pelos cst2belecimentos, definindo as sua amplitude c dg
s envo Lv Laerrt.o dos pr-ogr-amas em cada ciclo 7 ,
aprovar o regimento dos estabelecimentos de ensino me -
dí.o fix3...11.do2,S normas gerais para a sua elaboração 7

dar aoS cursos que f1h~cionarem à noite, a partir das d~
zoito horas, estruturação 9róprj_a, inclusive fixaçÊÍ.o do
~'1Ún18rOde dias de trabalho e scolar efetivo, segundo as
peculiaridades de cada curso;
estabelecer as normas para a transferoncia de alunos de
um cur-so de ensino médio para outro, .nodLant e adaptação
ou complementação de estudos, inclusive quanto aos alu-
nos conc Iuãnt.os dos cursos de aprendizagem industrial e
comercial ~ mazrtí.do s 'pelo SENAI e pelo SENAC?

VI -

VII -

VIII··



.. .X ,-o os t.aboLecc r noroias pJ.r2 os
rao s C' 2.)LJSontéJ.dos Dolos
superior G mé~~oj bc~ como

relatórios anuats que devo
estabelecimentos de ensino

- A 1 ~, .aprec2ar esses re a~OrlOS o
,

npro-J"él.",·]_l~;J ~

X ;" au t orLzar-a cr~~ação o funcionamento de escolas e cursos
. '" ~t d ~ 1 ' dGXperl2onta~S~ com mo o os, cUrrlCU os ou porlo os esco

~_Rres pr ópr í.os ~

XI ~ julgar da Gfj~i6ncia da iniciativa privada relativa ~ Q
" "" d "" bonof " " tQucaçao .0 oxcepclonals, para os enOI1ClOS prOVlS os
no artiGo 89 d2 Loi do Diretrizos e Bases da Educaçfio
Nací.onaL ~

XI':" -. apr oc í.ar os pcd.í.do s de auxf lto ou subvenção de entidades
pr í.vadas dod í cads s 80 ons í.no do qualquer grau 8 opinar
sobro os rco smo s ;

XIII " sugcr-Lr mO(iió.E~Sp'lro..a organizaçfIo e funcionamento do
Sistem~ Estadual do Ensino~

Y_IVT _ "tir Ab ' JN J t'uroA onu __ parecoros S'::J ro as sunt os e quo s CO:Jsao na za
podagóc;j.8o..o cduc at í. va (UO lhe se jarn submetidos pelo So
cret~r.~.ode; ;~cLucaçã,oou pelo Governador do I!:st2.do;

XV " cnv í dur oS:fOl'ÇOSpara moIhcr ar D.. qualidade e elevar os
:ll(:1.CO:::~ (;,0 p:i'o(n-c~v.ü~adodo oris Lno o m r elaç2.o ao seu
custo;
2..) pro;nO\'-C1C~0o.. p':"'.:aç80 anual das estatísticas do eg

sino o dados complementares, que dever~o ser utiliza
dos :10.. o.Labor açâo dos planos do aplicação de r ccur -
sos paro. o ano subsequente?

b ) ost.udr-ndo a composição do custo do ensino público e
pr opondo mod.í.da s adequadas para ajustá-I0 ao melhor
nível de produtividade~., I

XVI - estabelocer os planos de aplicoç5.o cbs recursos a que se
refere o ~rtigo 93 do..Lei de Diretrizes o Bases da Edu-
c ação !.'ié:,c:J.onr':,l,bem como dos recursos provenientes de
~'2ordos e convônios com ontido.des nacionais ou interna~
cí.onaí.s 9

j~·V L. ,. tendo om vista os recursos previstos no p2..r:~g:~>-1,-f~?~ 'l""

artigo 94 da Lei de Diretrizos e Bases da Educação Na -
cional, bem como outros recursos destinados 20 mesmo
f· x» -, 1'" d bAl d 'am í .L J.X2.r o l1'lJJi1C ro o os vtx ores 80S o s as o os tudo
p2Ta os o..J..unosdos cursos de grau médio e superior, de
ac ôr do c C:"1 o cus t.o 0.0 ons íno nos municípios e com o grau
" A"ao oscQSSOS ao ensino ofici21~ levando em conta:



5.
a) que as b813as podor~o sor de custeio total ou par

cial dos estudos;
b ) o uo 03 bcnof LcLárLo s das bô Lsas dcver ão ser oducan -

('iOe< ,. '11" doncns t.r-om 'lpti ,-'1~O nar a OS.o s tudo s e provem-'a L.' •...'. -,'-..... v11_ "J _. ..1 L.... -\.A..~~t. lJC... el.

~ 1 -L • n - .- ,~\ • d12_Ga ou lnsurlclcncla O recursos.
X7J:II .~ aí.ncla com r oLacâo às bô l.sas de estudo, organizar as prQ

vas do cc::pad.cLade a serem prestadas pelos catldidatos ,
sob cond í.çôc s da autonticidade e .í.mpar-c í e.Líd ado quo aS-
segurem :j.gEais oportunidados para todos, o es t abo l.eccr

,~.' - '" 1 d bA ls d A das cond.í çoc s oo ronovaço.o anua as o as ~ .0 acor o
com o apvovo Lt ament.o escolar demonsbr ado pelo bolsis ta?

XL{ - promovor o divulgar estudos e pesquisas relativos a as~
sunco s do cns:i.no para a moLhor í a a aperfeiçoamento do
sistema?

XX docidir~ em grJ.u de recurso, sôbre requerimentos do prQ
f'o s sôr cs , ,::J.lt.(lOS 9 diretores, congregações o grômios cs -
tud,"l.ntis ~

• I

,T,' ";"--7"""
LI.

.~-- 2rodanciar Institutos do Educação e Escolas NormaiS de
3 . I' ~ d d f··AsoguncLQ cl.clo para a rea lZ2.çaO os exames .e SU'lClen~

'-'1 ,., I\. " •• " d Adcla uo prolessores ae onslno prlmarlo, e aCor o com o
ar tí go 116 da Loi do Dirotrizes e Bases da Edrc ação Na~
cional?

XXII = Qpracic:'.r os votos do Secret~rio de Educação e Cultura e
doc:!.cU.r s ôbr o ô l os ~ na forma desta Lei ~

c=XIII - propor modificações na legislaç~o estadual do ensino ,
capazos do aperfeiçoaram o sistema;

XXIV mant.or' intcrcâmbj_o com o Conselho Federal c os Conse
lhos Estaduais do Educação?

i-::l.V Lnt.cr-pr otrr a Log í sLação estadual do ensino?
Y.X.VI~ recober o julgar os recursos relacionados com aS emprô-

tA b' N d t . ., .sas que ·om a o rlgaçao o man er enSlno pr~merlo gra -
túito para os seus emprogados o os filhos dêstos?

XXV!I " elaborar o sou r eg ímonto que deve sol" aprovado pelo Go-
ver nador do Est ad o , o propor alterações quando neccss á-

rias?
-.,-conhecer Conselhos Hunicipais de Educação, quando .....rQg~
~'...:·'x:nte cons ti tuidos de acôrdo com nor mas emanadas do
pr6prio Conselho Estadual de Educaç20, e atribuir-lhos ,
na lBsfera do SUa jurisdiçõ.o, compotências que sejam com-
patíveis com é'.. melhoria e aporfeiçoamento. do ensino;



6.
XXIX ~ publicQr Qnu~lmünto o rel~tório de Suas atividades.

Art. 13 - Os atos do Conselho Estadual de Educaç50 dividem-se
02l Resoluções, Pareceres? Propostas e Indicações, conforme a
SUQ no..turoza.

_\rt. lL~- As Resoluções dependem de homo Log açâo do Secretário
de Educaçffo, çue tem o direito de veto p2rcial ou total.
§ lº - No c as o de veto do Secretnrio de Educ2.çe.oe Cultura ,

o Plenár10 do Conselho, especialmente convocado paro..
. ~ ., •.• . ' da SUa aproc1açao, exo..Blnaraas razoes apreson~a .2S PQ

10 titulQr d2..pasta e só será mantido..a Resolução pe-
lo voto, no Q{nimo, de dois ter~os do total dos seus
membros.

§ 2º - Em gr~u de recurso, por parte
ÇRO e Cultura ou por parto do
f· l' ... ~lna soro..a aprovaçao ou nao
do Estado.

§ 3º - O Secrot~rio de Educ açâo e Cultura ter~ o prazo de
quinze dias para a homologQç50 das Resoluções do Con-
selho. Findo ôsse prazo, a Resolução será considerada
aprovada e publicado..no DiErio Oficial, por iniciati~
va do presidente do Conselho.

do Secret~rio de Educa-
Conselho, 2.. instância
do o..topelo Governador

Art. 15 - O Conselho se dividirQ em quatro Cârllé',ras,a saber: Câ
maré} de Ensino Superior, Câmara do Ensino Ifódio, CQ;;lara do
v'.,';JnoPrimkcio c Câ,;:narade Legislaç50 e Nor'mas ,

§ lº - A C~mara de Logislaçfio e Normas compor-se-~ de dois
r-epresent ant.os das três C~.TIk..\.rasde Ensino, Lndí.cadcs
pelos seus respectivos presidentes.

§ 2º - Cadn umr, das Cn.maras de Ensino terá cinco membros, dQ
signados pelo presidente do Conselho.

§ 3º - Depois do designados, os membros de cada CQillaraelegQ
rão o sou prosidente 7 com mandnt o anual, podendo ser
reeleito.

§ L!.º - O pr-e sí.dcnt.o do Conselho é membro nato de tôdas as Ci
maras, com direito a voz e a voto.. .

§ 5 º - Qualquer dos membros do Conselho podor~ tomar parto.
naS relliliõosde qualquer CâIT~ra, com direito a voto
't '" '"somcn-o na Camnro..de que for membro.



Art. 16 - Os processos e assuntos distribuídos D.s Câmaras, qua,n
(l.o envo Ivam ap15.cação de doutrino. ou norma já estabelecidas
)elo Plenfrio, ser50 resolvidos pela pr6pria Câmara, de cu -
J as delj.ber2.ções seu presidente dará sempre conhecimento ao

1 1', '~ ,.., •tp.t.enar i o pen:' mei o ue comumc r.çao eSCT:l a.
Parágrafo Úrlic o - Das deliberações das C,Jmaras caberá recur-
so~o Plen~rio a requerimento da parte interessada no proce~
SOe ..

.' r+., 17 - Poderão ser nomeadas pelo Pr os í.dent;e Comissões de COQ
se "'hei1'os, em caráter permanente ou temporário, para o estu.-
do de assu.ntos especiais

Art. 18 - Os Diretores de Departamento da Secretaria de Educa -
ç~o e Cultura S2.0 com iderados as se s sôr es técnicos d o Conse-.
lho, podendc , espontouenmente ou quando convocados, partici-
par das sessões dr, Câmara e do Plenário.

Art. 19 - O Conselho Estadual de Educac50 funcionarn em sede
"

própria, que podern ser junto à. Secretaria de Educação e Cul
.!-.. ~ d'" . d' " f'LJI.U'a, com as uepen enci as a.n a.spcnsnve i.s ao seu unc ãonamerr-

to e ao f'unc Lonament.o dos SeUS sorv í eos ,
"

Art. 20 - O Conselho c ontará com os seguintes serviços permauen
tes:
a)
b)

c)

d)
e)

a secretaria geral
o serviço de estatístioa educacional
o serviço de biblioteca e documerrcação
o serviço de publicações

• • , 'J •a assessorla JurlQICa.

Art. 21 - Enquanto não tiver o seu pr6:"rto quadro de pessoal,
os servidores do Conselho ser~o requisitados pelo seU pres1-
derrt.o ao Secretário de Educação e Cultura.
P , fI', A A • '1 ' t Lb Ldo.ré'cgra.o Ul1lCO- esses ser-vxuor es sera a 1'1 ua a uma gr a-
tificc:ç8:o ílpro labore \I, além dos vencimentos do cargo, por
pr oposca do presidente do COJ.'l~eLho, aprovada pelo Governador
do Estado.

Art. 22 - Os Conselheiros terão direito a Líe ença , p<rmotivos
dov.í.damen te jus tj.fj.cados e acei tos pelo Goverro dor do Est.s. ...
do, pelo peria::l o TIlnximode três meses no ano não excedendo a
dois períOdOS de licenç'a durante o mandato ,



'-'/

IlfYA



, -2-

-(JO:'-o PSSSOj~)01'ICIH~ lUTES INDUS'l'RlúIS- 3T11.
9 professores e 1 coordenarior -

,.
180 ~lunos- 10 tec~iC~5 e 5 serVê tos.

ClJtSu: N01& DO OU CONTr. TüDO DO

I'e ogen.í. F o 1-1[1ruga
Moria Jos~ V~s~opcelos
I-.furi"~iúza í'í~rinho
r-fariaJos~ tioEgi to ,Nei e Nni e F r nande s Pe íiÃZO :;icoY
'ífiI'iu-Silv" Ha:;"lhãcs No!":"'1

)ria 'as Neves V~sconcelos'--'

H O 11 ::;

Coor or:

APnofessorcs:

A

1'-10 .Jnn Coeli =erccs

SerTentes:
,

.~rut Elelltcrio
ltrta N., scí, ento
Eunice LC:il.ndro,Jose ~\o,~ri;L1cs
Po: pcu Our-í.qr os (vioia)

OFICIN..".

Coorden110ra:,
i'

•...~ofcssores:
<,

H3ri~ V"sconcelos Costa
Tere zinha Le'.os
Ma Nelly Sil a Cavalcanti
:S.nn Scorel
Terezinha Giva Lisboa
M ri Div8 Soares
M"'ri Montoiro 10 Sousa
Serventes:
Joacil "lbL1110r 'Je l'1ontenegro
Luzi~ Costa E~rros

,
Nor DI, Ch .1. ,5ª e 6ª series N.E.-P.21T.E.

c •.:•• I. io N.E.-P.N.E.
If CoB.-P.N.E.
u N.E.-PoN.E.
tt ti "
li " n
tf " u
tf li fi

11 PeN.E.
u ft

"
Pri ~ria 11

Pc G~ósico Y
fi

"

"
If

N.E.
u

"

I?STITUTO

1 I '" ~ I T' h'- o r ,D. ,loJo); o .----é. a a

N.E.-P.NoLlo
" "-Nor:al, C.l.I. - Rio,

-Pedago j í co , C••• Io-:io
"-Hor al,C •..,.I.

" tf

" "
n

li

"
io
" n11

" "tf " li

P.N.E.
N.E.

OBS: 1 7
Acoor :lema,,:jor - professores

8
,

50 alunos - tecnico.s
2 se:::,von~es.



oracrn,

-3-

IhSTITUTO

.A

9 ~:!'ofessores
50 a Luno s

NO] TI:

Coor
i'onto- E.LLI.-Fr3ncisc~ 40 Nns

ABrofessores:
Llzira Mot~ Silveirs

Ao

Ivete Leite Azevedo
~ster Pereira 23 Silvo.
Cicero ~a Silva Diniz
Jos' Justico Silva, ,~ria Dorctcia~r~ujo
:.no Dalil~ Do~la Silva,Gcruz~ ~r~ujo Silvo.
Y.bri Llves Iarreto

1 coor' cnador,
8 toenicas

CL SO Norn, l"DO OU CON'rR! ':' .DO DO

J ~OGO Pessoa N.E.-i> N.E.

PoN.E.
- Noral,C.AiI.- lehia
- ~.A.I.- J020 Pessoc

N:E.-P.N.J..!..
11 "

P.N.E.
u

-E.L.Io- C. Gren o fi

I"< -r-
- \..J e..t" e J. ó s50 Pac:lo NoE.-P.N;E.

N.Eo-P.HoE.- C.A. I o -: io
- C.~.•1. - :iio "

QIi'ICIN.'. ú:::: :.RTES IrmUSTR:l~.IS- Pa tos
Ã1 coor~cnalor - 10 professores,

10 tecnicas

Coorl1en:-~or~:
c U R S O

Ã}fq)riD.rí ce tro de _i6L:oire'o-iTor:01 - C.1..oI.- P;:.lliát
Ã'oressores:'-....-- ,

Deu sa Lí.na to Lh"'.1D VO~',::s

l'l3,riaIo Socorro Loi to
V 1 "0_~i.13P, .Lleiroz
!=<~ .Ie z í t.e l'l:lrç"cs

,
Lonnoto ·:~v:.(!'SCZel"

: Iª Do;Lva ":3\L(' i -:5o

.••.•.-v .,_.

T

,1':'0

-Peil", -"0' "1' co- C I -"D1' oQi.. •••••.o.....) :.J ••..•. • o ...1.

If li

N.E.-P .•N.E.

rf n
\J "
li 11

\I lf

n If

11 "
fi fi

11 Ir

11 fi

11 11

n
11 It "
If 11 "

n If

" n

lf p ...,+os
11 If

" ff

... " , .- . :':L'. o

.."o ...·~,· .,

11

,

, )
- '1 .•..•.L. •...... .• _ r' 0-' ~ ( -..: .; <'""I

- '- •••.•• J,-,",- '-' _ _ ,-.J .•-- ,J _ •••.



SOUS!o
L..-,-'Ti'J. _~

,
tcenic s

1 Coor lcnadoz- e
6

A6 professores
2 Serventes

N O 1" E

CooT'''.ena10!'a:

Cr í se u "a Por .e us Bn1clha
t" ••.

rofessorcs:

Bencd l ta JO ic s :loeho

, A

IV0ni Dentos e ~i~'eire o, .•.
:i 'o Por eus ~2 '.e11:o.•.
Vol .izo Por Ic us Ga~clha,
lere zi nho 10 Sa •.oscr'':c

Serventes:

Fr" nei s ca ~o. os líéry
A

Pe'ro Estrel~ ie OliJcira

. -4-

c u :, s o: NOlíE...DCou CON't. .'i'..•DO DO

Nor aI, C•• 1. - Rio

Nor-na 1, Corte-Cos t "Ta -Bousa

Ncr ial , C. ~.I •• -
l',or,ml, C•••• I. -,
rp • ,... ~ I....een1eo, v. __•• -

tio
If

li

,
JL1esio,:S.~ .• I.-J s Pcs soa

li
tfNor.,rl,

issão

, Ao

:} UPO ':::3CCLLR Do I OISES~OEL~IO

1 eco- ~_cn::,~:or,
7 toc'lieos

.•.
c 7 pr of'o s s or-o s

3 sel"ventes

}bria :. :crsina = ezcr r-c.•.
Professores:

c tn s O

N.",.-P.N.E"

N.Z.~P.N.E.
" If

Ir If

Cll ~-P.N.Eo
C.E.-P.N.E .•
N.E.-P.N.E.

v •....••

N.Eo

Hor ia 1 , C .1.• I • - I i o

Hª Llí na SaLos C rtrxo Ncr .aL, C.Á.I. -.L io
~ 11

Ma ~ntonieta Holi_ Sui ar· cs- I' -Lahia
Jersin!l Lus tos a Cabr 1 -Pc n;;ó~ico,0 .•• lo-Rio,
11ª .cac í e oli 1 1'\0 r-Lg ucs 11 " -Dahã
Ní Lza ...•1 Lia Lí.ra Ho~iel

Maria do docorro H2ciel

erventes:

José p ..ro T'Tonato..
1.fu.r i~P:: e e -.::.o _ e r n: ('I 1c s

Frcncisc~ Gar~ia Go os

L issão,Corte-Costurn-Ca-
jazeir::s, ,

P'imrio,Curso ~sta~poria

N•.....,,-P.N.E.
li "

" "
" \I

11 "

rI.E •
c.~.
C.E.
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OFICLI .•\ JE .iRTES HillUSTRIAIS ::: PRnIC'i'S.:~ I31.LEL

"'1 Coorfcnaior 7 rrofessores,7 teclicas 3 ser e~~es
Coo"" Crl;o:orD.:
H2.ric Henr í.que ie Li 10.

P::,ofessôres:

,Gin sio ,CoAoIo- io

ncr lal,C•.l~.I. - :Uo N••E.-P.N •.E.,Pri crio,Corte-Costura- Prin-
cassio Isabel P.N.E.

Eurides Hortins 1".l.2i3 l~raújo Pri>.8rio,Corte,Costura- Prin-
cpsa Isabel PoN.E.

Na í.Lda Cr rLo s ele !üi~ràdc Ginnsio,C.A.I.- S, PnL110 N••E.-P.N .•E •

"'Moria Ines l.l':.18iclD.
M ria }locialeno';0 SOl1S~

Ao

• nt oru.a
.1.'. cn-:es ':'eSiq"cir8. I~rnal, C,~oIo- ~io,

e Olivcira- Pri '[~io, C.j.I.- 3io
11

11 ff

Sel'·13Ferreira Ios Sar t.cs
P"N.E.

n
Fran2isca Correira

------Serventes:
Francisc.:1do O'
H::uia Inn Dua rte

I!i _~rio
11

11 CoE.

AL Coordenador 6 professores,
6 tecnicas- 1 vigin-5 serventes

Coor :tena.or::l:
Cloti e XD.vier ~a Cost~ N.E'I'P.N.E.
Professôres:

"--- ~
Ce~y Cezar 'e Olivcirc
H ria dor.3 .D. Sil V~

Ao

Alice P2ro ~lca~tara
Horia Stella de So usa

io E.E.-P.H.Eo
- C./'.I. - .J.io

It "

P.N.E.
If

If 11 C.E.-P.N.E.
tt 11 " fi

Ní.va Ldo Ha t í as .-i" Silva If 11

SEHVENTEª-:
Vicente Amaro 4e dousa
Helena Brtista ie SOUS2
Haria Colina ALbuq uerqLiC

"'.ntonio Ferreira 1e 30usa (Vigia)

C.E •.
u

tf

"
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I Goo·r• rena 20r
,6 tecnicas

.•.
6 professores
4 serventes

N O II E c U R S O: N011EI,DO OU CO='TR _'! DO DO

Coorden210r0:
MoriD. 8nr elita Hitciro

APr.ofessores:
M· DÂ

,arlD. ~S oreso~raujo
hartina Celi ~e Lorais
Is~tel l onete :n_ra~e

Nor1al,E.1:.I.-J.PcssoO NoE.-P.N.E.

,
Luz í.net.eI'l""rqucse 1:elo
lª LivrQ.1C-:.toCirnc :G 'alho

Maria J"vanira ~ibeiro

Nor .aI , C •• I.-BQhia
PC1Qgógico, C •••I.-~io
3inasia1. E.~.I.=J050 Pess02

11
.t'ri .~rio 11 If

" tf

" "
C.E.P.No!J.
n 11

fi n li' u e. o"

P'JN o . o t1\I If "
Serventes:

,Jose (~~ost Pel a
.I.:João Freire Corieiro~

C.E •
",HeLeria 11 rque s Ferrcira te 1"010

m í.nl r. SOlrer e s i ia er c i r a •... l YO

NoE:
C.~•

- Curso io l~rtcs Iri.lus t.rí.r-Ls .,- ~st=~io lc ~ar os I~lL:striais

~
20 :; ~L'C:'ÇOO.

C .E. - 80n'-.'-·'-'to .o pelo :::st::~o
=~.Eo - =~ODe.do pelo :gG:' t.a-lo
P.N.E.- ~oi1trata.rlOpel.o Plano Ihcional de ::.i>luc3ç50.



.,
SEC \BTLRI..'~ D"? '!:DUCl çÃO E CULTlli
SERVIÇO DS :':OU\jç;'O COI1PLS:E ''I:: R

SETOR D:':_..E-tTBS IHDUS'.::'RL\=S

I'"'uanti
aele

Preço
Unit~rio 'fota1

2.202.-Matcrial do Consu~o

- Gratificução de Pesso

Ib) 8oor~enn~orcs Locais
c) Professôres
") ~uxiliar Jo Servico.

e) Serventes
,

f) Despesas Extraordina-
riQs

10
140

2

20

Cr$ 200000.000

Cr$ 50.000 Cr$ 50000.000
Cr$ 40.000 Cr$ 56.000.000
Cr$ 40.000 Cr$ 800.000

Cr$ 30.000 I Cr$ 6.000.000

& Cr$ 3.000.000
Cr$ 90.8000000

2.2.2.
a) Gr~tificaçco cle }rofcssôrcs
b) Coor~on31ores o Supervisores
c) l~tori'"llde Cos o
d) ~ransp. c aj~da de custo

NCr$ 18.000,00
" 1.000,00
If 1.200,00
fi 600,00
N _$ 20.800,00



Sr.!HVIÇO DE

SEillO DE

DE; ~)U:-; ÇrO E 8i'LTU.'J\
'''''''U0 "ç ~O oi 'PL~~ -;:pr" f-' ....,li h \...J 1 J.. J-~... I ~1..•.••.

1 ... r::'ES INDUSTRIAIS

SEC .ETi' ~ Li

OFICINLS DE ~\ TES INDUST_ IAlê.- 10

2 - JOÃO PESSOAS -Sta. Júlia
-D. daut.o

2 - Cl'l.~·:PDU" Gal~JDE-S. Vieente
ASto. !.ntonio

1 - }jlll~~NEI ~.S
1 - GDlüü,.:..-L

1 - PATOS
.•.1 - C JAZEIRf.S

1 - SOUSlJ

1 - PRINCESA ISA~.JEL



,
E 3Tl DO D~\ Pi r AlE:"

N O L E

Coorlenalor:
Atllaeyr Coelho ~osta

Professôr s:
Ma ~toC'"'ro Dua rt.e ~L!ciroz -
Burl.1ice Lucen.:t, ,• eli3 rr toso. de .r~ujo
r-lsete ln'ra e Ro sas
_ renice Lins e ~lbuq~er
:os Lva o ..;.J~ito,Zenei e Hipolito L1ns
Geny ~e jrito Cor oiro
~ ., .• -.•• e l.í.a .raZ80 Cor-i ê i r o
Maria as Ncve s k::'óHíjo
lI:ilr~arL'::'2.Lei te Brasileiro
Mércia Mª &;., Silva
1or o....tccha
~i1nicc P. da Cost<:>
Rosil.o. S. Goste
Nor·é.J.Iezerra
" .L Ie te Lbe í r-o

A .•••23 professores c 1
172 alunos 13

GunSO:

,- Ginasio ~ C.P.I. - io

~"for;;''lale C. 11.,
Pe .[l:;o~ico,"

. ' .r a .ar i o, ",
n- Pe lQ;~ogico

De- " rr

li "
" fi

,
fiGinasio

ti n
, "Pri .ar í o

Nor ;.tI n
,

uPe 6.l.oouico
,- G-if':::sio

.l:" • ' •r i .» r i o
- Co ercial

Pri nrio

\I

",~~ria B!ite VQsco. celos - 3irasio,11ª Eseol· sti~a V sconcelos - ti
Â ,Ines Dant.:tsda Nobrega

~1" l'~. . .' •.•l ~.acy ar!!!.~e .ürauJo
Hil a ~i.[';.os ue ciive í ra
C'Lo tLâc s Nune s

!uxilirr ~c ~ervlço:

ti

11

"- Nor .:11

"

fi

N.E.-P.N.E.
" 11

" ti

" "
n 11

" n

If "
11 11

11 "
It "
U "
" "

,
- Pe .a:;o::;ico,- Pri Drio

n

"

If

-bahia
- ...io

rt

-1o.hio.
- ~ io

/I

ia

C.E.-P.N.E.
-=- h.í a

Rio
N.E.-P.H6~.
" 11

"
" "
If "
II "

" "11 N. -P.U.E •
11 ""

" " ri

,- ...esporisavc L pela Loj .í nha ,
Scrve~~tcs :
Harin FdLorcena C~ br-aI
M••r í a aa lJev s t.s: lra,l.e
l~an.oel F. a 3ilv3.

Hanoe I .[1 Costo. Nune s
11aria José a COl1ceiç3c
Srlvin Ol{ria o lonte

,- pri_ario
11

"
"
"
"

CoE.
"
"

C.E.-P.N.E.
11 11

P.N.E.
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SECIlET!;,.RIll DE ~DUC1:.Çr.O E CUL~'Ul A

EHSINO COLPLS: ~WC. R

SETOr DE A rr:cs nmUSTRIAIS

•



•
, ,

o Setor fie 1.rtes In Ius t.rí.a í.s , f'r nc í.ona ~êsdc te Out ubr o
de 1959, scn.Io of'Lc í.a Lí.zndo peLa Lei N..;3.343 de 1:: ~le junho de 1965 ,
Setor Especial ce Covênios - .rti:o 90.

, ~
1.- l'lclhorentrosa lento e:os orgaos de Ensino, par-a que o trabalho cX,Sl

cutac10 seja mais eficiente.

2Q- Nºs de pessoas qoc "rabaLha 'l: 136
Coordenadores Loc~is 10

.AProfessores 92
!.L~xili~rde 3c..:'viço 1
Serventes 30
Vi~ias 3

.elaç~o de ~cssoal e Oficinas e~ anexo., ~ ,Curriculo - Sao ~inistra~as tecniccs ajequadas ao sexo, idade e f

.te í,o a~biente, Iespe r ta.ndo 3 ca ací.dad e cr í.aâora de
Acriacoro da criança, o interesse e enriquecendo a sua

~pcrcepçao.,'fc(;nicas - Desenho, '.ladeira, .ctaI , 0050ico, ces t--r-La , corte+cog
tar-a, bor lado, confecções, csta -prrí a , enc::::dernaçí5o,

A A •cera_ien, couro, flores e fr~tos, tecelage2, tapeçarl~,crochet, tricolt o 220ra 00

~~stc:::l~al-O Setor de »rtes Lndus t.rí.a Ls na o possui ver-
Aba consi8nada. Os professores, servc~tes o

N \ Nvigias sao do esta~o postos ~ 2isposiçao 10
Servi o.

Fecleral - Do P.F.E. (Plano R::Jcionalc.é. E.jllC~ção),pro-
vindo 20 rro.::;ra.a do H.EQC. ( r:inistério de
E'ucnç;o e Cul ura).,0bjetivos- A referi a verba e 3plicada:

- Gratificação de pessoal;
- ~~terinl de Consu~o'

.' .- Despesas de transportes, d13rlQS o 3jud~ de
cust.o,

O.,:)SE~(VAÇ7:0: ° P'Lcnej a..::~eYltofoi ~ei to pcLo Serviço :1.e ~c1.lL:aç5oCO':lpili.e-
,nentar - Setor de ~rtes Incustriais, pore, o gesmo foi ~o-

, ~iifica~o pelo or~30 Co_!potento, fica~~o p3ra o serviço ape-
nas NCR$ 20080°,°0 ( Vinte l1i1, Odt.occrtos Cr'-'zeirosl':oVOSi,

- "Tque foi dc st í.nado ao !;['gD ont.o rIo ~..esscaI 1.0 ·<'io '1 .•.lJove_ -



tro.
o Pl~nej3~ento nexo.

) ~ ,... p ,c Te os conexocs CO.1 o Deporto .1G!ltOr'e E..:lucoçaori ·...ar í a - Dcpar ta ien to,de Ensino IIcc~io;
80rt~ - porqro fEze 10S ~crte do Ser iço ~e E2uc~ç~0 80Jple,lGntar sen-,. , ,'10o .ro s.nointeredi::.''''ioentre o Pri ar í o c ::!:nsino1-:eí í o•

d)

I)
11)

.4As deficiencias de nota:
Pr~':ios U.3s Uficiné:IS- Insl.'fici~aciadas aa Las de aul.a ,

'"
t faltD de fenciono cnto do Setor e Letr8s em 6a~pina Grande (Stoo
l\ntônio), ouar atil' e P:Elélneir33. 1.s Oí'Le í.nas f'unc í.onan C 0':1 a Lunos,
ele grupos Es co.La rcs e Binasioso

III)!s 0ficin~sle C~ pina Jrcnde eSto. Ant5nio), Sous~ e Princesa ISabel
,-w A ~ "n~o te~ p~e~io proprio, fun~ionan~o ~s eSRS c_ s=los ceei~DS pelas

liret~r~s ~os Jr~pos.
IV) Uficin~s funcicna~ c

,. ,
p r-. ii os proprios c2recendo as .10 S ra s

de reparos ur~e1tcso
V) 80nclns3'o c eçL11p2.ento .'.OS pr6ios ie vficines j~ Lní.c í.adas e Princ,g

sa Isabel, Soesa, c ~spcran~3.

e) :3UGE:S'T'Õr:.:S EL RSLM.ic, !k SE':'OE:

o dcsQpereciuento do Setor n20 seria uz.a soluç80 ef'.í.caz , O que se /
", ~ .,..,torna necessarl0 e u~a divul;açao .mls a~pla do Serviço de aEducaçao

Co~ple~cntar, COl finalidade e possitlitar uoa ,elhor oceitaçio do
Servi o.

Coord. :lG0ionol do 3ervlço de Educação Conp~~~cntar
(SETOR DE !~l'rES INDUS'J.'RIl'lIS)



"CURRICULUM VITAEfI

NOME : F~I.NCISCO ALllO DA SILVA
FILIAÇlO: Vicente Al.ves Silvª e Maria ALves Figueiredo.
llATA DO NASCIMENTO: 10-4-1936

CURSO PRIMÁRIO : L - Escola Rural de Picadas - So José de Piranhas -Pb.
, , ,ate a 3ª serie Primaria

LL- 4ª série primária: Escola Elementar de São José de
Piranhas

'. .'. ,..,..,1II-5ª e era.e pr-i raaraa t "Escola de Ap.Lí.c aç ao de Joao
Pessoa.

I)

::' ~,EX},\MEll'EA.IlMISS1-tO:Seminario Arquidiocesano de Joao Pessoa e Solegio
E~tadual de João Pessoa (aprovado em ambos)

, , ..•CURSO DE HtJMANIDJillES:Seminario, Arqu í.dí.ccesano da Parai ba com duraçao
de 6 tanoS;l

, f-CURSO DE FILOSOFIA: Seminario Arquidiocesao da Paralba-duraçao 3 ClJ1t.os,
, ,-CURSO DE TEOLOGIA: geminario j~quidiocesano da Paraiba-duraça9 4 anmso

CURSO DE NEO-LATINAS: Faculdade d~ Filosofia de Campina Grande.
, .CURSO DE FILOSOFIA ..] LICENCIATU)~.iÜ Facu l ô ad e Cat ol í ca de Pernarabuco

", -BACHAREL EM CIENCIAS JURIll1CAS: _Faculdade de llireito de Joao Pessoa.,
CURSO DE PSICOLOGIA EDUCACIONAL: RealizadQ no PABAEE- Belo Horizonte.
CURSO INTENSIVO DE SOCIOLOGIA EDUCACIONAf:§.Realizado na Faculdade de

Filosofia de Belo Horizonte.
A " ,EXJ\ME DJ~ SUFICIENCIA llE LATIM E PORTUGUES: Realizado atraves da Inspeto-,ria do Ensi~o Secundario em

João Pessoa.

B'U1\JCC(3ESEXERCIllAS:----~~~~~~------... ,I - Prof~~or de Portugues: Colegio Alfredo Dantas - C, Grande,Colegio Diocesano Pio XI-C. Gr~de
, C' ..•Colegio IraacuLada onc ei.cao - C, Grande

Estabelecimento~ Escola Técnica de Comercio - C. Grande
,Colegio Estadual de Camp í na Grande

11 - Pr~ssor ~e Latim: Estabelecimentos citados acima.
111- Professor g.~ PsicologiB;-11ducac.ional:Escola, Normal 2º Ciclo-JUfredo

Dantas. ,Curso Ped~gogico-Col.Imaculada
Conc eição.
-Escola Normal Estadual-C. Grande



IV - Profess.Q.Lde Sociologia Educacional: Mesmos Estabelecinentos.
V - Professor de Filosofia: Colégio Pio XI - 2º Ciclo,Colegioo Estadual de Campina Gr~de

Escola Normal, de Camp í na Grande.
\TI - Professor dt Introducão à Filosofia: Faculdade de Filosofia de--~---~~~~~~~=-

Oamp í na Grande
Faculdade de Serv~ço Social
de Oanpí.na Grand 80

VI - Professor de Pesgui?a Sgcial: Faculd~de de Serviço Social de C.
Gr and e ,

VII - Diretor do Colégio Estadual de C. Grande de 1961 a 1963.
VII - Diretor do Departamento de Educé?-çãoPrimária de 1964 a 196~.
IX - Diretor do Departamento de EducaçeD Mégia - Janeiro a agosto 1966.
X - Menbro do Conselho Estadual de Educação.

, -XI - Secretario de, Educa!]ao - respondendo pela Pasta - de julho a ou-
tubro de 19640

XII - }~vogado de Qfiçio
ria de Educação.

, , ....da Conarca de Pianco a disposiçao da Secreta-

FUNÇ1l0 ATUAL:

Chefe do Gabin;te da Secretaria de Educação e Culturao

frCUA. ~ tLtJl. U~
FRANCISCO DO'~A SILVA
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E r'. -- S.E.C -- DELEGACIA REGIt)NAL DO ENSINO

--1l~spost~o guestionário anresentado a
esta J2.ivisão_

1. Que falta ao sistema de ensino do Estado7
Uniformidade na escolha dos métodos. Reformulação geral.
Quanto ao setor de Educação F!sica, falta no plano geral, melhor
compreensão da matéria e intérêsse pela Divisão.

2. Quanto ao seu Setor:
a) número de pessoas que trabalham com as respectivas funções e

curr!culum:
Discriminado nos quadros anéxos.

b) recursos financeiros: estaduais e federais:
A Divisão de Educação F!sica não tem sido, até o presente ,
beneficiada com os recursos federais e estaduais que podes-
sem dar um cunho mais objetivo aos programas traçados pela
Divisão.

)... , '"c Conexoes com outros orgaos:
Nota-se una falta de compreensão entre alguns setores da Edu
cação, com relação a recreios e jogos, que de fato implica /
em assunto mais relacionado com a Educação Fisica, desde que
esta vai da ginástica propriamente dita até o s recreios, os
jogos e as danças folclóricas, orientados por especialistas.
Sentimos a necessidade de aproxbuação com a Divisão de Educ~
ção Artistica, que muito poderia colaborar conosco no que se
refere às "danças folclóricas". Deveria haver conexões com a
Divisão de Saúde Escolar se nesta funcionasse regularmente o
seu serviço médico. Com a Divisão Administrativa há - certo-
tÔdo o serviço de fichário e documento de tôdo o D.E.P. fun-
ciona através desta.

d) as deficiências que nota:
lQ - Falta de recursos para aquisição do material necessário

e para mantermos maior contacto e intercâmbio com os
Grandes Centros, a fim de estarmos sempre em dia com as
inovações do ensino.

I ,. ,2Q - Desestlmulo das professoras percebendo ridlculos venci-
mentos.

3Q - Falta de pessoal especializado.
40 - Falta do Regimento da Divisão.
5º - Deficiência de professôres de Ed. F!sica. Esta, pode -

ria ser suprida se os professôres de letras fôssem os
mesmos de Ed. Fisica.

e) Que sugere em relação ao seu Setor:



E í'. _._-S.E C --- DELEGACIA flEGI.pNAL DO ENSINO

e) Que sugere em relação ao seu Setor:
Reformulação.

3. Criação da Divisão de Educação Física:
O Decreto - Lei nº 316, de 11 de agôsto de 1942, que reestrutu-
rou o Departamento de Educação Primária, então, Departamento de
Educação e Saúde, criou, entre outras, a Divisão de Educação Fi
sica, tendo a seu cargo, a orientação e fiscalização desta mod,i!
lidade educativa em tôdos os estabelecimentos de ensino público
primário do Estado.

João Pessoa, 11 de março de 1967.

HELENA XAVIER
Diretor da Divisão de Educação Física
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~~ Pelo presente instrumento particlar, de ~~ lado, como primei-
/ ~o con trat.an'te, o GevtRl'\l'ODO ESTADO DA PARAfBA, r-epr-e sen tadó. nêste ato,

pela Secretaria de Educação e Cultura, na pessoa do seu Titular, Dr.
Antônio Nominando Diniz, brasileiro, casadm, advogado e residente nesta
Capi tal, e, do outro lado, como segundo contratante, o COLJtGIO EVANGltLI-
CO AGNES ERSKINE, entidade educacional, sob inspecção federal do Minis-
tério da Educação e Cultura, com séde à Avenida Rui Barbosa, nº 704, na
cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, a seguir denominado /
simplesmente ItCOL~GIO AGNESII coadjuvado pela CRUZADA DE AÇÃO BÁSICA CrtI§
TÃ, abreviadamente"CRUZADA ABC, sociedade civil, de natur.eza educacional
e sem fins lucrativos, estabelecida à Rua da Saudade, nº 229, na mesma

~ cidade do Recife, ambas essas entidades representadas, 'nêste ato, por
fiª. Edla Gabriel de Oliveira, brasileira, solteira, educadora e residen-
te na cidade do Recife, na qualidade de Diretora Residente do Colégio /
Agnes e Diretor Superintendente da CRUZADA ABC, por esta e na melhor fOE
ma de direito, têm ajustado e celebra.do o seguinte CONV~NIO EDUCACIONAL:

CONVtNIp
convtsro QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O GOV~RNO
DO ESTADO DA PARAfBA E O COL~GIO EVÂNGtLICO
AGNES ERSKINE COADJUVADO PELA CRUZADA ABC

t DA FINALIDADE DO CONV~NIO
CLÁUSULA la,- O presente convênio tem por finalidade a alfabetização de

adólescentes e adultos, no Estado da Para{ba, através de
uma campanha intensiva de educação de base, para cujo c~
primento o primeiro e o segundo contratante se obrigam a
estabelecer, entre si, a coopere.ção mútua necessária ao
desencadeamento da mesma campanha.

ParágrafO primeiro:- Fica entendido que a Campanha, a que se refere esta
cláusula, terá a designação de nCAMPlL1\JHADE ALFABETIZAÇãO
DE ADULTOS", ou simplesmente f1CAHPl'lliHA",e constituirá a
ação conjunta das entidades convenentes.

ParágrafO segyndo:- A área de ação da Campanha compreenderá a cidade de
João Pessoa e qualquer outro Municipio do Estado da paraf
ba, a juízo das partes convenentes.

DA DURAÇÃO DO CONV~NIO
O presente convênio vigorará pelo prazo.de dois (2)

contados de 10 de janeiro de 1966 a jl de dezembro
1967, podendo ser prorrogado por igual per{odo ou
bem convier às partes convenentes.

CLÁUSULA 2&.- anos,
de

como



-- ~
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DA REPRESENTA~ÃO DOS CO~nrENENTES
CLÁUSULA 3~.- Os convenentes serão representados, respectiva e exclusiva-

mente, pelo Secretário de Educação e Cultura do primeiro /
contratlli1tee pelo Secretário Regional da Cruzada ABC, no
Estado da Para{ba.

J?AS ATRIBUIÇOES DOS REPRESENTAi\fTES DAS PARTES
CLÁUSULA ha.- São atribuições dos representantes do Govêrno:

a) representar o Govêrno, velando por que sejam cumpridos /
todos os têrmos dêste convênio;

b) correlacionar os programas da CRUZADA ABC e do Departa-
mento de Educação de Base da Secretaria de Educação e
Cultura, observadas as condições específicas de cada um;

c) delegar poderes ao Diretor do Depar-t.amen'tode Educação /
de Base, no que tange às atribuições que lhe serão re-
servadas no ~resente convêniO.

CLÁUSULA 5~.-são atribuições do Secretário Regional da CRUZADA ABC;
~ a) representar a CRUZADA ABC, velando por que sejam curapri-

dos fielmente todos os têrmos dêste convênio;
b) implementar, planejando e executando, em conjunto com a

Secretaria de Educação e Cultura, todo o programa da CRU
ZADA ABC.

c) ter sob sua orientação os assessores, funcionários, e
pessoal da CRUZADA ABC, designados para implementação do
programa, os quais serão por esta r-emunerados ;

d) prestar relatório bimestral aos órgãos convenentes, sô-
bre tôdas as atividades da Cruzada ABC.

DAS OBRIGACOES DOS CONVlli~ENTES
CLÁUSUL. 6a.- O Govêrno obriga-se a:

a) cooperar por todos os meios poss{veis, com a Cruzada ARC
na divulgação e execução da Campanha, através da impre~

sa falada e escrita, faixas, carta~es e outros meios de
divulgação;

b) patrocinar, em conjunto com a CRUZADA ABC, uma semana de
dicada ao movimento de alfabetização de adolescentes e
Adultos, a fim de atrair a colaboração da comunidade;

c) ceder à Campanha as salas de aulas do Estado, sempre que
poss{vel, para serem utilizadas pelos seus núcleos de a!
fabetização;

d) fornecer local e mobiliário para o funcionamento de cada
unidade escolar supletiva da Campéuiha;



cLÁUSULA 7 -

- 3 -
a continuidade do s'no, através da 'ivisão
idação de Aprendizagem, remunerando os pro-

Afessores estaduais; ,f) fornecer locais adeauados para a sede de representa -
ção da Campanha e para armazenagem de alimentos, que
serão distribuidos, a titulo de merenda escolar, en-
tre os participantes dos diversos cursos da Camuanha;

N Ag) responsabilizar-se pela remuneraçao dos pr.ofessores e
supervisores pertencentes ao seu quadro funcional;

A CRUZADA ABC obriga-se a:
a) participar da supervisão eral do trabalho, remuneran-

do os supervisores poe ela indicados;
) '" Ib co aborar na ureparaçao do curr~culo a ser adotado e-

las escolas supm,tivas da Campanha; ,c) fornecer, gratuitamente, todo o material didatico ne-
" N 'cessario aos nucleos de alfabetizaçao e as escolas su-,

pletivas, devidamente vinculados a Campanha;
A ••••d) determinar, de acordo com a Secretaria de Educaçao

, NCultura, o horario de funcionamento das aulas, que nao, ,sera inferior a uma e meia hora ara os nucleos de al-
fab tização e as duas e meia horas para os turnos do
curso supletivo;

e) manter, juntamente com a Secretaria de Educação e
tura, uma equipe de administração, remuperada
CRUZADA ABC,a qual fmncionará, durante o dia na
da Secretaria de Educação e Cultura, e, ~ noite,
c ntros de supervisão, visando ao atendimento dos tra-

Abalhos administrativos do presente oonvenio;
f) manter equipes especializadas, remuneradas pela CRUZA-

DA ABC, Dara im ementação do programa, com v'stas ao
, Ndespertamento da comunidade, a preparaçao de rofesso-

, , Nres voluntarios para os nucleos de alfabetizaçao e o
aperfeiçoamento de professores para as escolas su e-
tivas;

g! fornecer veículos, responsabilizando-se pela respecti-
N Ava manutençao, de acordo com o plano a ser delineado ;

h) preparar, semestralmente, para remessa dos órgão con -
, "' ,venentes a SUDENE, USAID e ao MEC, por intermedio do

Colégio Evangélico Agnes' Erskine e a S.E.C., um relatQ>
A "rio geral das atividades de todas as escolas em tunci_

, Nnamento - nucleos de alfabetizaçao e esco s su leti -
VaS, relacionando nomes de matriculados e professores,
local indicativo de cada escola ou núcleo, grau de a -

"'''"roveitamento dos alunos, frequencia, e, bem ss1m, /
programas realizados "extracurriculumfl;

e) promover
de Conso

e

Cul-
pela,sede

nos



i) afixar plac s indicativas das entidades atrocinadoras,,em todos os locais de funcionamento dos n cleos de fa
betização e escolas supletivas, lembrando sem re o fato
de ser a C'ampamha pat rocãnada pelos Governos Federal e
Est dual e el CRUZAD ABC, com a artici ação da /
USAID, d Sudene e do Colégio Evangélico Agnes Erskine;

j) divulgar com a participação intensiva do Govêrno, Sude-
ne e USAID, tÔdas as atividades da CRUZADA ABC, e da
S.E.C., a fim de que tÔda comuhid de, conscientiz dai

Âdo programa, possa dele articipar.
DIsposrçoES GERAIS

C~USULA 8a - Fica entendido que as atividades es ecificas, objeti
v do a alfabetização e educação supletiva ara adultos
serão subordinadas ao planejamento delineado pela Secr~
taria de Educação e Cultura.

cLÁUSULA 96 - Não ser~õ admitidos', nas escolas e núcleos d Caroanh ,
roselitismo religioso ou político, discriminação soci-

al ou racial.
CLÁUSULA lOíi - O inadim lemento das obrigações estiplila.dasnêste con -

A , Nvenio, determinara a imediata rescisao do mesmo, fican-
do os seus re resentantes, obrigados prestar contas a
seus representados, até trinta (30) dias d dat da re~- ,cisao, de todos os recursos que, ate aquela data, houver

Â Ârecebido, por força do resente convenio.
cLÁUSULA 11ª - Sem prejuizo do dispôsto na clausula anterior, o

Â ,te convenio podera ser denunciado or qualquer
mediante um aviso prévio de noventa (90) dias.

cLÁUSULA 12~ - Os casos omissos no presente conv;nio serão resolvidos/
Apelos convenentes e os conflitos porventura dele oriun-

dos serão dirimidos na Comarca da Paraíba, cidade de JQ
~ A _ao Pessoa, como foro de eIeiçao.
E, por estarem, assim, ajustados e convencionados, sem
que nada lhes haja impedido a livre manifestação d~ von
tade, assinam o presente instrumento em quatro(4 ) vias
de igual teor e para um só efeito, juntamente com as /
duas (2) testemunhas abaixo firmadas, para que se prod~
zam necessárias efeitos jurídicos, ficando as duas (2 )
primeiras vias em oder do primeiro contratante e as
duas (2) Últimas, com o segundo.

resen
tem o, /

J"oão Pessoa,
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HARIA ELZENITA BRAGA

Curso'::Superior:
Formada pela Escola de Serviço SQ
cial da Universidade Federal da /
Parafba,
Cursos:
Curso de péaquí.sa- Educacional /
(C.R.P.E. - S. Paulo).

- Função:
Assessor récnico
Curriculum:
Secu.ndário
1P cic~o - Ginásio
2º Qi9lo - Pedagógico
Curso Superior:
Licenciada em Letras Neolatinas pe
Ia Universidade Federal da Paraíba.
Cursos:
Curso de Capacitação Educacional /
(SUDE~m);,Curso de Pesquisa. Educ~
cional (C.R.P.E~ - S. Paulo); Cur-
so,de Çonhecimentos da criança /
(C.I.E.-I.N.E.P.-C.R.E. - S.~aulo)

MARIA ALICE GADELHA AMA- ~ção:

MARLUCE ALNEIDA

ROSA Mª. DE OLIVEIRA
MARQUES

Coordenador de Supervisão
CUrriculum:
Secundário
lº ciclq.- Ginásio
&º ciclo - Pedagógico

- Função:
A1L~iliar Técnico
Curriculum:
Secundário
lº ciclo - Ginásio
2º ciclo - Clássico
Curso Superior:
Curso de Letras (francês) incompl~
to;
Cursos:
C A D E S

- Função:
Assistente Técnico
Curriculum:
Secundário
lº ciclo - ~inásio
2º ciclQ - Clássico



Curso Superior:
Formada. em Geografia. pela Faculdade
de Filosofia da Universidade Fede-'-
ral da Parafb •
Cursos:
Curso de Capacitação Educacional /
(SUDENE) •

.::.;M~ª&• ....;D:;.:E~.-=L:;.:O;..;:URD=;.:::E_S~.;:;.C;;.;.A;:;.S-- Função:
Bibliotecária.TRO
CUrrlculum:
Secundário
rº ciclo - Ginásio
2º ciclo - Pedagógico
Curso Superior:
Curso de Pedagogia (incompleto)
Cursos:
Curso de Educação para a Democracia;
Curso de História Geral-Conhecimen-
to Geral das Ciências~

..

MARIA FREIRE BATISTA - ~unção:
Professôra Primária
Curriculum:
Secundário
lq ciclo Ginásio
2º ciclo - Pedagógico

PAD~ F,RANCINETE DE
',ALENCAR

}f!;\.SÓNIA DE ALNEIDA
~EITE

- Função:
Professôra Primária
Curriculum:
Secundário
lº ciclo - Ginásio
2º ciclo - Pedagógico
Curso Superior:
Medicina (inconpleto)
Estágio realizado no M E B.

- FUnçã.o:
Professôra Locutora
Cul"riculum:
Secundário
lº ciclo - Ginásio
2º ciclo - Pedagógico
Curso Superior:
Formada pela Faculdade de Filosofia
da UniversidQde Federal da paraíbal
em Letras Heolatinas.
Cursos:
Curso de Direito (incompleto)



EDNA TAVARES DE ALB.lI -

QUE
~Ç.ão:
Professôra locutora
Curriculum:
Secundário
lº ciclo - Ginásio
2Q ciclo - Pedagógico
Curso Superior:
Licenciada em Letras Neolatinas p~
Ia Faculdade de Filosofia, Ciências
e Letras Nossa Senhora pe Lourdes.
Prof.' Secundário.

Ma. EUNICE ]"1ARCULINO - FUnção:
Professôra Locutora
Curriculum:
Secundário
lº ciclo - Ginásio
2ºciclo - Pedagógico
Curso Superior:
Curso de Pedagogia (incompleto)

Ma. DE F~TIMA GALVlO -

Mª',NEIVE DE GADt NE--
G(~CIO

Fupção: ,.Professora Locutora
,Ç,urriculum:
Secundá.rio
lº ciclO - Ginásio
2º ciclo - Pedagógico
CursosSu:Qerior:
Formada pela Escola de Serviço SQ
cial da Universidade Federal da /
Par afba,

Fi.ingão:
Professôra Locutora
Curriculum:
Secundário
lº ciclo - Ginásio
2Q' ciclo - clássiso
Curso SU;Qerior:
Curso de História (incompleto~

RITA DE CASSIA ALVES - Função:
Professôra Locutora
Curriculum:
Secundário
lº ciclo - Normal
2º ~icl0 - Clássico

}~. DO SOCORRO CASTRO - Função:
Professôra Pad-mária



~rricu1tlm:
Secundário
lº ciclo - Ginásio
2º ciclo - Pedagógico

ANAL~CIA FELIZILA LINS - Função:
Supervisora
Curriculum:
Secundário
lº ciclo - Ginásio
2º -ciclo - Cientifico
Curso Superio..r:
Formada pela Escolª de Servi~o Social
da Universidade Federal.da Paraíba~

CLEIDE NOGUEIRA MARl'INS - FUnção":
Supervisora
Curri cultun:
Secundário
lº. ciclo - Normal
2º ciclo - clássico (incompleto)

CLEIDE FIGUEIBtDO - Função:
Supervisora
Curriculum:
Secundário
lº cielo - Ginásio
2"a":eiele- "i.eés~e

FRANCISCA BARROS SO~RI= -
1'lliQ

~ção:
Supervisora
Curricultnn:
Secundário
l-º ciclo - Ginásio
2º ciclo - Pedagógico (incompleto)

J1JLIftTA ALZlRA DE FARIAS- Função:
Supervisora
Curriculum:
Secundário
10 ciclo - Ginásio

MARIA DA PAZ CliAFES -

- Função:
Supervisora
Qurricultttn:
Secundário
lº ciclo - Ginásio
20 ciclo - Pedagógico Oincompleto)
Função:
Supervisora

L~CIA HELENA MARTINS



Q.urriculum:
Secundário
lº ciclo - Ginásio
2º cic~o - clássico
Curso Superior:
Formada pela Escola de Serviço Social
da Universidade Federal da paraíba.

}UffiIVALDAB~SILIANO - Funç2ío:
Sttpervisora
Curriculum:
Secundário
l'Q' ciclo - Ginásio
2º ciclo - clássico (incompleto~

~ª.NATIVIDADE SARAIVA - ~'Função:
Supervisora
Curriculum:
Secundário
lº ciclo - Ginásio
2º ciclo - Cientifico
Curso Superior:
Curso de Históri (incompleto)

MARIA ISA DE SOUSA Função:
Supervisora
C.urriculum:
Secundário
~º ciclo - Ginásio

MARIVALDA RAMALrIO - Função:
Supercisora
Curriculum:
Secundário
lº ciclo - Normal

Y1ARTHA GONÇALVES - F).mção:
Supervisora
Curriculum:
Secundário
lº ciclo - Ginásio
2'º 'ciclo - Pedagógico,
Ctirso Superior:
Curso de Geografia (incompleto)

ROSILDA ALVES DAS NEVES - FUnção:
Supervisora
CurricUlum:
Secundário
lº ciclo ~ Ginásio
2º ciclo - Cientifico 9incompleto)



xtNIA HONTEIRO GADELHA Função:
Auxili8.r Técnico (pr-es t arrto serviço
como Supervisora)
Curriculum:
Secundário
1º ciclo Ginásio
2º ciclo - Cientifico
Curso,Superior:
Supervisor (incompleto)

b) - Recuros estaduais: Apesar de figurar no orçamento, o /
N ASIREPA nao contou com estes recursos nos

anos de 1965 e 1966~
Recursos Federai~: O SIREPA é mantido com recursos prove -

nientes do Plano Nacional de Educação •
O programa a que se vinculam êsses recursos é sugerido pelo /
Serviço.

ORÇAHENTO

p. N. E. Cr$•• • • • • • •••• • •• •• • • • •• • • ••• •• • • • • •, . ~. .Plano de Aplicação Salar~o Educaçao •••••••• tt

DESPESAS
P. N. E - Cr$• •• • • • • • • • • ••••• • • • • • •• • ••• • • •• • • •
SALDO..

P. N E - .-. . .
Salário Educação •••••••••••••••••• ~••••••••

Cr1f>

ti

ORSAHENTO 1966-
P. N. Cr$E. - •• • • • • •• • •• •• • •• • •• • • • • • •• •• •• • •
DESPESAS
P.' N. E. - •••••••••••..•••••••••••••••••••••
Salário Educação - 1965 (p/T.Monitores) ••~.

Cr$
"

79.472•1000
10.000.000

25.399.114
10.000.000

105.902~315
2.082.600

107.984.915T O T A L •••••••••••••••• Cr$
SAL~Q
P.' N. E

Salário
- '

Educação •••••••••••••••••••••••••••
Cr$

Cr$
98.902.685
7.917.!-toO

c) - O Sistema Rádio Educativo da Paraíba - SIREPA, subordinado/
ao Departamento de Educação de Base - D E B , mantém com êste
apenas conexões administrativas~

Caberia a êste Departamento planejar e coordenar administr~
tiva e tecnicamente todos os serviços a êle subordinados, d~



/

t

do desta maneira organicidade ao Sistema.
Atuando de maneira prioritária nas zonas rurais, o SIREPA

deveria se articular com outras Instituições que também ir-
radiam suas atividades especificas em locais semelhantes ,
tai s como: ANCAR - DNRú~,- - li'EDERAÇO DOS TRABALHADORES RQ
RAIS e DATM, garantindo assim um trabalho conjunto que /
permita uma elevação dos níveis das comunidades em seus di-
versos aspectos~

d) - Det:lQ.i~ncia::

- desarticulação com o Departamento de Educação de B~
se;
- material didático inadequado;
- atraso na liberação dos recU1~sos, prejudicando a e-
xecução dos programas

"- precariedade da Rádio no atendimento ao programa,no
que consiste ao tempo disponível para a transmissão /
das aulas e, a audição em determinadas áreas do Esta-
do.

c) - O SIREPA, como órgão oficial~ responsável pela educação /
de adultos através do rádio~ deveria ser integrado em um /
plano,de desenvolvimento, atingindodêste modo os seus obje-
tivos.

Dantas H
P/DIRETOR DO SIREPA



ESTADO DA PARAIBA

SECRETARIA DE EDUCACAo E CULTURA
SERViÇO DE TEATRO ESCOLAR

.JOÃO PESSOA, PB.

Em, 16.01.967

DADOS SuBRE O SERVIÇ O DE T-" TRO ESCOLA.R
NA P' RAInaA

CRIAÇÃO, ]'INALIDAP.:El,!JIVIDADES li RESTHUTURAe!O

-- - - Õ -Serviço-de Teatro Escolar foi criado em 4 de Setem-
bro de 1959, em carát~r experim~ntal, mna iniciativa da Secretari '
de Educação e Cultura, após um Curso de Teatro Escolar, e por conse
guí.nte subordinado diretamente ao "Gabinete do Secretário".

Com o advento da Lei n2 3343, de 18 de Jun...ho de 1965:
que restruturou cargos na Secretaria de Educ~ção, o Serviço de Tea-
tro Escola.r foi incltiido no Setor Especial de Convênios - Plano Na-
cional de Educação, de cujos recursos conseguimos realizar parte de
nosso Planejamento de Trabalho.

Oorapr-eende o Serviço de Teatro Eac oLaz- um conjunto de
técnicas de Teatro, objetivando o aperfeiçoamento moral, social, in
telec~tal, cultural e psico16gico da Criança.

Pràticamente deverá ser confeccionado, juntamente com
as crianças todo material prediso: Cenário, fantoches, figurinhas '
para teatro de sombra, palcos, inclusive a criação de pecinhas para
representações, estas não s6 de autoria dos professores bem como
dos altUlos mais adiantados.

Como é obvio, essa parte colima o desenvolvimento das
aptidões manuais de criação e imaginaç~o da·Criança.

A criação do Serviço de Teatro Escolar, na Paraíba t

constitui inegàvelmente um empreendimento de notável repercursão e
que proporcionará aos jovens de nossas escolas primárias, novas
perspectivas e oportunidades ao professor de proceder o ajustamento
de ordem, principalmente psico16gica, utilizando representações es-
pecíficas a cada caso.

E além de todos êsses aspectos, ainda convém salien -
tar a sua importância como fator de recreação, onde as crianças
brincam aprendendo e educando-se.

TEATRO



PLANO DO SERVIÇO DE EDUCAC."'OC011PLENENT R e 6i1 SÉRIES)

, , AO SET"R DE LETRAS Compreendera as seguintes materias: Portugues, Mate-
mática, Geografia, história, Ciências, Francês ou /

A , ~N' ,Ingles, Desenho, Musica, Educaçéil.oFisica, alem das I

Pr~tic.as Educativas constantes na 5ª série Primária',
e lª serie do Curso Binasial.

INICIAÇÃO PROFISSIONAL:

,~OFICINAS DE ARTES INDUSTRIAIS - Tecnicas adquadasao sexo, a idade.0 meio a.nbí.en te ,

" ,TECNICA AGRICOLA- Aulas Teoricas,Aulas praticas: Horticultura, poms~ agricultur~, avi-
cultura (conforme as possibilidades t
locais).

, ,TECNICA COMERCIAL- Aulas teoricas, -- Aulas praticas: Cooperativa Escolar, Lojinha das Ofi
1"'4

cinas e Banco Escolar.

EDUCAÇÃO DOHÉSTICA- ,Aulas teoricas: Incluindo Iniciaç~o Alimentar sob
a responsabilidade do Serviço de Educação ~i.~~-
mentar do Estado. o mesmo Serviço, recair~ a /
responsabilidade do Pequeno Almoço, orientaç~o do,Cardapio e Herend ••

,- Aulas praticas: nas Oficina.s: Cozinha, corte e co,a
tura etc.



APRECIAÇÃO SÔBRE O ESÇ2UEHA

NO SETOR DE LETRAS - Os progr_m~estão sendo desenvolvidos normal-
mente.

NAS OFICINAS DE ARTES INDUSTRJAIS - Funcionam norm~lment •

, ,TECNICA AGRICOLA - Tem programa elabot-ado por pessoal e specá aLã zg
do.
As aulas pr~tic~s são dificultadas pela falta, ,do material agricola necessarioo

,
TECUlCA COMERCIAL - Conseguimos orientaçi~~do

,do do SENAC, porem, ainda
ciar esta t~cnica por nos,se f~~.m necess~iias para

pessoal especializ~-
n~o foi poss{vel in1
faltar condições que,bem executa-Ia.

EDUCAÇÃO DOMÉSTICA- O programa está sendo elaboróildopor pesso<.ill/
especi~lizado do PINA ( Plano Integrado de Nu
trição e Alimentação).

,Não percebendo subvenção do Est~do ~ cgrso e mantido pelo Plano Na
cion@l de Educ~ção.



?RRRI'BR

?b.02~

r.

ESTADO DA PARAIBA

SECRETARIA DE EDUCAcAO E CULTURA
SERViÇO DE TEATRO ESCOLAR

.J_OÃO PESSOA, PB.

DADOS SOBRE O SERVIÇO DE TEATRO ESCOLAR

NA PARAtBA

CRIAÇÃ01 RESTRUTURAÇ!O, FINALIDADE ~ ATIVIDADES

O Serviço de Teatro Escolar foi criado em 4 de
Setembro de 1959, em caráter experimental, uma iniciativa da
Secretaria de Eduacação e Cultura, ao término do Curso de Te~
tro Escolar, e subordinado diretamente ao gabinete do Secretá
rio.

Com a advento da Lei nº 3.343, de 18 de Junho r

de 1965 que restruturou cargos na Secretaria de Educação, o
Serviço de Teatro Escolar foi incluido no Setor Especial de
Convênios - Plano Nacional de Educação, de cujos recursos fi-
nanceiros conseguimos realizar parte donasso Programa de Tra
balho.

.,

Compreende o Serviço de Teatro Escolar um con-'
junto de técnicos de Teatro, objetivando o aperfeiçoamento mo
ral, social, intelectual, cultural e psico16gico da criançao

Consi derando o valor e a utili dade do Teatro na
Escola como recurso para o aprendizado, jamais deve ser obje-
tivo do Serviço de Teatro Escolar fazer artistas, mas aprovei
tar a crianç~ através da arte, orientando suas aptidões, cor-
rigindo-lhes as imperfeições, estimulando-a na prática dos
bons exerc1cios, afim de que futuramente sem recalques nem
complexos, se tornem crianças adaptadas as várias condiçoes '
sociais da vida humana.

O Serviço de Teatro Escolar assiste permanente-
mente ao professorado em geral, fornecendo-lhe além da orien-
tação sôbre as diversas atividades de que se compõe , poesias'
classificadas, peças de teatro, pequenas dramatizações, jôgos
danças, temas folcloricos, enfim material pr6prio às necessi-
dades das crianças.

Como comprovação de atividades realizadas o Se~
viço organiza, sob a orientação da prQfessôra, mas com atua-'



E. P. - S. E. C. - SERViÇO DE TEATRO ESCOLAR

ção direta das crianças nas quais devem ser respeitadas a expog
taneidade e sôbre tudo a personalidade, festas de arte internas
e externas, visando estas últimas a mais ampla divulgação da
Arte Cênica Infantil, através de representações ao público sem
interesses financeiros.

Praticamente é confeccionado, ~\IUltamentecom t

as crianças todo material preciso: cenários, fantoches, figuri~
nhas para teatrinho de sombra, palcos, inclusive a criação de
pecinhas para representações, estas não só de autoria dos alu-t

nos como também dos professores.
Como é óbvio, essa parte colima o desenvolvi-

mento das aptidões manuais de criação e imaginação da criança.
A criação do Serviço de Teatro Escolar na Pa-

raíba, constituiu inegavelmente urn empreendimento de notavel r~
percursão e proporcionará as crianças e jovens das nossas esco-
las, novas perspectivas e oportunidades ao professor de proce-t

der o ajustamento de ordem principalmente psicológica, utilizan
do represBntações específicas a cada caso.

I QUE FALTA AO SIST~~ DE ENSINO DO ESTADO ?
R Através de uma análise sistemática fica bem claro que o en-

sino primário do Estado, condicionado a fatores políticos,
tem como elemento principal para o seu desmquilíbrio, a fal
ta de Programação, Entrosamento dos orgãos entre si e o ele
mento hurnano não es]ecializado na ocupação de determinados'
cargos de direção ou chefia.
Partindo daí',desta análise, vendo-se departamentos e depa,r
tamentos, serviços e serviços, muitos deles com finalidades
específicas e correlatas, é que chegamos a lógica. do esfac~
lamento do nosso ensino primário no Estado.
Existem cargos ocupados, apenas atendendo determinadas con~
dições de situação humana o

Portanto uma organização desta natureza, torna-se improduti
va.

2 - QUANTO AO SETOR Serviço de Teatro Escolar.

R a) DO PESSOAL
O Serviço de Teatro Escolar compreende os se-

guintes servidores:



E. P. - S. E. C. - SERVICO DE TEATRO ESCOLAR

a) PESSOAL FIXO :

1- Coordenador Geral: Maria Célia Rodrigues Athayde
FunçãQ: Diretor do Setor
Cursos: Pedagógico - Especialista em Jardim de Infância (Ba-
ia) - Arte Dramática Escolar (João Pessoa) - Recreação - Mé-
todo e Processos do Ensino Emendativo (João Pessoa - curso f

coordenado por uma professora psiquico-pedagógico do Institu
to Pestaloze do Rio de JaneiDo).

2- Assistente Técnico de Coordenadoria: Terezinha de L. Soares'
de Oliveira.
Cursos : Normal - Arte Dramática Escolar e Recreação - Está-
gio para as Escolas Primárias Integradas.

3- Auxiliar Técnico de Coreografia : Terezinha da Costa Fernan-
des.
Cursos: Teatro Escolar e Recreaçãoo

4- Auxiliar Técnico de Cenografia ( VAGO )

b) PESSOAL ! DISPOSIÇÃO :

1- Técnico ~ Iluminação : Elpídio Soares de Oliveira.
Cursos : Teatro Escolar e Recreação - Direção e Interpreta-'
ção (introdução).

2- Professôra : Terezinha de Jesus Amorim Silva.
Cursos : Pedagógico - Especialista em Recursos Audio Visual-
Orientação Metodológica.

3- Auxiliar Técnico: Ivanê Leite de Andrade.
Curso: Teatro Escolar e Recreação.
Função: Professôra Recreadora.

4- Professora de Pintura : Maria das Neves Araújo.
Curso: Pin tura

5- Coreografo: Anco Mareio de Miranda Tavares.
Função: Diretor do Grupo CêniCO.
Curso: Direção e Interpretação (introdução) - Teatro Infantil
(expe r-í.êncã as ) •
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B) - RECURSOS FINANCEIROS

I - RECURSO ESTADUAL : No Orçamento do Estado não existe uma co
ta específica para o Serviço de Teatro Escolar, para atendi
men to exato das suas ativi dades quer dentro ou fora da Esco
Ia.
Apenas o PESSOAL fixo e à disposição é que percebem os seus
salários dos cofres do Estado.

~_.- RECURSO FEDERAL : A Secretaria de Educação através do seu '
Sedretário, incluiu o Setor de Teatro Escmlar no programa I

de recursos econômicos do Plano Nacional de Educação - Mini~
tério da Educação, com objetivo de dar ao setor oportunida.e.
des no que diz respeito a dinamização de seu programa de
trabalho.

3 CONCLUSÃO: Com a experiência vivida neste Serviço e de pe~

feita identificação na sua essência, deixamos bem claro que
o fator principal na dificultação de seu programa de traba-
lho quando partimos para execusão, é a falta exata do que '
quantitativamente cabe ao setor, na órbita financeira da So
EoCo

C) GIl CONEXhs COM OUTROS (jRGÃOS

Funcionamos dentro da Escola, no sentido de proporcionar-
mos à criança algo de útil e agradável através da Arte Cêni
ca Infantilo

Atualmente o nosso acesso direto é com o Secretário de Edu-
cação, a quem estamos diretamente ligadas, para o devido en
tendimento de nossas atividades de trabalho, quer na Escola
ou fora delao
Para introduzirmos estas atividades nas Escolas, partimos '
da lógica, quando de entendimen~os com a Diretora do Depar-
tamento de Educação Primária, visto estas atividades atende
rem perfeitamente aos casos específicos da criança ou do a-
dolescente.
Fora da Escola, funcionamos em representações de âmbito cul
tural, quando de encenações de peças infantís de adulto p~

ra crianças e grupos adultos de folclore.
Daí nos surge a idéia de uma amplitude mais visualizada ao
setor de Teatro Escolar,
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D) - DAS TIEFICltNCIAS DO SETOR

Situamos nossas deficiências como fator decorrente de
um Programa não ela~orado e traçado pelo órgão compe-
tente e distribuido para a devida execuçãoo

Funcionamos obedecendo a um Planejamento elaborado
por nossa equipe de trabalho.
Este Planejamento é elaborado para execução anual, su
jeito a reforrnulação, devido as dificuldades apresen-
tadas, principalmente decorrentes do fator financeiro.
O Setor Financeiro do PNE da S.E.C., não procura in-'
formar devidamente ao setor subordinado a sua verba'
específica. Partimos daí para as grandes confusões.
O Serviço de Teatro Escolar para o exercício de 1965,
teve a cota de NCr$20.000, ou s!e'jacorrespondente a
Cr$ 20.000.000
Solicitamos dos poderes competentes um ajuste positi-
vo no que se relaciona com o Orçamento do Serviço, p~
ra que se possa partir am campo de ação seguras de um
rendimento satisfatórioo
Quanto a problemática do elemento humano funcionando'
dentro da Escola, é consequente da falta de valoriza~
ção, estímulo e divulgação ao setor, através do órgão
Competente.

E) - QUE SUGERE l1!! RELAÇÃO AO SEU SETOR

O Serviço de Teatro Escolar é um setor dinâmico.
O seu desaparecimento iria contribuir para mais um fa
tor da desorganização atu.al do nosso ensino na Paraí-
ba.
Quanto a sua fusão a outro órgão ou reformulação, na=
da vem implicar na sua organização, desde que de am-'
bas as partes nos venham condições para realizar e di
namizar em prol da arte cênica infantil, dentro ou fo
ra da Escola"
Localizá-lo inadequadamente seria impedí-lo das gran-
des realizações e forçá-lo a uma hibernação, onde tô-
das as possibilidades latentes de um g~~po vivem na I

espectativa de grandes perspectivas.
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João Pessoa, 13 de março de 1967

Escolar.
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E.r. - S.E.C. - D.E. - DEPART&IUENTO DE En:UCAÇA.O

ESTADO DA PARAIBA
DpIARIO OtIClAr.,

Ano 11 - João Pessoa - ~ta feiral 12 de novembro de ••••1959 "'"NIl 251.

A10S DO PODER EXgCUj.'lVO
Decreto n. 1.737, de 7 de Novembro de 1 9 5 9

Regulamenta a Lei n, 2160, e 17 de setembro-
de 1959

O Governador do Estado da Pareiha, no uso das atribuições
qu e confere o arte 52. inciso I, da Constituição do Estado e de
conformidade com a autoriza.ção constante do arte 4Q, da Lei nO 2160,
de 17 de setembro de 1959, decreta:

CAPI:J:YLO 4
Di organ1zasig

Art. lQ - Os serviços internos da Diretoria do Departâ,
mento de Educação são executados pelos seguintes orgãos:

I ••GAl3INETE DO DIRETOR
11 - DIVIslo AD~INISTRATIVA

111 - DIVISlo DO E SINO PRIM!RlO
IV - DIVIsltO DE ATIVIDADES EXTRA-ESCOLARES
Art. 20 - O Gah1n t do Diretor se compõe de dois Assis

tentes.
Art. 3c .••A Divisão Administrativa se compõe dos seguin-

tes serviços e secçõeSI
1 - SERVIÇO DE COl{UNICAÇOES
a)- Secção de P~otocolo e Arquivo
b)- Secção de Expodient Geral
2 - SERVIÇO DE PESSOAL
a). Secção de Anotações de Fichas e Diplomas
b)- Seeção de Contrôle de Pessoal
3 - SERVIÇO DE P ·DIOS ESCOLARES
a)- Secção de 14aterial Escolar.
Art. 4c - A Divisão de Ensino prmrio se compõe dos sJ!

guintes serviços e seeções:
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2 -
l-SERVIÇO TECNICO-P DAQdGICO .
2 - SERVIÇO DE ESTATtSTICA EDUCACIONAL
a)- Secção de Dados Estatísticos.

Art. 5~ "".A Divisão de Atividades Extra~Escolares se 00

põe dos seguintos serviços êsecções.
1 • SERVIÇO DE CAIXAS ESCOLA S
2 ••SERVIÇO DE 1ERENDAESCOLAR
a).. Seeção de Distribuição de ·lerenda Escolar
b). Secção de Estatística da e:renda. Escolar.

CAP.~TlULO l.t
Da comp9tAAsia doi orgiA§·

I - Gabinete do Diretor
Art. 60.-Compete ao Gab1n t· do Diretor:
a) encarregar se da correspondênc:f.a._epistolar e t 1 gri

fica do Diretor:
b) Quxiliar a recepção de pessoas que tenham assuntos

a tratar com o Diréto~;
c) - encaminhar as partes que t nham assuntos a tratar eom

as Divisões;
d) - atende.r ao p~bl1co nos hor~rios de expedient ;
e) - dardesempenbo as incumbências que lhe torem atribuJ.

das peão Diretor; .
f) - executar outros serviços determinados pelo Diretor,-
g) - arquivar os documentos que, em cartter particular s~

jam dirigidos ao Diretor,
h) ••auxiliar as Divisões quando solicitados, em caso de

acúmulo de servido •..
11 - Divisão Administrativa (DA)
A:rt.7Q - Compete a Divisão Administrativa!
a) .• a. execução e fiscalização dos seX'Viços administrati-

vos do Departamento. de Educação (DE);
.b) representar o Dir tor do D.E. quando d signadol
c) transmitir as autoridades competentes as ordens do

Diretor do D.E., .
d) .·pr9v1denciar as aquisições do material permanente e

de consumo destinados ao Departamento de Educação e orgãos subor~
nados;

e) 1~conferir oertidões, atestados, de~lara.ções e outros
k Watos expedidos pelo D.E. antes de submetê-los ao visto do respeo~

vo DiretorJ
t) supervisionar os serviços de conserto e .,

conservaçao
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dos pr~dlo,s e movois esecãares pertencentes ao Departamento d ,
Educação, .,

~) providencia~ tôdas as dema~starefas de carât r a~
min1strat~vas do Departamento de E ueaçãoJ

Ar~. 80 ..••O SerViço de Comunicações, d1rétamente subor...,
dinado ~ Divisão Administrativa, c6mpete executar, orlentar,t1lil
cal1zar a movimentaçãode pap&is e outras tarefas que abaixo se
discriminam, através das secções de Protocolo e ArquiVO,ExpedJ.
ente Gerai e Portal~a. '

Art. 91.A Seção de Protocolo e Arquivo compete,
a) - receber, classificar, registrar, distribuir anc

•minhar papeiSI
b) •• .fornecer às' partes uma senha comprovante d ' entr '"

ga de papel e assinar os protocolos. bemassim os recibos da
correspondência postal-telegr~fica, .

c) abrir a correspondência oficial, exceto a qustJ.
V r coma. nota "Reservada" que, comoa particular, será encam1

1#nhada aos respectivos destinatáriosl
d) - registrar os pap~is em fichas duplas de modo que

o seu arq vamento obedeça a classificação segundo o número do
processo c o nomedo interessado,

e) -, guardar e conservar os processos e papeis, livros
quaisquer documentos que lhe forem devidamente remetidos, ainda

. _. #
que por sua natureza nao dependamde previo fichamento;

t) - organizar e manter emdia respectivo fichário de
documentosarquivados,

'g) •• atender ~s re.quisições de processos e demais doeu.-.
mentos sob sua guarda. assinados por autoridad [competentel

b) - fazer a revisão de todos os processos rometidos P.
ra serem arquivados, levando ao conhecimento do respectivo D1r
tor quaisquer t&lllhasou irregular'idades encontradas.

A:rt· 100 - A . cç!o 'de Expediente Geral :o:mpete,
a) - redig2r a correspondência da Divisão,
b) •. lavrar certidões é. vista dos elementos fornecidos-,

pela secçio de Protocolo e Arquivo e outros serviços, de acôrdo
como assunte J'

'c') "'" providenciar junto ao Serviço de Pr~dios isco %'éS

a relação dos pr&dios escolares lot dos ao Estado, para feito
de pedido de empenhode alugué1 à. Secretaria de Educação Cul\t
ra. a.t&o dia 15 de janeiro de "cada ano]

d.) - providenCiar junto ao Serviço de Caixas Escolares ~
a relação das Caixas Escolares dos estabel ementos de ns1nO _
primáriO do Estado, para efeito de pedido de empenhode subven-
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ção, de acSrdo com a.lei n. 367 de 17 de outubro de 1 9 h 9 ;

é) ..,p:rov:tdenoiar junto ao Serviço Técnieo pedagógi-
co a relação dos Grupos Escolares, Escolas Reunidas Isoladas
para efeito de pedido d empenhode asseio e expedi nte à s ~
eretal'ia de E ucação e Cultura, até o ia. 5 janeiro de cada
ano;

-.

r) preparar e remeter ao Diário Oficial o extrato-
de portariast atos, G itais e quaisquer outros comunieadosqu
devem SOl" dados & publicidade,

g) - organizar G mantor atualizado o registro de
e1!lpenl1.ossolicitados à Socretaria de ;ducaçã e Cultura reca--
bondo e conservando guardadas as quintas vi s a eopenhos que
receber da Secção de Orç'·l ento da rere i a Secretaria;

li) examinar, organizar e remeter as prestações de
contas de adiantamento empenhado a oervidores do Departamento
de Educação, bemassim as eontas e des.pachos rea.lizadas.·

Árt. llQ -APartaria subordinada diretamente ao Se.
viço de Comuni(:açôes, compet~;

a) - prestar quaãaque informações solicitadas pelo
público sôbre a localização funcionamento das Divisõ s
Serviços;

b) - zelar pela conservação dos móveis e instalações 5.
e) . promover a limpeza dos salões) ga.binétes de-

mais dependê,neias do Departamento de Educação e zélar p 10 bom
estado d conservação dos mesmos;

d) providenciar a coleta e lixo de tôdas as depe.n
dênciast

e) - promover a rigorosa higiene das instalaçõ s ~
n:tt~ria:s,

.1') "" exercer r'igorosa vigilância permanente nos lug&
res d entrada e saida especialmente nos setores de maior co~
tato com o público.

Art. l2i) - O Serviço de Pessoal dirctament subordi-
nado à Divisão Administrativa, oompete orientar, xecutar
fiscalizar os trabalhos'relativos a anotações,de f~ehas, reg:}..§
tros de diplomas e assentamento do pessoal docente· e adminis ..•
trativo do Departamento de Educação, através ,das' sacções d
Anotação de Fichas e Diplomas e de Contrôla de P ssoal.

Art. 13Q - A Secção de Anotações e Fichas e Diplo -
s compete: ,

a). - atende~ aos pedidos de anotaçõos d portarias c
diplomas, bem como os'de registro, de acôrdo com o regulamen -

# •t(?, do Ensino Primário, desde que venhamacompanhados de reque-
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rir:lento;
b) - organizar mantor atualizado o ficbaário das uni

dadas seoãares pr~l'iasofic1ais e partic ares" d acôrdo-
com o mod~lo q e tor of1e·ialmente adotado, com ba,'s nas publi-
cações do Di/rio Oficial é nas comunica.ções a Secretaria e
Educação e Cultural

c) manter entendimento permanente com o Serviço T e.
nãco P dagógico acârca do fichário o fornc(;ar'aos demais ser-
viços do Departamellto de Educação os informes de que necessitA
rem para. a instrução d processos e papeisl

d) ~ elaborar manter em dia coletâneas de Leis,Decr~
tos, Portarias, Resoluções e outros atos cru interessem ao De-
partamento de Educação, servindo para. as consultas de todas
as secções, m.o.ssempre conservadas na Seoção de An.otações de
Fichas e Diplomas.

Art. 14 - A secção de Contrôle de Pessoal, compete:
a) •• controlar o assentamento de todos os servidores -

do Depnrtrumento de Educação e or ãos subordina os, mantendo em
.dia o respectivo fiebtrio e articulanà.o-se permanentement com
00 Serviço f~enico-Pedagógicol

b) - exanlinal',quando soliei do, os processos rêlati-
vos a direitos e vantagen~t deveres e responsabilidades dos
servi ores do Departamento de Educação' e orgãos subordinados ,
opinando a resp ito,

e) - elaborar a.s folhas de gratificações, di~r1as, a Jj
da d custo e outras vantag ns dos funcionários e extranum rá-
rios do Departamento d· ducação orgãos subordinados, entr~
gando-as em seguida à Secção de Expediente Geral para o compe-
tente pedido de empenho à Secretaria de Educação c Cultura;

â) ••' minuta r o1'!<:io$) informações, pareceres, expos1 -
ção de motivos e outros atos resuJ.tante do exame dos processos;

e) - anotar as comunicações do D.S.P. a respeito dos
servidores do Depàrtamento de Educação e orgã.os subordinados;

~) - providenciar os pedi os de lic nça para tratamen-
to de sa~de de acôrdo com o Decreto n. 800, dê 18 de julho d
19551

g) providencia.r ao Tesouro do Estado e ao D S.P. C,2
municação acêrca do exol">c!cio,a.f'a.stamento. faltas e outras o-
corrências relacionadas com os servidores do Departamento de
Educação e orgãos subordinados J

11) • í"ornêCtJ)r é.s demais seeçêes os elomentos e quai.§.
qu r outros dados constante dos assentamentos dos servidores ~
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do D ,que Sê :f."~zeremn~cessários ao, ~stttd.o de pro(!esso trl.
mitantas no .referido D,E., '

Art" 15Q - Ao Serv;iço de Prédios EseolQres, direta.méJl
te subordinado é. Divisão :Administ:rativa~ compéte:

.a) •• oxercor rigorosa vig~ej.a sôbre os bens pat1'1-
meniais deSatado, na parte afeta ao Departe.mento de Educação;

b) ~ opinar quanto ~ aquisição do material necossário
ao conserto e conservação dos pr~d1o;s escolares, bem como sA
bre o material êseolar e de êxpediente do D.E", e dos demais .•
serviços ti êle subord.inadosl

c) - examinar a qualidade e quantidode do material 11.i '

cess~rios ao conserto e consorvac;ão e, ainda, o custo daexe-
eução dos trabalhos a serem efetuados,

Art~ 16Q ""f. A Seeção de J19.terial Escolar di1"etamenté •.•
" , ~subordina.da ao Seryiço de Predios Escolares., competet

a). escriturar o mater1a~ permanente do Departamento
de Educação Q ".>rg5:ossuboréU.nados, por ttnidade e munic!pios;

b) •• organizar ,o ,mallter atualiza.do um ficMrio comp~.2
to e descritivo e um cadastro sintétieo dos bens trlO'ITêis do D..t
partanlen,to de Educaçãot acompanhando e e.ontrolando seu movi ••.
manto,

e' ••.organizar e m.3riter atualizado um,fichário cadas-
tro de 1m&veis;

d) •.• rooebér o material ins~mval ,em desuso, obsole-
to ou desneeessál"io; .: '"

/
e) ..• propor normas pura aplicação e consumo do mato •..

rial,
"r) •••.receIror, conterir conservar 0, mediante requisi-

ção, distribuir omateria,l ;permanente e de consumo para, as
depend~ncias do Departamento de Educa,ção e org~os subordinados, ,

lU '•..'l?liIs}tO ,DO B~mO_,~F\lr.1t~.m
, I

A:rt. 179 •••.Compete a Divisão de Ensino\ Pr~rio (DEP).'".
a) ..• 'manter eontacbe direto com os est~belee:t.mentos d~). '

, Í< ' , ,.' ' " " •

ensino" primàrio oficiais e particulares, pres~a!ldo-lhes ass;i.~~·
têneia: técnieo-peda.4~gica; ",', "

,~',- '\, ' .

bJ - propor ao Dire~o~ do DepartamGn:t~\ de Educação crJ.,~
açãomodifieação, extinção' .etranste,rência de ;Gl'UPOEseolares-

, " , ,,\ ,.
e Escola.$ unidq.s e Isola~as, tendo emvist:a(t(i1 conveniencia cb
ensino ~ de cónf'ormid.adc com o quepresc!'ove ;a\La:l n-t, 320. de
8 do j~c:tro de 1949, combinada com o Decreto *\ ~5, e 16 do
setembro de 1950.,\
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c) ..•ser ouvida sôbre todos os assuntos relacionados com
~. # 'a t enãca peda.gogiea $ eonsubstancãaãos no Regulamento do Ensino,rimario Estadual;

dr"- expedir instruções às 'U:i'lidadesd ensino pr~rio""
quando $, tornar oportuno;

e' • mantor entondir~entos oonstante com o Centro de Ori-
entação e Pesquisas Edueaciona1s para o perfeito entrosam nto
solução dos assuntos de intcrêsse do ensino;

r) trazer atualizado o Serviço do Estatística. Educaei,2
nal, tonando conhecimento de suas ~tivi ades e propondo, no DirS
tor do Depa.rtamento de Educação, as medidas que julga.r convenie!l
te ao serviço;

g)' - manter eser:i.tUI*adosos elementos fornaeidos pela Di
visão do EnSL~O Nornal, previstos no art 11, da Lei n. 850, d
6 de ezcmbró do 1952, bem assim, atender as exigências do arti-
go 12 dêste diploma;

h) ~ entender~se,
"nais, Inspetores Tecnicos

Al"esse do ensino .•.
Art. l8t O Serviço Técnico-Pedagógico, d1retam nt

bOl'dinado é. Divisão do Ensino PrimÚrio compet •
a) - l'eprosentar o Dirotor da Divisão, quando designado-

nas reu.'I'11Ões em que Sê descutam assuntos r .....la.cionados com o ensJ.
no prim.~riOJ

b) -pronunciar-se, »e solicitado, sôbr. os livros di'
. ,tieos Q, serem a.dotados nas escoãas primãr:tas;

c) .~ informar as propostas de criação, localização, ex-
tinção, modificação dos estabelecimentos de ensino, bem assim
construção ..,novos pré ios escolares, dirigidas ao Departamento
de Educação pelos Delegados egionais do Ensino, tndo em vista
o que dispõo o art. 3g, ineiso V~ do Decreto n. 801, d •••••••
18.1•.1955;

d) - inform,;"r os pedid.os d .'remoção transfêréneias d c~
reirs, licença para. tratar de interêsse particular e ema1s p #~

tensões do pesso.al doe nte ~ administrativo d.o éns1no primtf:rio-
o) - informar sÔbre a designe.ção de professor, quando

a capacidade para o ~:ore{eio e fvnção gratificada de Grupos EA
colares e Escolas Reunidas;

r) - providenciar os p~didos de lic nça esp eial 4e 'q -
tl'ata a I ai n 90, ele 25.8 1948 ê seu Decx-etode regulam nto sob
n. 102, de 6.9.19481

g) .~ informar o Diretor da Divisão sôbre O afastaento -
do professor m virtude d liconça xoneração, abandono do ear-

d13~etamentet comos Delegados
e Orientad res Edu.cacionais, no

Regia-
1nt.sa
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sua substituição afim d não pr judieargo para que providenei

o ensino
Art 19Q - o Serviço de Estatística Educacional incumbe

o levantamento sistemático e regular das seguintes modalidades';'
de ensino, previstas nos artigos 8a, 11Q, 12Q 13g, da Lei •••••
320, de 8 de janeiro de 1949~

a) •••pZ'~-pr:J.má:r1o
b) - primirio elementar
e) prL~rio coopl~mntar
) ~ - ~ ,ti. - prim.ãrio-suplef:;i"1O. A sua posiçao hierarquiea e a

seguinte =
-- AdministratlVD., subordina a à ivisão de lnsiuo Pr1-

•....•T' cnieamênte, como orgão in,tegrant d.o sist na Est.Q.
t!stieo Regional, ao Instituto Brasileiro de@áogratia e Es"t.,i
t!stie , a cujas normas padrõ s técnicos deé

,'s rviço de obe-
'. . Àdoe r sem prejtrl.zo das e-xigeueias que disserem respeito aos ~

te~À ases da Administração stadual Tais pa rões são os o' SGJ!
vigo q.e Estat!st1ca de't.\ucação e CuJ.t't~e.,,do 14inistério d Ed.lI.. . , ..'caçao ~ Cultu:ra, do .nioter10 de Et..1Ucaçao, t não m vista os
compromissos assumidos pelo Govêrno do Estadc no "C nvÃnio elas
Estat!sticas' E :ucacionais Anexas" E n, nConvénção racional d
Estatísticau• o Serviço d Estatística Educacional, da Divisão
de Ensino Pr~rio, em aocorr~ncia do disposto da legis1açãoo~
gâniea do Insti tttto Brasileiro de Geografia e Estatística, aprJa
~ado e retificado pelo Govêr.no Õ~ Estado, ~ o orgão ri11ad~ ao '"
I.B.G. E o 'chefe do r r rido Ser.viço ê o m,mbro nato da Junta. .•
Executiva

Art 200 A Secção dê Dados Estatísticos, subordinados d1
etamente ao Serviço previsto no artigo anterior, competet

a) ..•cOligir os elementos estinados a 'éxeeuç~o da: ' 'st.i4
t!stica e da composição de gráficos, quadros, questionários

.. . . .. j . . •boletins, referentes aos fatos de cara.ter educacionais, de Qeo~
do com as normas adotadas no S rviço, bem assim e eutar outros
trabali~s do que tor inc\uubido;

b) 'em mat$ria e s rviço articular-se com as unidads
de ensino primário. expedindo-lhas instruções e for.neeendo-lhes

!as informaçõ s d qu n cessitaremj
c) .- .abend r os pedidos de informação das demais S JS

ções do Departamerrto de Educação para dar par \cer em processe ..... .
oufOrIDa:r pe.peis.•
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IV - DlVISIO DE ATIVIDADES EXTRA· SCO RES

(D.A.E.E.)
Art. 2lQ - A Divisão do Atividades extr escolares desti

na-se" a ~uxiliar o a complementar a açao educati a e de assistê~
eia da escola pr1.?fl ria, desenvolvendo entre os alunos a preocup'

ão, con a ~ úde, o ~s {_~to cfvico de iniciativa, coo~eração de
eccnonda , de capacf.dade de lid. ra1'lça1 sociabilidade, anor ao trâ;
balho, a asco , aproveitxn.cnto dns horas de lazar, col boração
ontre rI ãs e professoI-oS) hábitos de leitur~s, cte.

A t. 220 - Compete a D.A.E.E semp~e que possivel faz r-,funcionar nos grupos escolares e emais Ullidades de ensino pr
io~ os se. iças do m~renda escol~l', caixa ~9colar, bib;tloteca,

TIl seus cinema, rádio é discoteca centro cívico, clube;.>de le1t,y
:ra, de história, geo~rar:i.aclubes literários, c:írculo e pais e

estras associação da c~-alunog, cooperativa escolar, orreio e~
coL~r e instituições out~as do caráter educativo.

Axt. 3° - são ain a a competência de DAEE as:
a) ..•superintonde:ras ~tividades acima. neneâenadasj atr

b~ções se~~nteSt
b) - cump:rl.re fazer normas esta elecida.s no Convênio ftr

mo.dopelo Governador do si;s.Ctoe a Campanha Nacional e "Ierenda
Escolal~ e outros convênãos o. serem assiY!a.c1.o.s:

c) •..institui!' prêmios, diplomas, e ned3.lhas €1ID
cimento ao mérito, depois de aprovado pelo Depaccanerrto

reconhe-
e Educ_

"'"çao; , -

d) - promover, junto C4S autozãêades ao petel1t(~sos &ne1o.•.
necessé{r1os no sentido de proporcionar ao s esccãarec priI!láriost-
pas~e~os e excursões, entro os res e tiyos mronjc{pios ou fora
quando julga.r necesstlrio, visitando jornais, rEbric3.s, museus, l\
sinas, bibliotecas, livrariàs1 ete.

Art... 2!.tJ:l - O Serviço de Caixas Escolarús, ir ...•tamente S1\
bordinado à D.A.t:.E compete:

)

, , A Aã - prOrlOVeT os meios necessa:r.ios ~ a;-;sistencia acono
ca aos alunos mais pobres;

b) - espertar o esp!rito e cooperaçã , ang rian o s~
cios donativos c qualquer outra contrJ.buição;.

e) - ar encar , f scaLf.zar e ~ ter atu;11izadc o serviç -
do escrituração dos livros caixa, balancetes ~~nsais a ralatºrios
anuais;

d) - providenciar no sentido de que sejam recliza< os e-
leições anuais das respectivas diretorias.

Art. 25Q • O erviço de erenda Escolcr, dirotamente s
bordinado a D.A.E.E. compê'to;
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.) mante atualizado um richá~io do oerviço, constante
de mapas de onstrativos e fichas;

) - eeeber, oxam1llur c ar .vaI' epois o conpetente-
v~.sto do' Diretor mil D.A.E E~, a. cor-respon ência da .Jerenda Bseo

Ilt~rJ
e) rcmecer men~,a1mente por escrito ao Diretor da •••••

D A. I E ) por rn.unic!pio, ~ no e das escol s que c p raa de pre -
tnr informações e das que não í'uncionaram com os respectiv S ot

, I

vos;
d) ....instruir os protessoresquanto ao prepaI' da n~rcnd.a;
e) eon er!:- antes de dati'o r .fur todos os a os fo ne-

cidos pela Secção de Estat!stioa da ~rGnda Escolar;
r) - roceer a previsno do mat rial rárico e de aluminio

â~s escolas "leI {das no plano de meTén a;
g) proceder a previsão dos gêneros clinonticios das es -

colas incl s no !ano da me onda após o autor~zado do Diretor -
d" D.•A•.E.•.E.;

h) msnter atualizado um ~ichário de todo o pessoal ser-
vindo na D.A.E.E.

Art. 26a - Secção e Distribt. ção e -1ren te!- sco :r,co
p te"

a) - TJa!l"ceratualiza.do o estoqu e JêneZ'ose..iste te em
e_da as ·ol..~.;

b) exp " !' [!; e remesra; e todo l'!lll'cêrial gr~fieo de
aluminio, de ~éneros des·'inD.dosao Pro ~ do erenda;

e) .• fisca.lizar, na lile ida do passivel, a istr_~)uiçãodos
gêneros junto às escol s.

:Art. 2.7Q - A Sceção de Estat!stica ele ivierendaEs,olar~ oom
pete,

a) ..•coligir e apurar os dados neforentes ao cons o e,-
g eros, estoque existen~e, número de esêo s atendidcs, nttmero -

merenda servida;
b) - preparar os mapas into mativos à Ca:npanha, Nacional •.•

,a . re da Escolcr e Fundo Internacional de Socorro à rnrânci ,e
tregrando-~s ao Chefe do Servi-o;

c) - apresentar êsses ados em mapas dem nstrativos por
elegaeia, município, e po.r c~ass:tricação das Escolas (tipos e en

tidados mantenedora.s); ..;
d) - manter atualizadas as fichas de tôdas as cseoJk~s in-

clcldns no P:r:ogrc.ma.,anotando 2. data a entrega do mapa,
e) - Levar ao ccnhccã 'cnt do Chefe do Servico as irre••

1 ridades que oeorrere~ nnw escolas incluidas no Progre~t atra
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,vos dos mapas.

Art. 28g - Ao Médico Nutrólogo, compete:
a) - rea1.1zar estudos e investiga.ções sôbre a influência

da merenda ae(~rrca da saúde e o bem estar das c:rianc.assHus efe1-
"

tos sôbra o G.proveit~..rnento, :frequência, eOllfpo:rtanall'to e demais
atividades escolares;

b). organizar o programa escolar sôbre ~.l:1mentação a
ser adotada na meronda escolar e cumprir as demais exigências do
Oonvênio da C.~l••M.E.

Art. 29'1 - Ao Almoxari1"e, compete:
a) - receber, ar:ma4enar-, controlar tôtia c':.istribuição de

gêllfH'OS ~ demais 11W.teriais em uso da D.A.,E,.E.it sob a supervisão ••.
do Chefe do Serviço.

c A.)?..•l 2!."Y: .L...9 J; ..tal
w.~:tt~:U;m.l~t\s.ç12~.§â1:y;1,4Ql-SUi

.l).rt. :;Oº - Aos Diretores da DiVj.são, em ~;cral, incumbe:
a) - dirigir os trabalhos das l"cspeotivas D1V$.sôes;
b) - despachar pi:'Jsso€1.l.mantecomO Dirotor do D. '~~;
e}- opinar nos prooessos, papéis e quaisquel~ doenJll.entos

su:rfDlotido ao estudo da sua Divisão;
<1) •..•propor ao Direto!' do D.E. a r~qu.1sição de servidores,

. ,
bem como a admissão, melhoria, :r~moção e dispensE. de extranumera-
rios;

e)- antee.1par ou prorrogar o po:r!odo nOl:-mal de trabalho,
até uma hora diiriüJ

t) - indiear ao Diretor do D.E. 0$ f'UlloioMrios que devam
exercer função gra tiflcada. de chefia, ben comoou substi tutO$ even
tuais dêstes,

g) •• distribuir ê redistri1:rJ.ir pela.s s~oÇ;e opêssoal da
DiVisão,

h) ..•deteroinar ou autorizar a execução de serviço eJtter-
:no;

i) ••organizar a escala de f\~rias do pessoal da Divisão;
j) - expedir boletins de merecimento.
k) ....baixar instruções para exeeuçâo dos se~',iços da Div•..sao;
1) - promovêr as diligências necess~rias à execução dos •.•

trabalhos da Divisão;
m) •...corresponder-se com os ehe:f:asde repartições pedindo

esolnreeimen'tos;
n) - apresentar anu.a.lrmente ao Diretor do D.E. relaMrio -

sôbre as a.tividades da respectiva Divisão,
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j

especificas da mesmav

r • 37Q - Revo~aM-se as di pos çó s e ,contmr l.O

Palctcio do GoV'êrno do Estado da Parafba, en João Pessoa,

7 dê novembro de 1959, 71n da Pl."ocla.m.açãoda neptS.'blica.

PEDRO MORENO GOrrDIM
,.

Jo e Pedro rJ'icode' S



C. B. P. E.
I'
I

i,
l

I 1>UCA9·0 DO
;

- "{



C. B. P. E.



C. B. P. E.

•

•

•

•



C. B. P. E.

..

-

-

-
rat~).t )



C. B. P. E.

(.

mo~'er)•

lOVllll-

proc:e-

•

., . -.
•

8

t O' ti



C. B. P. E.

•
péqUêflOU

e Ia t

• •• •
,. .,

• • . •

1.
to • 1

••• • ,
IV

un

-
• ••

v • ,
o

•• to 0- t

a-
...

1 •
1 •••c -t

••• exc le ,
no ..

.,• t

o
o

••• esc•• •



C. B. P. E.

••

•

•

AtnlQSjllo~i -
.1sttuna nar1:ê8 "asn01 •



C. B. P. E.

9
~i i

-

# •••

•
• •••

t

i
,

i •
• -

•
a

o
1

•. :ri
,

••
.i~



C. B. P. E.

t t

8,• •...
•

1

•
1 ••

t t

,
,

) •

--...
• rel~r.88ntado

pr'or ••• Ol'G8.

-

1
tri!).t,amonto. t-

-
b..:aea,

•



.3 .9 .8 .0

Ca'be " Àe n i ea ,jl''til'ld ntai., <l siM prt!{j~r10. •••.
IUmlO $. éeqU&ma pro}}o to - li da naino.. g'lB"~iO

- etaGd o problolulto or!U,éo$4& promoçã 01.%", Q.

A, A.'" ' •.• .' ••rept.tGflo1ae~' eVtiuuu), ,robl"._ 'tGO1.polltant: 1no
a! qtt' o da. egpansão 4~rêd. e$ooluou d. en.n·o ti
.tloolar14adi,h

'It........ ,"", ..•...~'eEi~IljPf.-tai*"\tA

<::mtraob$ertVA2l:o •. t~. ôhz.. .1101;no111. 40 "tst •
o fUlp!»1to 46 ro't1n. qÚtt aqompUoa.d t\u.trut\Q! ti
aão PQud. &1te:ntU'. lu. as ton'~ 4. ptto~l .e e Vi
'ali.zA9Ão 40 a1 t(fJl$.t tí.Wiono plallQ ,-.,',. :i.n1 tJ:att
,no p.4ag&fI;toO., Do pr1meUct Já. fu$JllOs , :I.
~.lAi~Ho~ quanto ao #8gW'ldo, p'Wiemo4 01>.. ,.. 1). • ...
•• !leia. d. qulq~tr .alargo, de ela)Q8gü,. O .8}l{»1. '!.
t02.'1a1 domina todo& 00 órl(ãos .&úni'.U41J.v "_. p~_
mGD'C de l:.:nBino ~fé1t) àtá Ctmv(tlltidu •• ór8- cO 4: ~e e •.

'tiros, O' de j>~md.no.?r1~1.o.~ IlX$.u:r.. s.
t•. oolhidO$ no atendt1#iU'lto QQ' 01.{tioo •• '
l"Otin.. <tuttlqe:ep'l'eceup ~i() té~atca é Il'beta
utr •• tOUl1*9õe., g) " taltade ollm\Ud.oa4'" d 'I XI' Z'iên-

ot..p,il.ôto 40(1 o1eteM que ela. d."1"l. 1"0:'t111....
q.lle ftle di~~utq\l , no tN 11040 do t :ai n 14a na
gu sua 1:12"&p:&'1at-at.ão 'd. 8.~, Orâ.' n:o~ tJ.

• ape#feitô. po~ na proo."o a., nerall 9.0 1
,c, p.d1'3ctuJ, A\ p.~tir dI t·ontê. •• que ést.. '.

oom tko. •. eu tô"" •• nttt44$., DI. ••1. ori-tio!
4•• exp ri.ônole$"'pf..lôto. ,. ~.3l'd, já netó

, Jtiê1'l(í1a a•• cola lnte~4« •• 1ft t' i.so,la4. do

• t~o do q~.ltà dév.~la1~ di.~•••~
Há ~aoGl~:r.tO'4"lo qu· 110 pu.c" tJ.... Nt.l1. •

tutlçlo (lU , 1.h& 4& ,fi) no él , um&. eecol. ~omô •.•out.. t

p1"ovAv~lSll.at. melh'O. que,*, maioria d.las* $ .em 1nfl ê '
01-. .&b" •• outh$, e: ne~. I.Q8 CQVO. ó1t~ão. dt .,- _1
pri. ":eio ttst ••'het. 91." .a "'t(All.áÇ~fI. 80 •• 'ri s do ei.t!.

PZS4l. ooa.. ~u,:pw4*i~n()l.a QBIil"lr •••

P;lslltS Dft. 1
eficd.&Ubi,$ no t,.'ullno ;normal, r.qwn: _. pol.ltté& real,..-

ta. ed1díl :da n08~e (;)b8tt"a9"~. ohe 8 ••• e . ....
te: ccnt)lu8i.& proVi,sôrl.a.t 1) O qwaatá i.atlt 01· 1,1
__do nas ESGol•• lio:t"-ai.. 40 Estado, parl1oul.a at.e a o
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para ao apt Jr-se à p ouliui<la-de$ dê cad mi J o qu e t<a't
:aa 1mpe%IQ.tivo é a tAObiliílQ.9ão de um oon3u.nt.o dela, o s as •.•

$001&40s - éducadQrel!, atm.ita.ritJta , e1entist s acroid t

eto. ~ segundo um plano e Ser coordenado p la SQoretar1adê
fleneJamento, e a introdução u pliação de novo 'todos
ql ~i, ob~tudo n comun1e çio (jmpes oll. o o ri
dio, imprc,sSO$, oto. t as sobretudo intfl -;eelil:3otü,co ó ~ ••.

comenuam sociólogos especializa.doG' oom ta. C()l1.llUli a.4. 810b33,
spEtcla.lxnenta com 00 •• ulíà.~rQ8 til " li1luas ,":rr; ais ' ~-

pr s ntativas & inrlU~UlteB. "'fitá prov p~lo clalis ...
t~ Q,'Uen u comunidati s :rurais maia pr11 ti,TU
n!velel&mentar nio ahala, por i $Om.. a ~r qu
mudtUlJi&, sell til. aç;'o 4&q,u~1~sfe.torell eondictj,onantes.

. '- . -2.1.,. baas parte do ~ st ,ma _a e4ucaçao pr -,ri . 1 orie,n
ta.9~O educ elo:QQ,l (paX'a o y·crios níveis d cação) - d_
vrão Qsuarda~ a eua oportunidade de ap4reclme 0.: qu
as ha.s a do p.t<óprio ~i tem. sti y~re (u'm.BoU. àd a. ao Pâ
reca raitoável 1ns1 til' em afãs- ed.1du, ti-bi no co tU-dO

lns1gnit:ic tas na extensão, como ecorro, al1*, c $

p~ópriasat1idadeaeoriént Qooducaoional no Eet de (a
r~stri~ão à Qr1entadorae ,m run~io), duaida a doi ou
tr" $stbel oiontos, 8. cargo de 4018 ou tlfêa e.pau!"'l!s ••
tas.

- PiT1aão Admin1strfltiva(D.i.)
- Divtsio d. lomgão ê Aptorfeiçoatne to do l\ta6i.atério (».F.

A •• )
- »1'1'113"'04a, _orv1-io e 'Or1ent çio Ógioa. (D •• 0•• ).

2.2.2. A D1v1aãode Fomna1<ão eAperte1~08.F1ento do Matdstério Primá
rio t r" as seguintes atribtd~~õGs há 10&81

• Cuidar' d seleção daa protesóras, Sé

.1& própria ltlbora.dos., se preju!s.t>.
tros 6:(.': ;0-' int re 000 •

b. P J.'w'~ra fo~"'· ,l'éfml.E de.. ,roles ôras nos Centros
preVistos na l~tX'n!. dô item :2do esquema ~l tivo ao
l?r1no!piolS l1orms.t$.vos do ~n ino Normal} & o tinam nto
4e JI'l&r.gênuia da.s la1ge que se df/atine. ao lstério;..o. coordenar, ad.minietrat1ve, e ~edagotP.el!Un>nt , a ceia 4.
CU~O$ normaia ~staduaiB do 2q oitol

oritério :por
&udi~noia e ou.
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t.:. t:1. ,..,. f:..

f'

- e.m 1t1tO"propo (lU G0j olfta\lO n-() Qm:ento u $lide.-
.~O qu. te1'Íoa. <Jo!ttl ar:.f'& ~I~~~{t!t{\eatudat' O p_obl!'J$G da
1niÔ"1 9ic Fof'ls8:1oZlal e OOt!Jo l;I~lvo. a !El'l,O'.p~!.q A O-~~ 1:&&
90;0 () d~9ta di Visio.. ~st,Qooud.a,,;o pf.u.\i.tr-:i:a in lui.r . embrot)
do f.lbU~.,d_l\Aa-s $0);'1 d sse, repl'eSffnt~ntEUIO S'siAl . do

SBNAC" do ensino ::LnduGt.t'if.Üft~d1otQntr••Qutrfís.
4." Par o -nos pouco viável. 1'l~ situa~ão liítual,. (l manw:te* do S lJSttA.

AQht,UIQtJ, no ~ntantOt 'lU se deva r*uti11~â;r: 4nS'tu.ç?Zt&,~&D $.-
A . - . ~. ~

0&"0, ~. $:;PQ~i~noiQ.$~o 1l"&tlaoG.l treina.do 4e qu di onm o ot'{,uo.
Val10iJt p~lo monC$. tl"$s pO$llJi'bilida lU

..•.
•• Q.Qefl Bl~PÃ ao dedique, n~ tie Q'IT . rtan'to d

• Alle~t$i90am3ntó do r'fa~, ·t&:t>iQ 1'1'i Q.riQ, fiO' terei $ntQ
po do(';cnte i..:t.!m~~1()pelo rádiO. fltlldo pcsív-el qUê .&- ~Lnat

a.os pouoos, num eEm1iro áudil)-V1s'WÜJ

,,

•.. que' Q SIREPA QQnt~ibua ltara o d.$onvol,viJ .nto pe o
V~aã!!ld,. ina~t:llQ;2 ioe1Ir.ad! Ó.Q Dosstflnelfto, da. }lJd!Sl!9i1·

Uí$ tl'''· 1.vt3t. O •••

to do seu .0-

f, 1!liJte nt~ol:ame.n:tQ do SIllE:t'>A com. AQ$octa!.clii. pare -no ita-
Qnt . trO~,.l:v~l,Visto t;rU~ j.t d spÕt.t d hora 41~ i

. o E t de qu.e poaaui um nWaeI'O d :t"etl.eptOl1tUl ocrJt 8pon e1'1
'" A 1 • . ••numero u.€ Q fi\osea 'p~viato l~lG novo·ConvQnio.

4.4. A ooora.flnaoio da Aç""Q Dá '1oacoma do s :volv:tm!iftltep1
. ino na Paro,!ba. 1mrll.ic1\ ta1l4.bóm e o n! vel do&~alârio. p .,0 ao
mOt)1.tOl"\HI, stlp~rv~eoH. e t~cniQos do ~l'fl!N'.~a'2.ti .
":',!D.t:\não ul trapa'f.IIHlt' o ulvi:ll eal$r1al do corpo doe nt

t
j

AAçao I' 1f.4 pr:.têadê tiU•• trlbul» ali ~nto. ao., alW'lO a
ia.ee, tanto de a.ltab" t1EIl,ão comó dá; 1n't1·uy"'o

"asa d1ttribu.içà(), p a n""o tO" a;: tU!i a pecto.1$t~··
ri. li(l da a um 'progl.·~!lla deduo 9&0 nut~lQ1onal $. i· 9; :w-
ral. I' etiBtGtl'l ont~.n.l{Unl*ntos ee o AHOAR!P'b. P\o:loqu
inda Aão hOUV$, até .~ol'a, qualqtu)·r tf1ntatlvad· ntl'O

lH,cto lu.ter asa,nt- 4a gio )'$10a oomo .1!"·.tr~W~.1!!aaWUL....Ia:.
1'7,~Qi!ê•••.•~l,l~nt!!Q"~ (l?lltt). 0000 PINAj que "O 4e-envolv. e
196" 1fU aoo'bn,:t' posalvelmentu. 8e~dQ o cQl1v.ôniossl ado,
rins tI$ 1967, e que ;looa~~n.o1a8 das tttirfatH\J tl'nl\\as (rISE 11'1\0) ão
nltaUt~nteempenhn.daa, om que i:tS tiv1dade do FINA so int 4t"
" t1J11 dQ ano, tiOs o.rgau1&mot)é)Cl tentés J1& ?wra!ba., pa ,oe-nos que
scu.•la OpOl'tunid de ..• &nt71~ f)u.tr&s .••d. o SEC &.pltõv~itu â. A~"'" .••
810& ~ara Qomeç~r EtElt :tnte~a9ãót p~lo eno. ti . S ganda egl'"
nl't;lriat.

,a •.

'i


